
X – respeito à diversidade cultural, religiosa, étnica eàs condições de acessibilidade para pessoas com de-ficiência;XI – prioridade da educação ambiental e da Agenda21 como estratégias de assimilação dos preceitos efundamentos da Política municipal de meio ambiente;XII – presença da dimensão ambiental, de formatransversal, em todas as políticas públicas municipais.
CAPÍTULO IIIDOS OBJETIVOS E DIRETRIZES DA POLÍTICAMUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Seção IDos objetivos
Art. 6º. A Política municipal de meio ambiente tempor objetivos:I – constituir-se no principal instrumento orientadordas estratégias e ações em Educação Ambiental, ga-rantindo o seu caráter plural, democrático e transdis-ciplinar;II – consolidar a multidisciplinaridade do conheci-mento e a vinculação sócio-cultural entre valores éti-cos e estéticos, entre educação, trabalho e a cultura;III – equilibrar o crescimento econômico com a pro-teção e a qualidade ambiental de modo a viabilizar odesenvolvimento sustentável economicamente viável,socialmente justo e ecologicamente equilibrado;IV – implantar mecanismos voltados para a preser-vação e a restauração dos recursos ambientais, reno-váveis ou não, com vistas a sua utilização racional e asua disponibilidade permanente, concorrendo para amanutenção do equilíbrio ecológico propício à vida;V – fiscalizar de forma permanente o uso dos recur-sos ambientais, renováveis ou não, visando compati-bilizar o desenvolvimento econômico com a proteçãodo meio ambiente e com a manutenção do equilíbrioecológico;VI – criar mecanismos que obriguem o poluidor e opredador a recuperar e/ou indenizar a sociedade pelosdanos causados ao meio ambiente;VII – valorar econômica e socialmente a diversidadebiológica;VIII – incluir a dimensão ambiental no comprometi-mento técnico e funcional de sistemas produtivos, bemcomo em espaços edificados;IX – possibilitar a utilização adequada do espaço ter-ritorial e dos recursos hídricos, mediante processo delicenciamento ambiental, especialmente para aquelesempreendimentos, públicos ou privados, de significa-tivo impacto sobre o meio ambiente ou com alto po-tencial poluidor;X – proteger as paisagens naturais e pouco altera-das, conservando suas características geológicas,geomorfológicas, espeleológicas, arqueológicas e pa-leontológicas, como forma de manter o patrimônio cê-nico e ambiental do município;XI – Incentivar atividades de pesquisa científica, es-tudos e monitoramento ambiental, assegurando a suadivulgação para a formação de uma consciência so-cial sobre a necessidade de preservação da qualidadeambiental e do equilíbrio ecológicoXII – incentivar à participação da população na pre-servação do equilíbrio do meio ambiente;XIII – favorecer condições e promover a educaçãoambiental, a recreação em contato com a natureza e oturismo ecológico.
Seção IIDas diretrizes
Art. 7º. A Política municipal de meio ambiente temcomo diretrizes:I – implantar as diretrizes contidas nas Políticas Na-cional e Estadual de Meio Ambiente, articuladas às Po-líticas Nacionais e Estaduais de Recursos Hídricos, deSaneamento, de Controle e Qualidade do Ar;II – incorporar e promover a educação ambiental emtodas as políticas municipais, no sistema municipal deensino, no sistema municipal de saúde e no planeja-mento urbano e rural, em sua área de abrangência, demodo a capacitar a população de maneira geral paraa participação ativa na defesa do meio ambiente;III – incorporar a proteção do patrimônio natural epaisagístico ao processo permanente de planejamentoe ordenamento territorial municipal;IV – aplicar os instrumentos de gestão ambiental, es-tabelecidos na legislação federal e estadual, bemcomo os definidos nesta Lei.V – criar instrumentos de controle e proteção am-biental e de espaços naturais protegidos por lei;

VI – proteger os ecossistemas, com a preservaçãode áreas representativas;VI – controlar e estabelecer o zoneamento das ativi-dades potenciais ou efetivamente poluidoras no âm-bito do território municipal;VII – fixar normas e padrões ambientais municipaisque identifiquem infrações e aplicações de respectivaspenalidades, com vistas a assegurar a melhoria daqualidade ambiental do município;VIII – formular e executar ações de recomposição decobertura vegetal, inclusive protegendo fragmentos dematas remanescentes e de ambientes ecologicamentefrágeis;IX – integrar os procedimentos legais e administrati-vos de licenciamentos e das ações de fiscalização mu-nicipais, com os órgãos ambientais do estado e daUnião, respeitando a autonomia da gestão municipalpara o licenciamento das atividades de impacto local;X – implantar programas de controle da poluição am-biental, inclusive criando instrumentos legais para nor-malizar a poluição visual e sonora no município;XI – implantar o Sistema Municipal de Avaliação deImpacto Ambiental;XII – estabelecer a obrigatoriedade de colocação deplacas indicativas contendo informações de interessepúblico nos locais das atividades e empreendimentospoluidores instalados no município;XIII – formular e executar programas e projetos derecuperação de ecossistemas, diretamente ou me-diante convênios;XIV – auxiliar o órgão responsável pela gestão dosrecursos hídricos do município em suas ações comvistas à integração das políticas municipais e à me-lhoria da qualidade dos corpos hídricos;XV - criar um sistema permanente de informaçõessobre o meio ambiente, acessível e transparente, di-vulgado ao público e passível de interligação com ossistemas de informações ambientais do estado e daUnião;XVIII - implantar as diretrizes contidas no Plano di-retor de Mossoró, no âmbito do Meio Ambiente.
CAPÍTULO IVDOS MECANISMOS E AÇÕES DE IMPLANTAÇÃODA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Seção IDos mecanismos
Art. 8º. O Município, com fundamento nos princí-pios e objetivos desta Lei, implantará as diretrizes daPolítica municipal de meio ambiente através dos se-guintes mecanismos:I – Avaliação de Impacto Ambiental identificando em-preendimentos e ações promotoras de impacto am-biental negativo e com potencial poluidor;II – controle, fiscalização, vigilância, monitoramentoe proteção ambiental;III – planejamento estratégico e Avaliação AmbientalEstratégica;IV – Agenda 21, quanto ao estímulo de participaçãosocial e educação ambiental;V – zoneamento das áreas representativas de ecos-sistemas mediante a implantação de unidades de con-servação e outras estratégias de proteção ambiental;VI – gestão democrática e participativa do FundoMunicipal de Meio Ambiente.
Art. 9º. Aplicam-se os mecanismos de implanta-ção da Política municipal de meio ambiente, nas se-guintes áreas:I – desenvolvimento urbano e política habitacional;II – desenvolvimento industrial;III – desenvolvimento rural;IV – educação pública;V – saúde pública;VI – saneamento básico e domiciliar;VII – energia;VIII – trânsito e transporte municipal, rodoviário e demassas;IX – segurança pública e defesa social.
Seção IIDas ações
Art. 10. O Município, com a finalidade de aplicar osprincípios, objetivos e diretrizes da Política municipalde meio ambiente, adotará as seguintes ações: I – instalação de processo permanente e participa-tivo de planejamento, elaboração e execução do PlanoEstratégico de Ação Ambiental do Município e da Ava-liação Ambiental Estratégica de Mossoró;
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LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2008
Institui o Código de meio ambiente, fixa a políticamunicipal do meio ambiente e cria o Sistema munici-pal do meio ambiente do Município de Mossoró.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou eeu sanciono a seguinte Lei Complementar:
TITULO IDos princípios fundamentais, objetivos e diretrizesda Política municipal do meio ambiente.
CAPÍTULO IDAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Esta Lei Complementar, com fundamentono Título V, Capítulo VI, da Lei Orgânica do Município,institui o Código de meio ambiente, fixa a política mu-nicipal de meio ambiente e cria o Sistema municipalde meio ambiente, voltados à proteção ambiental eao desenvolvimento sustentável do Município, insti-tuindo os deveres, direitos e obrigações de ordem pú-blica e privada concernentes ao meio ambiente e aosrecursos naturais no âmbito municipal.
Art. 2º. O Código de meio ambiente é o instru-mento da Política municipal de meio ambiente, de de-senvolvimento sustentável e de expansão urbana,determinante para os agentes públicos e privadosque atuam no Município.
Art. 3º. O Código de meio ambiente se compati-bilizará com o Sistema Nacional de Meio Ambiente(SISNAMA) e ao Sistema Estadual de Meio Ambiente(SISEMA), podendo o Município celebrar acordos,pactos e convênios de colaboração com a União ecom o Estado, por meio de seus respectivos órgãosambientais, com a finalidade de prevenir a superpo-sição de ações administrativas e de mobilização derecursos organizativos e financeiros.
Art. 4º. A Política municipal de meio ambiente de-verá ser consubstanciada na forma de um plano es-tratégico de ação ambiental, integrando outros planossetoriais, programas e projetos.
CAPÍTULO IIDOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 5º. Para elaboração, implantação e monito-ramento da Política municipal de meio ambienteserão observados os seguintes princípios fundamen-tais:I – integralidade do Meio Ambiente, considerando oequilíbrio entre o meio natural e o construído, o so-cioeconômico e o cultural, o privado e o coletivo, comobjetivo de assegurar a sustentabilidade ambiental;II – uniformidade da Política municipal de meio am-biente, por meio de sua integração às demais políti-cas públicas e privadas; III – desenvolvimento sustentável, como forma degarantir a mesma qualidade ambiental para as gera-ções humanas, presentes e futuras;IV – caráter multidisciplinar, por meio da integração,sempre que possível, das diferentes áreas do conhe-cimento humano na solução dos problemas ambien-tais decorrentes da antropização dos espaçosterritoriais;V – gestão democrática, participativa e descentrali-zada, de modo a assegurar a participação comunitá-ria e dos movimentos sociais no monitoramento e nocontrole ambientais;VI – desenvolvimento humano com equilíbrio am-biental como meio para a melhoria da qualidade devida;VII – regularidade das ações de gestão ambiental,por meio da utilização continuada e consistente dosinstrumentos de política ambiental definidos nestaLei;VIII – democratização da informação, por meio dadivulgação obrigatória e permanente de indicadores edas condições ambientais municipais;IX – responsabilidade compartilhada da sociedadecivil, do governo e da iniciativa privada na proteçãodo patrimônio ambiental do município;
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II – definição e controle da ocupação e uso dos es-paços territoriais de acordo com suas limitações econdicionantes ecológicas e ambientais;III – definição de áreas prioritárias de ação gover-namental relativa ao meio ambiente, visando à pre-servação e à melhoria da qualidade ambiental e doequilíbrio ecológico;IV – identificação e, quando couber, criação de Uni-dades de conservação da natureza e outras áreasprotegidas para a proteção de mananciais, ecossis-temas naturais, flora e fauna, recursos genéticos eoutros bens e interesses ecológicos, estabelecendonormas a serem observadas nestas áreas;V – recuperação e manutenção da vegetação emáreas urbanas, com promoção de ampla arborização,inclusive frutíferas, dos logradouros públicos, priori-zando as essências nativas, especialmente as espé-cies xerófilas e hiperxerófilas resilientes maisadaptadas às condições ambientais;VI – ordenação do crescimento urbano de forma aconstituir paisagens ecologicamente equilibradas;VII – estabelecimento de diretrizes para a proteçãode mananciais, através de planos de uso e ocupaçãode áreas de drenagem de bacias e sub-bacias hidro-gráficas;VIII – estabelecimento de normas e padrões dequalidade ambiental para aferição e monitoramentodos níveis de poluição e contaminação do solo, at-mosférica, hídrica e acústica, dentre outros;IX – construção de indicadores de eficiência, eficá-cia e efetividade voltados ao monitoramento institu-cional e aos objetivos dessa Lei;X – criação de normas relativas ao uso e manejode recursos ambientais;XII – articulação das ações de proteção ambientalnas diversas ações municipais, de forma transversal;XIII – incentivo, colaboração e participação em pla-nos e ações, públicas e privadas, que promovam odesenvolvimento sustentável e as responsabilidadesambiental e social;XIV – avaliação dos níveis de saúde ambiental, es-timulando e promovendo pesquisas, investigações eestudos.

CAPÍTULO VDOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPALDE MEIO AMBIENTE
Art. 11. São instrumentos da Política municipalde meio ambiente:I – Plano Municipal de Educação Ambiental;II – Plano Municipal de Gestão Ambiental Urbana eRural;III – Avaliação Ambiental Estratégica;IV – Avaliação de Impacto Ambiental;V – Planejamento Ambiental Estratégico;VI – Agenda 21 local;VII – Zoneamento Ecológico Econômico Territorial;
Seção IDo Plano Municipal de Educação Ambiental
Art. 12. O Plano Municipal de Educação Ambien-tal é parte integrante da Política municipal de meioambiente – PMMA, através da Política Municipal deEducação Ambiental.
Art. 13. O Plano Municipal de Educação Ambien-tal – PMEA será elaborado e executado com vistas acoordenar as ações relacionadas ao meio ambientede forma integrada no âmbito do município, comouma política pública voltada ao desenvolvimento sus-tentável e a emancipação para a autodeterminaçãoda população.Parágrafo único. O PMEA, referido no caput desteArtigo, será executado de forma articulada ao PlanoEstadual de Educação Ambiental e ao Plano Nacio-nal de Educação Ambiental e seguirá as diretrizes eprioridades estabelecidas pelo órgão responsávelpela gestão ambiental do município.
Seção IIDo plano municipal de gestão ambiental urbana erural
Art. 14. O Plano Municipal de Gestão AmbientalUrbana e Rural – PMGUR é parte integrante da Po-lítica municipal de meio ambiente – PMMA, sendo de-finido, nos espaços rurais, por meio da PolíticaMunicipal de Meio Ambiente Rural.
Art. 15. O PMGUR será elaborado e executadoobservando normas, critérios e padrões relativos aocontrole e à manutenção da qualidade do meio am-biente, estabelecidos pelo Conselho Municipal de De-fesa do Meio Ambiente – CONDEMA, quecontemplem os seguintes aspectos:I – ocupação e uso do solo, do subsolo e daságuas;II – parcelamento e remembramento do solo e decondomínios urbanísticos;

III – sistema viário e de transporte urbano e rural; IV – sistema de produção, transmissão e distribui-ção de energia;V – habitação e saneamento básico;VI – turismo rural, histórico, cultural, de aventura ede negócios, recreação e lazer;VII – áreas especiais destinadas à agricultura ur-bana e a promoção do estado de segurança alimen-tar e nutricional;VIII – acesso justo e democrático à terra e a utili-zação racional e sustentável dos seus recursos na-turais, permitidos na forma da Lei;IX – arborização urbana e florestamento e reflores-tamento rural;X – manutenção de recuperação de matas ciliares.
Art. 16. O PMGUR será instituído por lei, estabe-lecendo:I - princípios, objetivos e diretrizes da política degestão da zona urbana, de expansão urbana e ruraldo município;II - Sistema de planejamento urbano e territorial;III - infrações e penalidades;IV - mecanismos econômicos que garantam a suaaplicação;V - estabelecimento do Plano Municipal de Arbori-zação.§ 1º. O Plano Municipal de Arborização é o ins-trumento fundamental de ampliação, manutenção erecomposição de áreas verdes do município na zonaurbana.§ 2º. O Executivo municipal fica obrigado a pu-blicar o Plano Municipal de Arborização até o final dosexto mês do primeiro ano de mandato de cada novogoverno eleito.
Art. 17. O PMGUR irá, com base no Plano diretorde Mossoró prever o zoneamento de usos e ativida-des nas Zonas Urbana, de Expansão Urbana e Ruraldo município e dar prioridade à conservação e prote-ção dos atributos naturais do município.
Art. 18. O PMGUR, no que couber, estará articu-lado aos órgãos gestores dos recursos hídricos, daBacia Hidrográfica do Rio Apodi-Mossoró, dos siste-mas de produção agroindustrial e agrofamiliar da re-gião e dos demais órgãos integrantes do SISNAMA,inclusive aqueles integrantes das Administrações Mu-nicipais da área de abrangência da referida Bacia Hi-drográfica e os movimentos sociais e populares daregião. 
Seção IIIDa avaliação ambiental estratégica
Art. 19. A Avaliação Ambiental Estratégica – AAEé parte integrante da Política municipal de meio am-biente – PMMA.
Art. 20. A AAE observará os princípios estabele-cidos pela PMMA, constituindo-se como principal ins-trumento para o estabelecimento de normas, critériose padrões relativos ao controle e à manutenção daqualidade do meio ambiente, inclusive para a elabo-ração de Estudos de Impacto Ambiental devendopara tanto contemplar os seguintes aspectos:I – meio ambiente urbano e rural do território muni-cipal;II – desenvolvimento econômico sustentável;III – planejamento territorial e urbano do município;IV – aspectos institucionais que permitam e orien-tem o desenvolvimento de políticas, planos e progra-mas no âmbito do município. 
Art. 21. A AAE terá amplitude decenal, conside-rando a realidade atual e as tendências evolutivasnesse período com base nos valores sociais vigentese prospectivos.
Art. 22. São instrumentos legais de implantaçãoda AAE:I – análise prospectiva ou de grande estratégia, ne-cessárias à conformação de cenários tendenciais ede futuros alternativos, com base em valores sócio-políticos vigentes e dirigidos por atores relevantes àconformação da Política municipal de meio ambiente;II – planejamento participativo de construção de fu-turos desejáveis, com base nos preceitos do desen-volvimento sustentável e do desenvolvimentohumano;III – sistema de monitoramento socioambiental deobjetivos de longo prazo, voltado à construção, ali-mentação e análise de indicadores de médio e longoprazos como instrumentos complementares de ava-liação de impactos ambientais e pontos de saturaçãoecossistêmica e na infra-estrutura territorial do muni-cípio;IV – análise estratégica de forças motrizes ocor-rentes ou em formação em âmbito nacional e inter-nacional, passíveis de geração de impactossócio-ambientais no município.

Seção IVDa avaliação de impacto ambiental
Art. 23. A Avaliação de Impacto Ambiental – AIA éparte integrante da Política municipal de meio am-biente – PMMA.
Art. 24. A AIA refere-se aos processos de avalia-ção dos efeitos ecológicos, econômicos e sociais, ad-vindos da implantação de atividades antrópicas,abrangendo, dentre outros, o licenciamento ambien-tal, os estudos prévios de impacto ambiental, o zo-neamento ambiental, o diagnóstico ambiental, omonitoramento e controle ambiental, as medidas mi-tigadoras de possíveis danos ambientais e a preven-ção de riscos e acidentes, considerando o porte e opotencial poluidor de cada empreendimento.Parágrafo único. Caberá ao CONDEMA a aprova-ção de parâmetros e critérios de referência para aaplicação da AIA e, até a sua aprovação, ficam ado-tados os padrões e critérios aprovados pelo Conse-lho Estadual de Meio Ambiente – CONEMA – e peloConselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA.
Art. 25. A AIA será regulamentada pelo Executivomunicipal observando normas, critérios e padrões re-lativos ao controle e à manutenção da qualidade domeio ambiente, aprovados pelo CONDEMA, que con-templem, entre outros, os seguintes aspectos:I - ação governamental na manutenção do equilí-brio ecológico, considerando o meio ambiente comoum patrimônio público a ser necessariamente asse-gurado e protegido tendo em vista o uso coletivo;II - racionalização do uso do solo, do subsolo, daágua e do ar;III - planejamento e fiscalização do uso dos recur-sos ambientais;IV - proteção dos ecossistemas, com a preserva-ção de áreas representativas;V - controle e zoneamento das atividades potencialou efetivamente poluidoras;VI - incentivos a estudos e pesquisas de tecnolo-gias orientadas para o uso racional e a proteção dosrecursos ambientais;VII - acompanhamento do estado da qualidade am-biental;VIII - recuperação de áreas degradadas;IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação.
Art. 26. São instrumentos legais de implantaçãoda AIA:I – EIA/RIMA – O Estudo de Impacto Ambiental –EIA e seu respectivo Relatório de Impacto sobre oMeio Ambiente – RIMA, necessários para o licencia-mento de atividades modificadoras do meio am-biente, bem como para o estabelecimento dasdiretrizes e atividades técnicas para sua execução;II – plano de controle ambiental – PCA, é uma exi-gência adicional ao EIA-RIMA devendo ser apresen-tado na Licença Prévia sendo sua apresentação aoórgão responsável pela gestão ambiental do municí-pio obrigatória para a concessão de Licença de Ins-talação – LI, de atividades de extração mineral detodas as classes previstas no Código Nacional de Mi-neração (Decreto-Lei no 227, de 28 de fevereiro de1967);III – relatório de controle ambiental – RCA é obri-gatório, na hipótese de dispensa do EIA/RIMA, paraa obtenção de Licença Prévia – LP, de atividade deextração mineral da Classe II, prevista no Código Na-cional de Mineração e deve ser elaborado de acordocom as diretrizes estabelecidas pelo órgão respon-sável pela gestão ambiental do município;IV – plano de recuperação de áreas degradadas –PRAD está voltado à recomposição de áreas degra-dadas, devendo na atividade de mineração ser ela-borado de acordo com as diretrizes fixadas pela NBR13030 da Associação Brasileira de Normas Técnicas– ABNT, ou sua sucedânea;V – compensação ambiental obrigatória para oscasos de licenciamento de empreendimentos de im-pacto sobre o meio ambiente, assim consideradospela autoridade ambiental competente, com base emestudos ambientais, onde o empreendedor é obri-gado a adotar compensação ambiental;VI – estudo de viabilidade ambiental – EVA podeser exigido pelo órgão responsável pela gestão am-biental do município quando entender ser necessá-rio identificar a existência de restrições que possaminviabilizar o empreendimento, por seus impactosambientais, e evitar problemas futuros para sua apro-vação e seu licenciamento.§1°. A obrigatoriedade de elaboração de Es-tudo de Impacto Ambiental – EIA e respectivo Rela-tório de Impacto sobre o Meio Ambiente – RIMAdeverá ser regulamentada em lei específica, queclassifique as diversas atividades modificadoras domeio ambiente, objeto de enquadramento, pelo porte,relevante impacto ambiental e potencial poluidor comvistas ao seu licenciamento.§2°. O EIA/RIMA deve ser realizado porequipe multidisciplinar habilitada que não tenha de-
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pendência direta ou indireta com o proponente doprojeto, a qual será responsável técnica pelos resul-tados apresentados.§3°. Os custos referentes à realização doEIA/RIMA correrão à conta do proponente.§4°. O EIA/RIMA deve ser submetido à apro-vação do órgão responsável pela gestão ambientaldo município, no âmbito de sua competência.§5°. Será obrigatória a realização de audiên-cia pública para apresentação dos resultados apre-sentados pelo RIMA ficando o órgão responsávelpela gestão ambiental do município e o proponente,obrigados a apresentar de forma clara, objetiva eacessível a toda a comunidade o projeto e seus im-pactos ambientais, devendo ainda abrir discussõessobre o RIMA.§6°. É obrigatória a exigência do Estudo deImpacto Ambiental – EIA previamente à instalação deobra ou atividade potencialmente causadora de sig-nificativa degradação do meio ambiente.§7°. O PCA poderá ser considerado obrigató-rio pelo órgão responsável pela gestão ambiental domunicípio, ouvido o CONDEMA, para o licenciamentode outros tipos de atividade, devendo para tanto serestabelecido regulamento específico mediante de-creto municipal.§8°. O RCA poderá ser considerado obrigató-rio pelo órgão responsável pela gestão ambiental domunicípio, ouvido o CONDEMA, para o licenciamentode outros tipos de atividade, devendo para tanto serestabelecido regulamento específico mediante de-creto municipal.
Art. 27. A AIA contará com os seguintes instru-mentos complementares e inter-relacionados:I – a revisão do licenciamento de atividades efetivasou potencialmente poluidoras, em função de fatos su-pervenientes geradores de riscos e ou danos am-bientais, especialmente aquelas atividades queexigem a elaboração de EIA/RIMA ou outros docu-mentos técnicos, como instrumentos básicos consti-tuintes da aplicação da AIA;II – o zoneamento ambiental, o estabelecimento depadrões de qualidade ambiental e a criação de uni-dades municipais de conservação da natureza, quecondicionam e orientam a elaboração de estudos deimpacto ambiental e de outros documentos técnicosnecessários ao licenciamento ambiental;III – os cadastros técnicos, os relatórios de quali-dade ambiental, as penalidades disciplinares ou com-pensatórias, os incentivos à produção, a instalaçãode equipamentos e a criação ou absorção de tecno-logia, voltados para a melhoria da qualidade ambien-tal, que facilitam ou condicionam a condução doprocesso de AIA em suas diferentes fases;IV – o Sistema Municipal de Informações Ambien-tais – SIMIMA, a ser gerido pelo órgão responsávelpela gestão ambiental do município, de forma com-partilhada com o CONDEMA e demais órgãos deatuação na área ambiental no âmbito municipal, como objetivo de reunir informações sobre a qualidade domeio ambiente e dos recursos ambientais, bem comoas situações de risco e a presença de substânciaspotencialmente perigosas à saúde humana na água,no ar, no solo e no subsolo;V – o Plano Municipal de Arborização a ser reali-zado pelo órgão responsável pela gestão ambientaldo município, de forma compartilhada com a popula-ção, o qual deverá regular a cobertura vegetal do mu-nicípio, destacadamente a arborização às margens eem canteiros centrais de vias e rodovias e a manu-tenção e recomposição das matas ciliares do RioMossoró e Rio do Carmo.Parágrafo único. Quando da publicação da AAEcomo plano estratégico de ação adotado pelo muni-cípio, a AIA adotará a AAE como referência técnicapara sua aplicação, ficando até que seja finalizada aAAE a aplicação da AIA obedecendo ao dispostonesta Lei.
Subseção IDa compensação ambiental
Art. 28. Caberá ao órgão responsável pela ges-tão ambiental do município, com base em critériosaprovados pelo CONDEMA, estabelecer os valoresde compensação ambiental, conforme o dano provo-cado ao meio ambiente, devendo o empreendedordestinar esses valores antes da implantação do seuempreendimento, para as seguintes finalidades:I – no mínimo meio por cento do empreendimento,para apoiar a implantação e manutenção do SistemaMunicipal de Unidades de conservação da natureza– SMUC;II – garantido o disposto no inciso anterior, e até olimite máximo de dez por cento, para apoiar ou exe-cutar outras medidas ambientais de compensação àcomunidade atingida, na forma a ser disciplinada emregulamento específico;III – garantido o disposto no inciso anterior, e até olimite máximo de vinte por cento, para apoiar ou exe-cutar outras medidas ambientais de compensação ao

ecossistema atingido, na forma de ações de restau-ração ou recomposição de meio ambiente urbano ourural, mediante termo de referência expedido peloórgão ambiental do município;IV – garantido o disposto no inciso anterior, e até olimite máximo de vinte por cento, para planejar e exe-cutar outras medidas ambientais de compensação aoecossistema atingido por desastres ambientais, naforma de planos de contingência ou de prevenção emitigação de impactos ambientais, mediante termode referência expedido pelo órgão ambiental do mu-nicípio.V – garantido o disposto no inciso anterior, e até olimite máximo de vinte por cento, para planejar e exe-cutar outras medidas ambientais de compensação aomeio ambiente, na forma de fortalecimento do Sis-tema municipal de meio ambiente, mediante termo dereferência expedido pelo órgão responsável pela ges-tão ambiental do município.§ 1º. Os recursos mencionados no inciso I docaput deste artigo devem ser aplicados, de acordocom a seguinte ordem:I – regularização fundiária e demarcação das terrasdestinadas às Unidades de conservação da natureza;II – elaboração, revisão ou implantação de planosde manejo;III – aquisição de bens e serviços necessários à im-plantação, gestão, monitoramento e proteção dasUnidades de conservação da natureza, inclusive emsuas zonas de amortecimento;IV – desenvolvimento de estudos e pesquisas ne-cessários à criação de nova Unidade de Conserva-ção da Natureza ou para o manejo da Unidade ezona de amortecimento;V – implantação de programas de educação am-biental; VI – financiamento de estudos de viabilidade eco-nômica para uso sustentável dos recursos naturaisda Unidade afetada; VII – elaboração de estudos científicos voltados àalimentação de indicadores necessários ao sistemade monitoramento ambiental da Unidade de Conser-vação da Natureza; eVIII – atualização cartográfica e monitoramentoaéreo através da implantação de sistema de infor-mações georreferenciadas, na área da Unidade e emáreas de influência direta e indireta estabelecidas porAAE.§ 2º. Nos casos de Reserva Particular do Pa-trimônio Natural, Monumento Natural, Refúgio daVida Silvestre, Área de Relevante Interesse Ecoló-gico e Área de Proteção Ambiental, quando a possee o domínio não sejam do Poder público, os recursosda compensação ambiental somente poderão seraplicados para custear as seguintes atividades:I – elaboração do Plano de Manejo ou nas ativida-des de proteção da Unidade;II – realização das pesquisas necessárias para omanejo da unidade, sendo vedada a aquisição debens e equipamentos permanentes;III – financiamento de estudos de viabilidade eco-nômica para o uso sustentável dos recursos naturaisda unidade afetada.§ 3º. Os recursos mencionados no inciso II docaput deste artigo deverão ser aplicados, de acordocom a seguinte ordem:I – a execução de obras e serviços de saneamentoe coleta, tratamento e destino de resíduos;II – implantação de programas de educação am-biental;III – obras ou atividades de cunho sócio-ambientais;IV – aparelhamento e estruturação de fiscalização,monitoramento e controle ambiental.§ 4º. Os recursos mencionados no inciso III docaput deste artigo deverão ser aplicados, de acordocom a seguinte ordem:I – produção de mudas de essências florestais e flo-rísticas para restauração ou recomposição florísticado meio ambiente urbano ou rural;II – aquisição de espécimes de fauna silvestre pararestauração ou recomposição faunística do meio am-biente urbano ou rural;III – ação complementar na execução do Plano Mu-nicipal de Arborização;IV – a execução de obras e serviços de sanea-mento e coleta, tratamento e destino de resíduos;V – implantação de programas de educação am-biental;VI – obras ou atividades de cunho sócio-ambien-tais;VII – aparelhamento e estruturação de fiscalização,monitoramento e controle ambiental.§ 5º. Os recursos mencionados no inciso IV docaput deste artigo deverão ser aplicados, de acordocom a seguinte ordem:I – proteção à vida humana e ações de garantia desalvamento e resgate de pessoas e demais espéciesanimais atingidas;II – execução de planos de contingência ou de pre-venção e mitigação de impactos ambientais e à vidahumana;III – outras ações referentes à Defesa Civil e de sal-

vamento e resgate de espécies da fauna e da florado ecossistema atingido;IV – produção e de mudas de essências florestaise florísticas para restauração ou recomposição florís-tica do meio ambiente urbano ou rural;V – aquisição de espécimes de fauna silvestre pararestauração ou recomposição faunística do meio am-biente urbano ou rural;VI – ação complementar na execução do Plano Mu-nicipal de Arborização;VII – a execução de obras e serviços de sanea-mento e coleta, tratamento e destino de resíduos só-lidos;VIII – implantação de programas de educação am-biental;IX – obras ou atividades de cunho sócio-ambien-tais, especialmente aquelas de psicoterápica para apopulação atingida e outras de saúde pública;X – aparelhamento e estruturação da fiscalização,monitoramento e controle ambiental.§ 6º. Os recursos mencionados no inciso V docaput deste artigo deverão ser aplicados, de acordocom a seguinte ordem:I – fortalecimento de unidades descentralizadas deapoio à proteção e consolidação de Unidade de Con-servação da Natureza, inclusive no que se refere aoaparelhamento e estruturação da fiscalização, moni-toramento e controle ambiental.II – fortalecimento de planos, programas e projetosvoltados à educação ambiental do município;III – fortalecimento do Sistema Municipal de Infor-mações sobre o Meio Ambiente rural e urbano, es-pecialmente no que se refere à produção e difusãode informações sobre o meio ambiente;IV – fortalecimento de planos, programas e projetosdestinados ao estudo de energias limpas, de capta-ção de recursos do crédito de carbono e de outrastecnologias ambientalmente saudáveis.§ 7º. É vedada qualquer transferência de re-cursos de compensação ambiental para órgãos e en-tidades da administração pública estadual, conselhosou fundos geridos pelo poder público, com exceçãodaqueles aplicados em projetos de educação am-biental devidamente aprovados pelo CONDEMA,.
Art. 29. As atividades e empreendimentos exis-tentes na data de publicação deste Código ficam su-jeitos à adoção de compensação ambiental, semprejuízo da obrigação de sanar as irregularidadesconstatadas se, com base em estudos ambientais:I – apresentarem passivos ambientais consistentesem deposição inadequada de resíduo, materiais eembalagens contaminantes ou degradadoras efetivasou potenciais do meio ambiente;II – houver indicação de dano potencial não exis-tente em fases anteriores ao licenciamento.
Art. 30. A compensação ambiental deverá ser for-malizada em termo próprio, assinado pelo empreen-dedor, autoridade ambiental competente e, quandofor o caso, executor dos serviços, com condição ex-pressa de sua execução judicial, no caso de des-cumprimento, sem prejuízo de outras cominaçõeslegais.
Art. 31. A compensação ambiental só poderá seraplicada uma única vez, independentemente do nú-mero de renovações de licenciamento que venha arequerer o empreendedor, exceto nos casos em quea ampliação ou alteração do empreendimento possacausar danos não existentes em fase anterior.
Subseção IIDo licenciamento ambiental
Art. 32. Todas as atividades industriais, comer-ciais, de serviços, recreativas, administrativas ou con-gêneres, de parcelamento do solo, incluindoloteamentos, loteamentos fechados, condomínios econjuntos habitacionais, de instalação de redes deinfra-estrutura realizadas por pessoas jurídicas de di-reito público ou privado, ou pessoas físicas, e de pes-quisa e prospecção de gás e petróleo localizada noterritório municipal, que se desenvolvam ou venhama se implantar no Município, dependerão de prévio li-cenciamento ambiental para a sua localização, insta-lação e funcionamento, a ser requerida ao órgãoresponsável pela gestão ambiental do município.§1º. O órgão responsável pela gestão am-biental do município examinará o pedido, indicandoo tipo de estudo ambiental a ser apresentado e con-seqüente licenciamento, em função do enquadra-mento do porte e potencial de impacto, de acordocom o que dispuser o Plano diretor do município, estaLei e demais regulamentações urbanísticas e am-bientais de âmbito federal e estadual.§2º. A licença para localização, instalação efuncionamento, quando concedida, não cria direitosubjetivo, nem dispensa a exigência da autorização elicenciamento por outros órgãos.§3º. As obras e empreendimentos, indepen-dentes do uso, porte e potencial de impacto, situados



em áreas de interesse ambiental do município se su-jeitam, obrigatoriamente, ao licenciamento ambien-tal.§4º. O licenciamento ambiental é um instru-mento componente da Avaliação de Impacto Am-biental, baseada em critérios e parâmetrosaprovados pelo CONDEMA, CONEMA e CONAMA,cuja aplicação se dá em função do enquadramentodos empreendimentos ou atividades de relevante im-pacto ambiental segundo o seu porte e potencial po-luidor.
Art. 33. A construção, a instalação, a ampliaçãoe o funcionamento de estabelecimentos e atividades,obras e serviços relacionados com o uso de recursosambientais, considerados efetiva ou potencialmentepoluidores, bem como os capazes, sob qualquerforma, de causar degradação ambiental, dependerãode prévio licenciamento por parte do órgão respon-sável pala gestão ambiental do município, integrantedo sistema municipal de meio ambiente, sem prejuízode outras exigências.
Art. 34. É obrigatório o licenciamento ambientalpara fins de parcelamento do solo, os projetos quetenham por objetivo:I – suprimir vegetação de floresta primária de matanativa ou em áreas especiais preservação ambien-tais, consideradas de proteção integral pelo plano di-retor do município;II – instalar-se em áreas que não possuam siste-mas públicos de águas e de esgotos;III – instalar-se em áreas que não tenham sistemade coleta de lixo domiciliar ou sistema de drenagem;IV – instalar-se em áreas onde seja superado o ín-dice de Adensamento Básico, observando os limitesestabelecidos no plano diretor do município;V – promover algum impacto ambiental direto ou in-direto, em função da explotação de aqüíferos.
Art. 35. O licenciamento constitui-se em um pro-cesso administrativo subdividido em fases mediantea expedição dos seguintes atos administrativos:I – licença prévia – LP, concedida na fase preliminardo projeto de empreendimento, contendo requisitosbásicos e condicionantes a serem atendidos nasfases subseqüentes do processo de licenciamento,quais sejam as fases de Licença de Instalação e deLicença de Operação, isto é, informa o empreende-dor sobre a viabilidade ambiental de seu projeto doempreendimento ou atividade mediante o atendi-mento às condicionantes e realização de estudos ne-cessários;II – licença de instalação (LI), concedida quando doatendimento aos condicionantes estabelecidos na Li-cença Prévia e demais estudos necessários a facul-tar o início da implantação do empreendimento, deacordo com as especificações constantes dos pla-nos, programas e projetos aprovados, incluindo asmedidas de controle ambiental, isto é, autoriza o em-preendedor a iniciar a construção e implantação deseu empreendimento.III – licença de operação (LO), concedida após asverificações necessárias, para facultar o início da ati-vidade requerida e o funcionamento de seus equipa-mentos de controle de poluição, de acordo com oestabelecido nas Licenças anteriores, quais sejamnas Licenças Prévia e de Instalação, isto é, autorizao empreendedor a dar início à operação de seu em-preendimento ou atividade.IV – licença simplificada (LS), concedida para a lo-calização, instalação, implantação e operação de em-preendimentos que não apresentem significativopotencial poluidor, isto é, aqueles empreendimentosou atividades que, na oportunidade do licenciamento:a) possam ser enquadrados na categoria de baixopotencial poluidor, segundo os critérios definidos emregulamento específico; oub) representem empreendimentos ou atividades decaráter temporário, que não impliquem instalaçõespermanentes;V – licença de regularização de operação (LRO),concedida aos empreendimentos e atividades que,na data de publicação desta Lei, estejam em opera-ção e ainda não tenham sido licenciados.VI – licença de alteração (LA), para alteração, am-pliação ou modificação de empreendimento ou ativi-dade regularmente existente e que implique empossíveis alterações no grau ou tipo de impacto am-biental que venha a provocar ou que tenha potencialpoluidor; eVII – licença de instalação e operação (LIO), con-cedida para empreendimentos cuja instalação e ope-ração ocorram simultaneamente.Parágrafo único. Para permitir a continuidade daoperação, após análise da documentação requeridae o cumprimento das condicionantes estabelecidaspelo órgão responsável pela gestão ambiental do mu-nicípio, caberá a autoridade ambiental competenteautorizar a operação da atividade ou empreendi-mento devidamente regularizado.

Art. 36. São exigidas, especificamente, no pro-cesso de licenciamento para a perfuração de poçose para a identificação de jazidas de petróleo e gásnatural, as seguintes licenças:I – licença prévia para perfuração (LPper), pela qualse permite a atividade de perfuração, mediante a pre-cedente apresentação, por parte do empreendedor,do Relatório de Controle Ambiental (RCA) das ativi-dades, inclusive com a delimitação da área de atua-ção pretendida, que ficará adstrita sempre a 1 (um)único poço;II – licença prévia de produção para pesquisa(LPpro), pela qual se permite a produção para pes-quisa da viabilidade econômica do poço, devendo oempreendedor apresentar, para obtenção da licença,o Estudo de Viabilidade Ambiental (EVA) quando exi-gido pelo órgão responsável pela gestão ambientalno município;III – licença de instalação (LI), pela qual se permite,após a aprovação dos estudos ambientais, sem pre-juízo da análise de outros existentes na área de inte-resse, a instalação das unidades e sistemasnecessários à produção do poço e seu escoamento;e IV – licença de operação (LO), pela qual se permite,após a aprovação do Projeto de Controle Ambiental– PCA pelo órgão responsável pela gestão ambientalno município, o início da produção ou exploração dopoço para fins comerciais e o conseqüente funciona-mento das unidades, instalações e sistemas inte-grantes da atividade produtora.§1º. A dispensa de realização do EVA só po-derá ser realizada pelo órgão responsável pela ges-tão ambiental no município, mediante justificativaescrita anexada ao processo de licenciamento deperfuração do poço, previsto no inciso II deste artigo.§2º. Caberá ao município o licenciamento dasatividades referidas no caput deste artigo apenaspara as atividades de impacto local, como:I - Perfuração de poços para pesquisa, prospecçãoe exploração investigativa;II - Perfuração de poços de produção;III - Perfuração de poços para manejo.IV - Gestão de sistema local;V - Instalação de infra-estrutura de transporte eacondicionamento de produtos no âmbito do municí-pio;VI - Instalação de escritórios e de unidades indus-triais produtivas ou de comercialização, refino e es-toque de produtos.
Art. 37. As normas regulamentares deste Códigopoderão definir procedimentos especiais para o li-cenciamento ambiental, de acordo com a localização,natureza, porte e características do empreendimentoou atividade, prevendo:I – expedição isolada ou sucessiva das licenças,podendo ser concedida 1 (uma) única licença com osefeitos de localização, de implantação e de opera-ção, ou 1 (uma) licença com os efeitos de localiza-ção e implantação;II – expedição de licenças prévias conjuntas paraempreendimentos similares, vizinhos ou integrantesde pólos industriais, agrícolas, projetos urbanísticosou planos de desenvolvimento já aprovados peloórgão governamental competente, desde que defi-nida a responsabilidade legal pelo conjunto de em-preendimentos ou atividades; eIII – critérios para tornar ágil e simplificar os proce-dimentos para concessão da licença de alteração erenovação da licença de operação das atividades eempreendimentos que elaborem e executem planose programas voluntários de gestão ambiental, vi-sando à melhoria contínua e ao aprimoramento dodesempenho ambiental.
Art. 38. As licenças de que trata este Códigoserão concedidas com base em análise prévia deprojetos específicos e levarão em conta os possíveisimpactos cumulativos da implantação de operaçãode várias atividades e empreendimentos em umamesma bacia hidrográfica, segmento dela ou região,e as diretrizes de planejamento e o ordenamento ter-ritorial.§ 1º. Quando a localização ou natureza dosprojetos passíveis de licenciamento assim o reco-mendarem, e na forma a ser disciplinada em regula-mento, na análise dos impactos cumulativos de quetrata o caput deste artigo, poderão ser previstas con-dicionantes e medidas mitigadoras a serem adotadasconjuntamente por todas as atividades e empreendi-mentos envolvidos.§ 2º. As condicionantes e medidas mitigadorasde que trata o § 1º deste artigo poderão ser exigidastanto dos empreendimentos em processo de licen-ciamento como daqueles já existentes, levando emconta ainda o potencial de instalação de novos em-preendimentos no local.
Art. 39. As licenças de que trata este Códigoserão expedidas por prazo determinado, conside-rando a natureza da atividade ou empreendimento,

obedecidos os seguintes limites:I – o prazo de validade da Licença Prévia (LP), de-vendo ser, no mínimo, igual ao estabelecido pelo cro-nograma de elaboração dos planos, programas eprojetos relativos ao empreendimento ou atividade,não poderá ser superior a 2 (dois) anos;II – o prazo de validade da Licença de Instalação(LI) devendo ser, no mínimo, igual ao estabelecidopelo cronograma de instalação do empreendimentoou atividade, não poderá ser superior a 4 (quatro)anos;III – os prazos de validade da Licença de Operação(LO) e da Licença de Regularização de Operação(LRO) deverão considerar as características e o po-tencial poluidor da atividade, variando de 1 (um) a 5(cinco) anos; eIV – os prazos de validade da Licença Simplificada(LS) e da Licença de Instalação e de Operação (LIO)serão fixados em razão das características da obraou atividade, variando de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.§ 1º. As Licenças Prévia, de Instalação e Sim-plificada poderão ter os prazos de validade prorroga-dos, desde que não ultrapassem os prazos máximosestabelecidos nos incisos I, II e IV deste artigo.§ 2º. A renovação das licenças ambientais quepermitam a operação dos empreendimentos deveráser requerida com antecedência mínima de 120(cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de va-lidade, fixado na respectiva licença, ficando este au-tomaticamente prorrogado até a manifestaçãodefinitiva do órgão responsável pela gestão ambien-tal no município.
Art. 40. O órgão responsável pela gestão am-biental no município, mediante decisão motivada, po-derá modificar os condicionantes e as medidas decontrole e adequação, bem como suspender ou cas-sar uma licença expedida, conforme o caso, quandoocorrer:I – violação ou inadequação de quaisquer condi-cionantes ou normas legais;II – omissão ou falsa descrição de informações re-levantes que subsidiaram a expedição da licença;III – superveniência de graves riscos ambientais desaúde;IV – agressão ou risco ao equilíbrio ecossistêmicoou a qualidade ambiental não prevista nos estudosou na Avaliação de Impacto Ambiental.
Art. 41. Os empreendimentos sujeitos ao licen-ciamento ambiental deverão comunicar ao órgão res-ponsável pela gestão ambiental no município asuspensão ou o encerramento das suas atividades.§ 1º. A comunicação a que se refere o caputdeste artigo deverá ser acompanhada, quando exi-gido pelo órgão responsável pela gestão ambientalno município, de um plano de desativação que con-temple a situação ambiental existente e, se for ocaso, informe a implantação das medidas de restau-ração ou de recuperação da qualidade ambiental dasáreas que serão desativadas ou desocupadas.§ 2º. Após a restauração ou recuperação daqualidade ambiental, o empreendedor deverá apre-sentar um relatório final, acompanhado das respecti-vas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART,atestando o cumprimento das normas estabelecidasno Plano de Desativação.§ 3º. Ficará o declarante sujeito às penas pre-vistas em lei, em caso de não cumprimento das obri-gações assumidas no relatório final.
Art. 42. Os órgãos governamentais competentessomente poderão proceder ao encerramento do re-gistro das empresas sujeitas ao licenciamento am-biental após comprovação da apresentação dorelatório final conforme previsto neste Código.
Art. 43. O valor das licenças ambientais previstasneste Código será atualizado anualmente, medianteDecreto Municipal, com base no Índice Geral de Pre-ços do Mercado – IGP-M, divulgado pela FundaçãoGetúlio Vargas – FGV.
Art. 44. São instrumentos do licenciamento am-biental:I – estudo de impacto ambiental – EIA;II – relatório de impacto no meio ambiente – RIMA;III – avaliação ambiental estratégica – AAE.
Art. 45. O Estudo de Impacto Ambiental – EIAconsiste no instrumento técnico elaborado pelo pro-ponente como fundamento para a análise dos requi-sitos legais necessários ao licenciamento pelo órgãoresponsável pela gestão ambiental do município.Parágrafo único. O EIA deverá ser realizado portécnicos legalmente habilitados, correndo as despe-sas de sua elaboração por conta do proponente doprojeto.
Art. 46. O Relatório de Impacto no Meio Ambiente– RIMA consiste no instrumento de comunicação peloórgão ambiental, dos impactos ambientais e medidas
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para sua redução ou reparação, à comunidade afe-tada pelo projeto a ser licenciado.§ 1º. O RIMA deve ser realizado por técnicoslegalmente habilitados, correndo as despesas de suaelaboração por conta do proponente do projeto.§ 2º. Respeitada a matéria de sigilo industrial,assim expressamente caracterizada a pedido do in-teressado, o RIMA devidamente fundamentado, deveser documento acessível ao público em geral.
Art. 47. Resguardado o sigilo industrial, os pedi-dos de licenciamento, em qualquer das suas modali-dades, sua renovação e a respectiva concessão dalicença, serão objeto de publicação resumida no Jor-nal Oficial do Município – JOM e em matéria pagapelo interessado em periódico de grande circulaçãomunicipal, conforme modelo aprovado pelo órgãoresponsável pela gestão ambiental do município.
Art. 48. Pode ser requerido ao órgão responsávelpela gestão ambiental do município ou aos demaisórgãos da administração pública municipal, por pes-soa física ou jurídica, que comprove legítimo inte-resse, os resultados das análises técnicas de quedisponham, mediante o pagamento dos respectivosemolumentos.
Art. 49. Os órgãos da administração pública,quando solicitarem ou prestarem informações, deve-rão preservar o sigilo industrial e evitar a concorrên-cia desleal, correndo o processo, quando for o caso,sob sigilo administrativo, pelo qual será responsávela autoridade dele encarregada.
Art. 50. O órgão responsável pela gestão am-biental do município deve, se necessário e sem pre-juízo das penalidades pecuniárias cabíveis,determinar a redução das atividades geradoras depoluição, para manter as emissões gasosas, osefluentes e os resíduos sólidos dentro das condiçõese dos limites estipulados no licenciamento ambientalconcedido. 
Art. 51. Cabe aos órgãos ambientais de âmbitofederal e estadual, conforme legislação vigente, o li-cenciamento de pólos petroquímicos e cloroquími-cos, os quais só terão eficácia legal se tiver aanuência do município, por meio de análise e parecerfavorável do órgão responsável pela gestão ambien-tal no município, exceto para as atividades, obras einstalações consideradas como de impacto local,conforme estabelece a resolução CONAMA Nº 237,de 19 de dezembro de 1997 e demais normas apli-cáveis.Parágrafo único. O licenciamento de pólos petro-químicos e cloroquímicos não é concorrente à legis-lação de uso e ocupação do solo, bem como aosimpactos diretos e indiretos em ecossistemas muni-cipais, devendo os mesmos ser objeto do controle eda ação municipais cabíveis. 
Art. 52. É vedado o lançamento no meio am-biente de qualquer forma de matéria, energia, subs-tância ou mistura de substâncias,independentemente de seu estado físico, que provo-que, direta ou indiretamente, a degradação da quali-dade ambiental, do ar atmosférico, do solo, subsolo,das águas, fauna e flora, ou que possam torná-los:I – impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde e/ou aobem-estar público;II – danoso aos bens materiais e à propriedade,bem como ao gozo e segurança de seu uso, ou aindaao funcionamento normal das atividades da coletivi-dade.Parágrafo único. O ponto de lançamento em cur-sos hídricos de qualquer efluente originário de ativi-dade consumidora de recursos ambientais seráobrigatoriamente situado à montante de captação deágua, do mesmo corpo d’água utilizado pelo agentedo lançamento.
Art. 53. Ficam sob o controle do órgão responsá-vel pela gestão ambiental do município as atividadesindustriais, comerciais, de prestação de serviços eoutras fontes de qualquer natureza que produzam oupossam produzir alteração adversa às característicasdo meio ambiente e ao padrão estético e sanitário daárea de impacto da atividade.§ 1º. Será objeto de regulamentação especialas atividades de uso, manipulação, transporte,guarda e disposição final de produtos tóxicos de ori-gem química ou biológica, observada a legislação fe-deral e estadual vigentes;§ 2º. É de responsabilidade dos órgãos esta-duais e federais o licenciamento e o controle sobreas atividades de uso, manipulação, transporte,guarda e disposição final de material radioativo ouemissor de radiação no município, observada a le-gislação federal;
Art. 54. Fica sob o controle do órgão responsávelpela gestão ambiental do município o estabeleci-

mento de normas e padrões de qualidade de sons eruídos, respeitados o impacto de vizinhança emáreas urbanas e de expansão urbana, os planos demanejo em unidades de conservação da natureza eas normas específicas em áreas especiais, definidasno plano diretor de Mossoró.
Art. 55. Os estabelecimentos e todos os respon-sáveis pelas atividades efetivas ou potencialmentepoluidoras são obrigados a implantar sistemas de tra-tamento de efluentes e a promover todas as demaismedidas necessárias para prevenir ou corrigir os in-convenientes e danos decorrentes da poluição.
Art. 56. Dos recursos oriundos dos processos delicenciamento ambiental, 15% (quinze por cento)serão destinados ao Fundo Municipal de Meio Am-biente – FUNAM e 15% (quinze por cento) serão des-tinados ao Fundo Municipal de Educação.
CAPÍTULO VIDA PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
Art. 57. O meio ambiente é patrimônio comum dacoletividade e sua proteção é dever de todos, de-vendo submeter-se às determinações estabelecidaspelo poder público;
Art. 58. Compete ao poder executivo municipal:I – propor e executar, direta ou indiretamente, a po-lítica municipal de meio ambiente;II – coordenar ações e executar planos, programas,projetos e atividades de proteção ambiental;III – estabelecer as diretrizes de proteção ambien-tal para as atividades que interfiram ou possam in-terferir na qualidade do meio ambiente;IV – identificar, implantar e administrar unidades deconservação da natureza e outras áreas protegidas,visando à proteção de mananciais, ecossistemas na-turais, flora e fauna, recursos genéticos e outros bense interesses ecológicos, estabelecendo as normas aserem observadas nestas áreas;V – coordenar, em consonância com as atribuiçõesde outros órgãos e entidades da Administração mu-nicipal, estadual e federal, um programa de geren-ciamento do patrimônio genético visando preservar asua diversidade e integridade e fiscalizar as entida-des dedicadas à pesquisa e manipulação de mate-rial genético;VI – estabelecer diretrizes específicas para a pro-teção dos mananciais e participar da elaboração deplanos de ocupação de áreas de drenagem de ba-cias hidrográficas;VII – elaborar o zoneamento ambiental do municí-pio e participar da elaboração de outras atividadesde uso e ocupação do solo do município e da baciahidrográfica na qual está inserido;VIII – aprovar e fiscalizar a implantação de distri-tos, setores e instalações para fins industriais e par-celamentos de qualquer natureza, bem comoquaisquer atividades que utilizem recursos ambien-tais renováveis ou não renováveis;IX – promover medidas adequadas à preservaçãodo patrimônio arquitetônico, estético, urbanístico, pai-sagístico, histórico, cultural, arqueológico e espeleo-lógico;X – exercer a vigilância ambiental e o poder de po-lícia, articulado com os órgãos de controle urbanísticoe os órgãos estadual e federal de meio ambiente;XI – estabelecer normas e padrões de qualidadeambiental, inclusive fixando padrões de emissão econdições de lançamento e disposição para resí-duos, rejeitos e efluentes de qualquer natureza;XII – estabelecer normas relativas à reciclagem ereutilização de materiais, resíduos, subprodutos eembalagens em geral resultantes diretamente de ati-vidades de caráter industrial, comercial e de presta-ção de serviços, em ação conjunta com a SecretariaMunicipal de Saúde e Secretaria Municipal de Agri-cultura;XIII – implantar sistemas de documentação e infor-mática, bem como os serviços de estatística, carto-grafia básica e temática e de editoração técnicarelativos ao meio ambiente;XIV – promover a prevenção e o controle de emer-gências e crises ambientais no meio urbano e rural;
Art. 59. Os planos, públicos ou privados, de usode recursos naturais do município, bem como os deuso, ocupação e parcelamento do solo, devem res-peitar as necessidades do equilíbrio ecológico e asdiretrizes e normas de proteção ambiental.
TITULO IIDo controle, monitoramento e fiscalização
CAPÍTULO IDISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 60. O controle, monitoramento e a fiscaliza-ção dos empreendimentos e das atividades que cau-sem ou possam causar impactos ambientais serão

realizados pelos órgãos e entidades integrantes dosistema municipal de meio ambiente.
Art. 61. O controle ambiental compreende oacompanhamento dos empreendimentos e das ativi-dades, públicas e privadas, tendo como objetivo amanutenção do meio ambiente economicamente viá-vel, ecologicamente equilibrado e socialmente justo.
Art. 62. As atividades de monitoramento são deresponsabilidade técnica e financeira dos em¬preen-dedores, sem o prejuízo de auditoria regular e perió-dica do órgão responsável pela gestão ambiental domunicípio;
Art. 63. Compete ao Município a fiscalização dasatividades ou empreendimentos que causem ou pos-sam causar degradação ambiental.§ 1º. O órgão responsável pela gestão am-biental do município para a execução da Política mu-nicipal de meio ambiente poderá solicitar forçapolicial para o exercício de suas atividades, quandohouver impedimento para sua ação de fiscalização.§ 2º. A entidade fiscalizada deve colocar à dis-posição dos agentes de fiscalização todas as infor-mações necessárias bem como deve disponibilizaros meios adequados à perfeita execução da incum-bência legal.
Art. 64. Para o controle preventivo e corretivo dassituações que alterem ou possam alterar as condi-ções ambientais do município, cabe à fiscalizaçãoambiental:I – efetuar vistorias em geral;II – analisar, avaliar e pronunciar se sobre o de-sempenho das atividades, processos e equipamen-tos;III – verificar a ocorrência de infrações e a proce-dência de denúncias, apurar responsabilidades e exi-gir as medidas necessárias para a correção dasirregularidades;IV – solicitar que as entidades fiscalizadas prestemesclarecimentos em local e data previamente fixados;V – exercer o poder de polícia e outras atividadespertinentes que lhes forem designadas.Parágrafo único. O órgão responsável pela gestãoambiental do município deve exigir que os responsá-veis pela degradação do ambiente, ou por outrosefeitos indesejáveis ao bem-estar da comunidade e àpreservação das demais espécies animais e vege-tais, adotem medidas de segurança para evitar os ris-cos ou a efetiva poluição das águas, do ar, do solo ousubsolo.

CAPÍTULO IIDO CONTROLE DA POLUIÇÃO
Seção IDo controle da poluição do ar
Art. 65. São vedadas as emanações gasosasprovenientes de atividade produtiva na atmosfera quevenham a causar dano ao meio ambiente, ao patri-mônio público, à saúde e ao bem-estar da populaçãoou ainda que firam os direitos individuais dos cida-dãos.
Art. 66. Para os efeitos desta lei, são considera-dos como fontes emissoras de poluição atmosférica:I – as naturais, que incluem incêndios florestais nãoprovocados pelo homem, ecossistemas naturais ouparte deles em processo de erosão pela ação dovento e outras semelhantes;II – as artificiais, entre as quais se encontram:a) as fixas: incluindo fábricas ou oficinas em geral;instalações nucleares; termoelétricas; extratores ourefinarias de petróleo; fábricas de cimento ou de fer-tilizantes; fundição de ferro e aço; siderúrgicas; inci-neradores industriais, comerciais, domésticos e doserviço público; fornos movidos a combustíveis fós-seis e vegetais; e qualquer fonte análoga às anterio-res;b) as móveis: como geradores de energia elétricaquando não fixados ao solo, máquinas de fabricarconcreto; automóveis; aviões; ônibus; barcos; trens;motocicletas e similares; ec) diversas: como equipamentos e sistemas emis-sores de radioatividade; a incineração ou queima acéu aberto de lixo e resíduos, efetiva ou potencial-mente perigosos; uso de explosivos ou qualquer tipode combustão que produza ou possa produzir conta-minação, queima de cigarros e congêneres.
Art. 67. As fontes artificiais, que emitem na at-mosfera gases e outras substâncias de qualquer na-tureza, devem cumprir as disposições vigentes sobreconcentrações e níveis permissíveis de tais mate-riais, evitando a deterioração dos recursos ambien-tais bem como problemas de saúde pública.
Art. 68. Compete ao CONDEMA estabelecer cri-
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térios, normas e padrões de proteção atmosférica,não os podendo fixar em níveis menos restritivos queos internacionalmente aceitos.
Art. 69. Quando os níveis de poluição atmosfé-rica em dada área ultrapassar os padrões adotadospelo Município, o órgão responsável pela gestão am-biental do município estabelecerá o estado de alertalocal e informará a população sobre os riscos à suasaúde, segurança e bem-estar, bem como sobre asmedidas acautelatórias a serem observadas, con-forme o grau de saturação constatado.
Art. 70. Os acidentes e danos provocados à po-pulação decorrentes de atividades poluidoras da at-mosfera devem ser objeto de indenização pelosresponsáveis, pessoas jurídicas ou físicas, gerado-res da poluição atmosférica, depois de constatadatecnicamente pelo órgão responsável pela gestãoambiental do município, ou outros órgãos aptos arealizar a análise que constate a poluição.
Art. 71. Os órgãos municipais e as empresas pú-blicas ou privadas responsáveis pela construção ouimplantação de indústrias ou instalações de qualquertipo, que incluam em seus processos tecnológicos aemissão de qualquer substância na atmosfera, sãoobrigados a introduzir nos seus projetos, equipa-mentos ou sistemas destinados ao controle da polui-ção e redução de emissão de elementoscontaminantes.Parágrafo único. Os equipamentos ou sistemas re-feridos no caput deste artigo devem garantir, deacordo com as normas estabelecidas, que não secontamine o ambiente, sem o que não poderá seremitida a licença para a instalação ou regularizaçãode operação do empreendimento ou atividade.
Art. 72. No caso de alto risco para a saúde, ouainda para o equilíbrio ecológico, provocado por con-dições atmosféricas adversas, os órgãos municipaiscompetentes devem impor as medidas pertinentespara a diminuição ou supressão temporal da ativi-dade industrial, enquanto persistirem aquelas condi-ções.
Art. 73. Para fins de localização de atividade in-dustrial ou de qualquer outra instalação que provo-que a emissão de gases ou outras substânciascontaminantes nas proximidades de assentamentoshumanos ou áreas de proteção ambiental, deve seravaliado o tipo de indústria ou atividade e as variá-veis climáticas e topográficas locais, visando a ga-rantir a qualidade ambiental, de conformidade comos projetos aprovados e as resoluções estabelecidaspelos órgãos municipais.
Art. 74. As indústrias que provoquem emanaçõesgasosas à atmosfera devem manter, obrigatoria-mente, ao redor de suas instalações, área arborizadacom exemplares da flora, preferencialmente nativa,aptas a melhorar as condições ambientais do local.Parágrafo único. As indústrias referidas no caputdeste artigo obrigadas ao cumprimento desta dispo-sição são aquelas de elevado potencial poluidor, derelevante impacto ambiental ou de médio e grandeporte.
Art. 75. O município estabelecerá as medidas eos métodos de controle necessários para eliminar oudiminuir os efeitos prejudiciais à saúde provocadospelos gases tóxicos originados pelo funcionamentode motor de veículos de qualquer tipo.
Art. 76. É preferencial o uso de gás natural, ál-cool e biodiesel por parte do sistema de transportepúblico.
Art. 77. O poder público estimulará a utilizaçãode equipamentos e sistemas de aproveitamento deenergia solar e eólica, bem como de qualquer tecno-logia energética que comprovadamente não provo-que poluição atmosférica ou dano ao meio ambiente,ou que sejam enquadradas como tecnologias am-bientalmente saudáveis pelo CONDEMA.

Seção IIDo controle da poluição sonora
Art. 78. Ficam estabelecidas as condições e re-quisitos necessários para preservar e manter a saúdee a tranqüilidade da população mediante controle deruídos e vibrações originados em atividades indus-triais, comerciais, domésticas, recreativas, sociais,religiosas, desportivas, de transporte ou outras ativi-dades análogas, sem prejuízo do estabelecido na le-gislação federal e estadual, a saber:I – é proibido produzir ruídos e vibrações prejudi-ciais ao ambiente, à saúde pública, à segurança, aobem-estar e ao sossego público ou da vizinhança.II – na construção de obras ou instalações que pro-

duzam ruídos ou vibrações, bem como na operaçãoou funcionamento daquelas existentes, devem ser to-madas medidas técnicas preventivas e corretivaspara evitar os efeitos nocivos da poluição sonora.
Art. 79. O CONDEMA fixará, por resolução, osparâmetros de produção de vibrações, sons e ruídosno Município.§1º. Caberá ao órgão responsável pela ges-tão ambiental do município propor ao CONDEMA,após estudo técnico, os parâmetros de produção devibrações, sons e ruídos no município;§2º. Após aprovados pelo CONDEMA os pa-râmetros de que trata o caput deste artigo, caberá aoórgão responsável pela gestão ambiental do municí-pio criar as condições para realizar monitoramentoperiódico em todas as zonas da cidade, para controleda poluição sonora.
Art. 80. Os bares, boates e demais estabeleci-mentos de diversão noturna, bem como os templos,igrejas e outras instituições religiosas, devem obser-var em suas instalações as normas técnicas de iso-lamento acústico, de modo a não incomodar avizinhança.
Art. 81. É expressamente proibido no território doMunicípio:I - o uso de alto-falante ou congêneres em publici-dade comercial, industrial ou de serviços sem a pré-via autorização do órgão responsável pela gestãoambiental do município;II - o uso de alto-falantes ou congêneres para a di-fusão de mensagens religiosas ou políticas fora dosprédios das igrejas ou dos partidos políticos, semprejuízo das normas de direito eleitoral;III - o uso de rádios, toca-fitas, aparelhos de discoa laser ou congêneres em veículos de transporte pú-blico, cujo nível de ruído esteja acima do permitidopelo órgão responsável pela gestão ambiental do mu-nicípio, devendo ser o equipamento apreendido ad-ministrativamente  no ato da infração, pela autoridademunicipal competente.IV – o uso de rádio, toca-fitas, aparelhos de discolaser ou congêneres, instrumentos ou aparelhos mu-sicais ou emissores de som das lojas comerciais, queestejam acima dos limites permitidos no município.V - o uso de alto-falantes ou congêneres instaladosem veículos que estejam estacionados em frente oupróximos a bares e restaurantes, ou ambientes pú-blicos ou residenciais, que estejam acima dos limitespermitidos no município, os quais estarão sujeitos a,não cessando o ruído por ordem da autoridade mu-nicipal competente, ter o seu veículo apreendido nomomento da infração e liberado no dia posterior apóspagamento de multa e taxas.
Seção IVDo controle da poluição visual
Art. 82. A inserção de publicidade no espaço ur-bano só será admitida quando reverter em efetivo be-nefício à comunidade, observados os seguintesprincípios:I – respeito ao interesse coletivo e às necessida-des de conforto ambiental;II – preservação dos padrões estéticos, paisagísti-cos, históricos, culturais e arquitetônicos da cidade;III – resguardo da segurança das edificações e dotrânsito;IV – proteção à infra-estrutura urbana;V – garantia do bem-estar físico, mental e social docidadão.Parágrafo único. A admissão da publicidade nãoimplicará em censura.
Art. 83. Caberá ao CONDEMA emitir parecersobre situações de conflitos, dúvidas ou litígio, jul-gando o enquadramento aos padrões estéticos, pai-sagísticos, histórico, culturais e arquitetônicos dacidade.
Art. 84. O órgão responsável pela gestão am-biental do município fixará normas técnicas para aexploração e utilização de anúncios ao ar livre, pormeio de placas, faixas, tabuletas e similares.
Seção VDo controle das atividades de mineração
Art. 85. A atividade de extração mineral, caracte-rizada como utilizadora de recursos ambientais econsiderada efetiva ou potencialmente poluidora ecapaz de causar degradação ambiental depende delicenciamento ambiental, qualquer que seja o regimede aproveitamento do bem mineral.Parágrafo único. O interessado deverá requerer aexpedição de licença, devendo instruir seu requeri-mento com o projeto de recuperação da área a serdegradada, para fins de análise pelo órgão respon-sável pela gestão ambiental do município, que emitiráparecer técnico e instaurará o processo de licencia-

mento ambiental.
Art. 86. A extração e o beneficiamento de miné-rios em lagos, rios ou qualquer corpo d’água só po-derá ser realizado de acordo com o parecer técnicoemitido pelo órgão responsável pela gestão ambien-tal do município.
Art. 87. A exploração de pedreiras, cascalhadei-ras, olarias e a extração de areia e saibro deverá por-tar documento de autorização quanto à localização eao uso do solo, além de ser objeto de licenciamentoespecial pelo órgão responsável pela gestão am-biental do município.§ 1º. O órgão responsável pela gestão am-biental do município deverá encaminhar ao CON-DEMA os pedidos de licença ambiental para aatividade descrita no caput deste artigo, para análise,parecer e autorização para emissão da licença.§ 2º. A licença será requerida pelo proprietáriodo solo ou pelo explorador legalmente autorizadopelo proprietário, devendo o pedido ser instruído como título de propriedade do terreno ou autorizaçãopara exploração passada pelo proprietário e regis-trado em Cartório, sem prejuízo das normas previstasno Código Nacional de Mineração.
Art. 88. A exploração de qualquer das atividadesmineradoras será interrompida total ou parcialmentese, após a concessão da licença, ocorrer fatos queacarretem perigo ou dano, direta ou indiretamente apessoas, a bens públicos e privados e ao meio am-biente, devendo o detentor do título de pesquisa bemcomo de qualquer outro de extração mineral respon-der pelos danos causados.
Art. 89. Não serão exploradas pedreiras ou jazi-das minerais na zona urbana do Município e, quandosua exploração for a fogo ou mediante a utilização deexplosivos, os responsáveis terão que satisfazer nomínimo às seguintes exigências:I – adotar providências determinadas pelo CON-DEMA visando a segurança dos operários e da po-pulação em geral;II – apresentar laudo do Corpo de Bombeiros sobremedidas de segurança adotadas;II – declarar expressamente a qualidade e a quan-tidade de explosivos e a metodologia a ser utilizada;III – não prejudicar o funcionamento normal de es-cola, hospital, ambulatório, casa de saúde, de re-pouso ou similares, ou ainda provocar danos aimóveis residenciais ou de uso multifinalitário.§ 1º. Os empreendimentos só serão licencia-dos se o nível de ruídos não ultrapassar as normasestabelecidas pelo CONDEMA, referentes ao con-trole da poluição sonora;§ 2º. Os empreendimentos só poderão ser li-cenciados ou ter sua licença renovada, se o nível devibrações sísmicas, decorrentes das atividades mi-neradoras ou de explosivos utilizados, não venha al-terar ou danificar os equipamentos utilizados porórgãos públicos, bem como os órgãos privados dasáreas de saúde, educação e de ciência e tecnologia;§ 3º. Os empreendimentos que provocaremdano a imóveis residenciais ou de uso multifinalitá-rio, não poderão ser licenciados ou ter sua licença re-novada, ou ainda poderão ter sua licença suspensaaté que seja reparado o dano e seja substituída oumodificada a sua fonte geradora.§ 4º. Compete ao CONDEMA estabelecer re-gras que visem assegurar a existência de faixa de se-gurança para exploração da atividade referida nocaput deste artigo.
Art. 90. A instalação de olarias nas zonas urbanae rural do Município deve ser feita com observânciadas seguintes normas:I – as chaminés devem ser construídas de modo aevitar que a fumaça ou emanações nocivas incomo-dem a vizinhança, de acordo com estudos técnicos enormas do CONDEMA;II – quando as instalações facilitarem a formaçãode depósitos de água, o explorador fica obrigado afazer o devido escoamento ou a aterrar as cavidadescom material não poluente, na medida em que for re-tirado o barro ou ainda realizar o controle e monito-ramento da proliferação de insetos e outros vetoresde doenças.Parágrafo único. Os empreendimentos que foremvistoriados e fiscalizados e que apresentarem inci-dência de insetos ou outros vetores de doenças terãosua licença suspensa e suas atividades paralisadas,até que seja solucionado o problema e apresentadoum plano de controle de insetos e outros vetores dedoenças.
Art. 91. O órgão responsável pela gestão am-biental do município poderá, a qualquer tempo, de-terminar a execução de medidas de controle no localde exploração das pedreiras e cascalhadeiras e ou-tras atividades de mineração, com a finalidade deproteger propriedades públicas e particulares e evitar
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a obstrução das galerias de águas e de recompor asáreas degradadas, em caso de desativação destasatividades de mineração.
Art. 92. Não serão permitidas atividades minera-doras que provoquem dano ou coloquem em risco aqualidade das águas superficiais e subterrâneas,assim como aquelas que utilizem ou extraiam, bemcomo tenham como sub-produtos da atividade pro-dutos que sejam nocivos à saúde humana, animal ouà qualidade do meio ambiente e do equilíbrio doecossistema subjacente.

CAPÍTULO IIIDAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DAS EDIFICA-ÇÕES
Art. 93. As edificações deverão obedecer aos re-quisitos sanitários de higiene e segurança, indispen-sáveis à proteção da saúde e ao bem-estar docidadão, bem como não serem indutoras de consu-mos geradores de resíduos e de poluição ambiental,a serem estabelecidos nas normas técnicas munici-pais aprovadas pelo CONDEMA.
Art. 94. Sem prejuízo das licenças exigidas emlei estão sujeitos à autorização do órgão responsá-vel pela gestão ambiental do município os projetosde construção, reconstrução, reforma e ampliação deedificações destinados a:I – manipulação, industrialização, armazenagem ecomercialização de produtos químicos, bioquímicos,biológicos e farmacêuticos;II – atividades que produzam resíduos de qualquernatureza, que possam contaminar pessoas ou poluiro meio ambiente;III – atividades que produzam sons e ruídos comimpacto na vizinhança;IV – indústrias de qualquer natureza;V – espetáculos ou diversões públicas;VI – atividades que incorram em supressão de ve-getação nativa ou exótica ou em modificações no pa-drão estético, arquitetônico e paisagístico domunicípio.Parágrafo único: os empreendimentos referidospelos Incisos I, II, III, IV e VI, são objeto de licencia-mento ambiental ou conforme norma ou deliberaçãoCONDEMA.
Art. 95. Os proprietários e possuidores de edifi-cações definidos no plano diretor de Mossoró comoZonas Especiais de Proteção Ambiental – AEPA sãoresponsáveis pela proteção ambiental de sua possee ou propriedade e ficam obrigados a cumprir as de-terminações do órgão responsável pela gestão am-biental do município e do CONDEMA.
Art. 96. Os necrotérios, locais de velórios, cemi-térios e crematórios obedecerão às normas ambien-tais e sanitárias aprovadas pelo CONDEMA, no quese refere à localização, construção, instalação e fun-cionamento, destinação de resíduos e materiais po-luentes e ou contaminantes, sem prejuízo de normaspreconizadas por outros órgãos.Parágrafo único: São objeto de licenciamento am-biental todos os estabelecimentos referidos no caputdeste Artigo.
Art. 97. É obrigatória a ligação de toda constru-ção considerada habitável à rede pública de abaste-cimento de água e aos coletores públicos de esgoto,onde estes existirem. Parágrafo Único: Caso o empreendedor opte poroperar o próprio sistema de tratamento de efluenteslíquidos, deverá submeter proposta tecnicamente viá-vel aos órgãos responsáveis pela gestão ambientale urbanística do município, devendo os mesmosexercerem a fiscalização adequada.
Art. 98. Quando não existir rede pública de abas-tecimento de água ou coletora de esgoto, as autori-dades urbanísticas, ambientais e sanitárias indicarãoas medidas adequadas a serem executadas, sendovedado o lançamento de esgotos "in natura” a céuaberto ou na rede de águas pluviais.§ 1º. nos casos previstos pelo caput deste Ar-tigo, cabe ao empreendedor apresentar as soluçõesde tratamento de esgotos sanitários, bem como pro-ver toda a infra estrutura necessária para a operaçãoe manutenção da rede e das instalações dos siste-mas.§ 2º. as edificações somente serão licencia-das se comprovada a existência de redes de esgotosanitário e de soluções de tratamento de efluentescapazes de atender as suas necessidades de esgo-tamento sanitário.
Art. 99. Em qualquer empreendimento ou ativi-dade em área onde não houver redes de esgoto dis-poníveis será permitido o tratamento com sistemasindividuais utilizando se o subsolo como corpo re-

ceptor, comprovada sua eficiência, através de estu-dos específicos, e obedecidos os critérios estabele-cidos pelo CONDEMA.

CAPÍTULO IVDA COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃOFINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
Art. 100. O acondicionamento, coleta, transporte,manejo, tratamento e disposição final dos resíduossólidos urbanos devem ser processados em condi-ções que não tragam malefícios ou inconvenientes àsaúde, à segurança alimentar, ao bem-estar e aomeio ambiente.
Art. 101. É vedado:I – dispor resíduos sólidos urbanos em vias públi-cas, praças e outros locais inapropriados;II – lançar resíduos sólidos urbanos ou resíduos dequalquer natureza em água de superfície ou subter-rânea, estuários, zonas de proteção ambiental, sis-temas de drenagem de águas pluviais, poços,cacimbas e áreas erodidas;Parágrafo único: É obrigatória a incineração do lixohospitalar, bem como sua adequada coleta e trans-porte, sempre obedecidas as normas técnicas esta-belecidas pelo CONDEMA e pelas normas sanitárias.
Art. 102. O poder público municipal estimulará eprivilegiará a coleta seletiva, a reciclagem e reuso deresíduos sólidos urbanos, bem como a implantaçãode um sistema descentralizado de unidades de pro-cessamento e tratamento de resíduos urbanos, deforma a minimizar os impactos ambientais decorren-tes.§ 1º. É prioritário o uso de material reciclável,reaproveitável e reutilizável, bem como os produtosbiodegradáveis pelos órgãos da administração pú-blica municipal.§ 2º. A administração pública municipal deveelaborar e executar programa de racionalização deutilização de materiais de consumo e permanenteque privilegiem a minimização da geração de resí-duos, bem como a reciclagem, o reaproveitamento eo reuso de materiais, devendo inclusive, capacitar osfuncionários públicos para que se adeqüem às nor-mas de boas práticas ambientais, internas da gestãopública.
Art. 103. No manejo de resíduos, lixo doméstico eindustrial e dejetos devem ser observados:I – utilização de métodos adequados, de acordocom os avanços da ciência e da tecnologia para a co-leta, tratamento, processamento ou disposição finalde resíduos, lixo, refugos e dejetos de qualquer tipo;II – promoção da investigação técnica e cientificapara:a) desenvolver os métodos mais adequados paraa defesa do ambiente, do homem e dos demais seresvivos;b) reintegrar ao processo natural e econômico, re-síduos sólidos, líquidos e gasosos, provenientes deindústrias, atividades domésticas ou de núcleos hu-manos em geral;c) substituir gradativamente a produção e consumode material de difícil eliminação ou reincorporação aoprocesso produtivo;d) aperfeiçoar e desenvolver novos métodos para acoleta, tratamento, depósito e disposição final dos re-síduos sólidos, líquidos ou gasosos não suscetíveis àreciclagem, reaproveitamento ou reuso.III – utilização de meios adequados para eliminar econtrolar focos produtores de mau cheiro e de proli-feração de vetores e outras pragas urbanas.§ 1º. Todos os resíduos portadores de agen-tes patogênicos, inclusive os de estabelecimentoshospitalares e congêneres, assim como alimentos eoutros produtos de consumo humano contaminado,não poderão ser dispostos no solo sem controle e de-verão ser adequa¬damente acondicionados e con-duzidos em transporte especial, definidos emprojetos específicos nas condições estabelecidaspelo CONDEMA.§ 2º. O órgão responsável pela gestão am-biental do município poderá autorizar descarregar re-síduos, lixo, refugos e dejetos em geral, emdeterminada área, desde que esteja assegurado quenão deteriorem os solos, não poluam as águas ou oar nem causem danos às pessoas ou à comunidade.§ 3º. O solo poderá ser utilizado para destinofinal de resíduos de qualquer natureza, desde queautorizado pelo órgão responsável pela gestão am-biental do município e que sua disposição seja feitade forma adequada, estabelecida em projetos espe-cíficos de transporte e destino final, ficando vedada asimples descarga ou depósito.§ 4º. Quando a disposição final mencionadano § 3º exigir a execução de aterros sanitários deve-rão ser tomadas medidas adequadas para proteçãodas águas superficiais e subterrâneas, obedecendoas normas federais, estaduais e municipais, con-

forme critérios e normas definidas e aprovadas peloCONDEMA.§ 5º. Os resíduos sólidos de natureza tóxica,bem como os que contêm substâncias inflamáveis,corrosivas, explosivas, radioativas e outras conside-radas prejudiciais, deverão sofrer, antes de sua dis-posição final, tratamento e acondicionamentoadequados e específicos, nas condições estabeleci-das pelo CONDEMA.
Art.104. São vedadas a incineração e a disposi-ção final de resíduos sólidos ou semi sólidos de qual-quer natureza a céu aberto, tolerando se apenas:I – a acumulação temporária de resíduos de qual-quer natureza, em locais previamente aprovadospelo órgão responsável pela gestão ambiental do mu-nicípio segundo critérios estabelecidos pelo CON-DEMA, e que não ofereçam riscos à saúde pública eao meio ambiente;II – a incineração de resíduos sólidos ou semi sóli-dos de qualquer natureza, a céu aberto, em situaçõesde emergência sanitária, com autorização expressado órgão responsável pela gestão ambiental do mu-nicípio, ouvido o CONDEMA.
Art. 105. A coleta, transporte, manejo, tratamentoe destino final dos resíduos sólidos e semi sólidosobedecerão às normas deliberadas pelo CONDEMAe pelo órgão responsável pela gestão ambiental domunicípio.§ 1º. O manejo, tratamento e destino final dosresíduos sólidos e semi sólidos serão resultantes desolução técnica e organizacional que importem nacoleta diferenciada e sistema de tratamento inte-grado.§ 2º. A coleta diferenciada para os resíduos sedará separadamente para:I – o lixo doméstico;II – os resíduos patogênicos e os sépticos de ori-gem dos serviços de saúde;III – entulho procedente de obras de construçãocivil;IV – podas de árvores e jardins;V – restos de feiras, mercados e dos alimentos dasatividades geradoras de alto teor de produção dosmesmos;VI – varreduras de ruas e logradouros públicos;VII – resíduos de estabelecimentos comerciais, in-dustriais e de serviços.
Art. 106. O órgão responsável pela gestão de re-síduos sólidos do município implantará o sistema mu-nicipal de tratamento integrado de resíduos sólidos apartir de estudo técnico, incorporando tecnologias debaixo custo de implantação, operação e manutençãoe de alta efetividade em sua aplicação.
Art. 107. O Executivo municipal implantará o sis-tema de coleta seletiva para o lixo produzido nos do-micílios residenciais e comerciais, objetivando o seureuso e a sua reciclagem, atendidas as normas es-tabelecidas pelo CONDEMA.§1º. O Município poderá adotar soluções tec-nológicas de aproveitamento dos resíduos sólidos ur-banos como a terceirização de serviços ou aadministração direta de um centro de triagem de re-síduos sólidos urbanos.§2º. O lixo domiciliar urbano será assim es-pecificado:a) Os resíduos secos serão coletados e transpor-tados independentemente para fins de reuso e reci-clagem;b) Os resíduos molhados serão objeto da coleta re-gular e serão aproveitados para a reciclagem, atra-vés de compostagem orgânica, a qual poderá sercomercializada para empreendimentos agropecuá-rios, ou ser utilizada em adubações das praças e can-teiros públicos, em face de sua condição deperecíveis.
Art. 108. É obrigatória a separação do lixo nas es-colas municipais e nos órgãos da administração mu-nicipal objetivando a implantação da coleta seletiva,ficando o poder Executivo a, no prazo de 120 (centoe vinte) dias, apresentar plano de trabalho e implan-tar a metodologia estabelecida pelo órgão responsá-vel pela gestão ambiental do muncípio em toda arede pública municipal.
Art. 109. O Executivo municipal incentivará a rea-lização de estudos, projetos e atividades que propo-nham a reciclagem, reaproveitamento e reuso dosresíduos sólidos junto às organizações da comuni-dade e a iniciativa privada, bem como novas con-cepções de consumo, objetivando a redução daprodução de resíduos sólidos urbanos.
Art. 110. Todos os empreendimentos imobiliáriosdeverão dispor de área própria para depósito tempo-rário de lixo, de acordo com normas do CONDEMA.
Art. 111. Ficam obrigados a dispor de área própria
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para depósito temporário de lixo hospitalar os esta-belecimentos de saúde, de acordo com normas doCONDEMA.
Art. 112. Aquele que utiliza substâncias, produtos,objetos ou rejeitos deve tomar as precauções paraque não apresente perigos e não afete o meio am-biente e a saúde pública.
Art. 113. Os resíduos e rejeitos perigosos devemser reciclados, neutralizados ou eliminados pelos fa-bricantes e comerciantes, inclusive recuperando,aqueles resultantes dos produtos que foram por elesproduzidos ou comercializados.Parágrafo único: Os consumidores deverão devol-ver as substâncias, produtos, objetos, rejeitos ou re-síduos potencialmente perigosos ao meio ambientenos locais determinados pela Prefeitura ou ao co-merciante ou fabricante diretamente.
Art. 114. Para a disposição ou processamentofinal do lixo serão utilizados os meios que permitam:I – evitar a deterioração do ambiente e da saúdepública;II – reutilizar e reciclar seus componentes;III – produzir novos bens;IV – restaurar ou melhorar os solos;V – promover impacto social e econômico positivo.
Art. 115. Para a redução dos impactos produzidospela geração de resíduos sólidos urbanos serão uti-lizados os meios que permitam:I – conscientizar a população e as empresas in-dustriais e comerciais sobre melhores alternativas deconsumo, através de processo de educação am-biental;II – estabelecer critérios rigorosos sobre produtos eatividades altamente geradoras de Resíduos sólidosurbanos;III – dar prioridade à coleta seletiva e a ações deeducação ambiental nos bairros e nas escolas;IV – criar programas de educação de consumo ali-mentar e de utilização de produtos pouco geradoresde resíduos sólidos urbanos, voltados às donas decasa, a bares e restaurantes e às cozinhas industriaise empresas instaladas ou em operação no municí-pio;V – criar programas de educação ambiental quepromovam a disseminação de tecnologias ambien-talmente saudáveis e que levem a reciclagem, oreuso e a redução do consumo de produtos gerado-res de resíduos sólidos urbanos.
TITULO IIIDo Sistema municipal de meio ambiente
Art. 116. Os órgãos e entidades da administraçãomunicipal, bem como as fundações instituídas pelopoder público municipal que, de alguma forma, atuamna proteção e na melhoria da qualidade ambiental ena execução da política municipal de meio ambiente,constituem o sistema municipal de meio ambiente,assim estruturado:I – órgão superior: Conselho Municipal de Defesado Meio Ambiente – CONDEMA;II – órgão gestor e executor: órgão responsávelpela gestão ambiental do município;III – órgãos setoriais: Os órgãos e as entidades daadministração pública municipal direta, indireta e fun-dacional, cujas atividades estejam, total ou parcial-mente, associadas à preservação ambiental, àmanutenção da qualidade de vida ou à disciplina douso dos recursos ambientais.
Art. 117. Fica o executivo municipal responsávelpela execução da política municipal de meio am-biente, em parceria com os poderes legislativo e ju-diciário e com os diversos setores da sociedade, parao fiel cumprimento dos fins estabelecidos nesta lei.§ 1º. Compete ao executivo municipal proverorçamentariamente o órgão responsável pela gestãoambiental do município, para o fiel cumprimento eaplicação desta Lei.§ 2º. Fica o executivo municipal autorizado adestinar linha de execução orçamentária e financeiraem conta específica para arrecadação de taxas, soba gestão do órgão responsável pela gestão ambien-tal do município, licenças e outros decorrentes doprocesso de avaliação de impacto ambiental, da aná-lise de planos, programas e projetos ou outras ativi-dades demandantes de gestão ambiental no âmbitodo município;§ 3º. Fica o executivo municipal autorizado apublicar regulamento específico criando os cargos eseu respectivo enquadramento funcional e salarial,do órgão responsável pela gestão ambiental do mu-nicípio, para o fiel cumprimento desta Lei no prazomáximo de 180 (cento e oitenta dias) contados a par-tir da data de sua publicação.
CAPÍTULO IDO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO

MEIO AMBIENTE – CONDEMA
Art. 118. Compete ao Conselho Municipal de De-fesa do Meio Ambiente – CONDEMA:I - assessorar o executivo municipal quanto àsações transversais referentes ao desenvolvimentomunicipal com os fundamentos do desenvolvimentosustentável;II - assessorar o executivo municipal no aperfei-çoamento da política municipal de meio ambiente;III - garantir a integração das diversas políticas pú-blicas de forma a propiciar um desenvolvimento eco-nomicamente viável, socialmente justo eecologicamente equilibrado;IV - deliberar sobre as questões ambientais que te-nham relevante impacto sobre o processo de desen-volvimento sócio-econômico e urbano;V - estabelecer normas e critérios que regulem aqualidade ambiental de vida urbana, ouvindo paratanto os demais conselhos municipais em suas áreasespecíficas.VI - decidir em instância recursal sobre os proces-sos administrativos oriundos do órgão responsávelpela gestão ambiental do município, referentes à po-lítica municipal de meio ambiente;VII - aprovar resoluções e outros atos normativos,no âmbito de sua competência, necessárias à regu-lamentação e implantação da política municipal demeio ambiente;VIII - estabelecer, com o apoio técnico do órgãoresponsável pela gestão ambiental do município, nor-mas e critérios gerais para o licenciamento das ativi-dades efetiva ou potencialmente poluidoras;IX - determinar, quando julgar necessário, antes ouapós o respectivo licenciamento, a realização de es-tudo das alternativas e das possíveis conseqüênciasambientais de projetos públicos e privados de grandeporte, requisitando aos órgãos e entidades da admi-nistração pública, bem como às entidades privadas,as informações indispensáveis ao exame da matéria;X - decidir, em grau de recurso, como última ins-tância administrativa, sobre multas e outras penali-dades impostas pelo órgão responsável pela gestãoambiental do município, mediante depósito prévio deseu valor, garantia real ou fiança bancária equiva-lente; XI - autorizar acordos e homologar transação entreo órgão responsável pela gestão ambiental do muni-cípio e as pessoas físicas e jurídicas punidas, vi-sando à transformação de penalidades pecuniáriasna obrigação de executar medidas de interesse am-biental, nelas compreendidas a pesquisa científica, ofortalecimento do sistema municipal de unidades deconservação da natureza, o fortalecimento do sis-tema municipal de meio ambiente e a educação am-biental; XII - estabelecer, com base em estudos do órgãoresponsável pela gestão ambiental do município edos demais órgãos componentes do SISNAMA e deoutras instituições oficiais, normas, critérios e pa-drões relativos ao controle e à manutenção da quali-dade ambiental, com vistas ao uso racional dosrecursos naturais, principalmente os hídricos; XIII - estabelecer normas gerais relativas às unida-des municipais de conservação da natureza e demaisáreas de interesse ambiental, respeitadas a legisla-ção vigente e as normas e critérios estabelecidospelos órgãos ambientais das demais esferas gover-namentais, componentes do SISNAMA;XV - estabelecer os critérios para a declaração deáreas críticas e áreas de risco ambiental saturadasou em vias de saturação no âmbito do município; XVI - aprovar o regimento interno do Sistema Mu-nicipal de Informações sobre o Meio Ambiente – SI-MIMA, articulado ao Sistema Nacional deInformações sobre o Meio Ambiente – SINIMA;XVII - elaborar normas e padrões supletivos e com-plementares às medidas emanadas do SISNAMA;XVIII - aprovar instrumentos regulatórios do sis-tema municipal de unidades de conservação da na-tureza e outros de interesse do sistema municipal demeio ambiente;XIX - aprovar, previamente, a proposta orçamentá-ria setorial destinada ao incentivo do desenvolvi-mento ambiental, a ser encaminhada ao órgãocompetente para consolidação e formulação da pro-posta orçamentária do município, bem como efetuaro acompanhamento e a avaliação da sua execução;XX - conhecer e decidir sobre recurso ordinário im-petrado contra decisão do dirigente do órgão res-ponsável pela gestão ambiental do município, nasquestões pertinentes à política municipal de meioambiente;§ 1º. Para aplicação das penalidades previstasnesta lei, assegurar-se-á ao interessado ampla de-fesa e o contraditório.§ 2º. As normas e critérios para o licencia-mento de atividades, potencial ou efetivamente po-luidoras, deverão estabelecer os requisitosindispensáveis à proteção ambiental e estar emacordo aos padrões e normas vigentes no âmbito doSISNAMA. 

§ 3º. Na fixação de normas, critérios e pa-drões relativos ao controle e à manutenção da quali-dade do meio ambiente, o CONDEMA levará emconsideração a capacidade de auto-regeneração doscorpos receptores e a necessidade de estabelecerparâmetros genéricos mensuráveis.§ 4º. O CONDEMA deve elaborar e aprovar oseu regimento interno.§ 5º. Cabe ao CONDEMA encaminhar aos de-mais órgãos componentes do SISNAMA solicitaçõesde medidas de proteção ambiental ou de manuten-ção da qualidade ambiental do município, que esti-verem além de suas competências legais. § 6º. Nos casos referidos no § 5º deste artigo,o CONDEMA deve agir de forma supletiva assumindoas responsabilidades designadas aos demais mem-bros do sistema municipal de meio ambiente ou doSISNAMA, quando houver riscos de danos ambien-tais irreversíveis ou de efetivo potencial poluidor, ouainda de elevado impacto ambiental negativo.§ 7º. O CONDEMA fica obrigado a estabele-cer em cada processo encaminhado a todo e qual-quer órgão do sistema municipal de meio ambiente,as datas-limite referentes a cada processo, em localvisível e bem destacado.§ 8º. A ação supletiva cessará após sanadosos riscos referidos no § 6º deste artigo, ou quando daatuação do órgão responsável pela intervenção emseu nível específico de abrangência e se dará exclu-sivamente para cada um deles não podendo ser ex-pandida para outras finalidades.§ 9º. A ação supletiva não se aplica aos pro-cessos de licenciamento ambiental ficando essa atri-buição exclusiva dos órgãos responsáveis pelagestão ambiental nos âmbitos municipal, estadual efederal, em suas competências específicas, inde-pendente de datas ou prazos, ficando o CONDEMAdesobrigado ao estabelecimento das referidas datas-limite nos processos, conforme referidas no § 7ºdeste artigo.
Art. 119. Os atos normativos aprovados peloCONDEMA entrarão em vigor após publicação noJornal Oficial do Município – JOM.
CAPÍTULO IIDO ÓRGÃO MUNICIPAL GESTOR DO MEIO AM-BIENTE
Seção IDa estrutura organizativa
Art. 120. Caberá ao poder executivo municipal aorganização administrativa para a efetivação da redemunicipal de produção institucional prevista nesteCódigo, incluindo o licenciamento ambiental, o moni-toramento e controle ambiental, a produção demudas para arborização urbana, paisagismo urbanoe reflorestamento e a criação e gestão de unidadesmunicipais de conservação da natureza. .
Seção IIIDo Fundo Municipal de Meio Ambiente de Mossoró– FUNAM
Art. 121. Fica criado o Fundo Municipal do MeioAmbiente – FUNAM, destinado à implantação de pro-jetos de melhoria da qualidade ambiental do municí-pio, bem como ao fortalecimento do sistemamunicipal de meio ambiente.§ 1º. Fica vedado o uso de seus recursos paraqualquer outro fim, inclusive o pagamento de pessoalcom funções administrativas municipais.§ 2º. O órgão responsável pela gestão am-biental do município é o gestor do FUNAM, e consti-tui-se como gestor dos seus recursos financeirosdestinados, sob a supervisão direta de seu titular.§ 3º. Os recursos financeiros destinados aoFUNAM serão aplicados prioritariamente em ativida-des de educação ambiental, de fortalecimento do Sis-tema Municipal de Unidades de Conservação daNatureza – SIMUC e nas ações, programas e proje-tos voltados à gestão ambiental e de desenvolvi-mento científico, tecnológico e de apoio editorial.
Art. 122. Anualmente, deverá ser publicado noJornal Oficial de Mossoró – JOM, o quadro demons-trativo das origens e aplicações dos recursos doFUNAM.
Art. 123. Os atos previstos nesta lei, praticadospelo órgão responsável pela gestão ambiental do mu-nicípio, no exercício do poder de polícia bem comoas autorizações expedidas implicarão em pagamentode taxas e eventualmente de multas, que reverterãoao FUNAM.
Art. 124. Constituem recursos do FUNAM:I - os provenientes de dotações constantes do Or-çamento Geral do Município destinados ao meio am-biente;II - os resultantes de convênios, contratos e acor-
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dos celebrados entre o Município e instituições pú-blicas e privadas, cuja execução seja de competên-cia do órgão responsável pela gestão ambiental doMunicípio;III - os resultantes de doações oriundas de pessoasfísicas e jurídicas ou de organismos públicos e priva-dos, nacionais e internacionais;IV - os recursos provenientes de taxas, multas e in-denizações relativas a danos causados ao meio am-biente, ou a realização de serviços municipais.V - rendimentos de qualquer natureza que venha aauferir como remuneração decorrente de aplicaçãodo seu patrimônio;VII - transferências da União, do estado ou de ou-tras entidades públicas;VIII - outros recursos que, por sua natureza, pos-sam ser destinados ao FUNAM.
Art. 125. Reverterão ao FUNAM 25% (quinze porcento) dos valores arrecadados em pagamento demultas aplicadas pelo órgão responsável pela gestãoambiental do município, podendo o referido percen-tual ser alterado, conforme definido em regulamento.
Art. 126. As linhas de aplicação e as normas degestão e funcionamento do FUNAM serão estabele-cidas através de resolução do CONDEMA, medianteproposta de iniciativa do órgão responsável pela ges-tão ambiental do município.

TÍTULO IVDAS PENALIDADES E SUA APLICAÇÃO
CAPÍTULO IDAS INFRAÇÕES E DO PROCESSO
Seção IDas infrações
Art. 127. Considera-se infração ambiental todaação ou omissão que importe inobservância dos pre-ceitos deste Código, decretos, resoluções ou normastécnicas que se destinem à promoção, proteção e re-cuperação da qualidade e higidez ambiental.
Art. 128. A autoridade ambiental que tiver ciênciaou notícia de ocorrência da infração ambiental é ob-rigada a promover a sua apuração imediata, me-diante processo administrativo próprio, sob pena dese tornar co-responsável.
Art. 129. Sem prejuízo das sanções civis e penaiscabíveis, as infrações às normas indicadas neste Có-digo serão punidas, isolada ou cumulativamente,com as seguintes penalidades:I – advertência por escrito;II – multa simples ou diária;III – apreensão de produto;IV – inutilização de produtos;V – suspensão de venda de produto;VI – suspensão de fabricação de produto;VII – suspensão de atividades;VIII – embargo de obra;IX – demolição da obra;X – interdição, parcial ou total, de estabelecimentoou de atividade;XI – cassação do alvará de localização do estabe-lecimento;XII – perda ou restrição de incentivos e benefíciosfiscais concedidos pelo Município;XIII – confisco administrativo de equipamentos, porventura, utilizados em atividades lesivas ao meio am-biente e/ou à segurança humana e ás demais espé-cies e ao interesse coletivo ou patrimônio público enatural;XIV – proibição de contratar com o poder público,bem como dele obter subsídios, subvenções ou doa-ções, por um período mínimo de três anos;Parágrafo único: Se o infrator cometer, simultanea-mente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas,cumulativamente, as sanções a elas cominadas.
Art. 130. A multa simples pode ser convertida emserviços de preservação, melhoria e recuperação daqualidade do meio ambiente, ou no fortalecimento dosistema municipal de meio ambiente, seguindo planode fortalecimento do referido sistema.Parágrafo único: Caberá o órgão responsável pelagestão ambiental do município publicar norma queregulamente a conversão referida no caput deste Ar-tigo.
Art. 131. A multa diária será aplicada sempre queo cometimento da infração se prolongar no tempo,até a sua efetiva cessação ou regularização da si-tuação mediante a celebração, pelo infrator, de termode compromisso de reparação de dano.
Art. 132. A suspensão de atividades será aplicadaquando estas não estiverem obedecendo às disposi-ções legais ou regulamentares, relativas à proteção

do meio ambiente.
Art. 133. A interdição será aplicada quando o es-tabelecimento, obra ou atividade estiver funcionandosem a devida autorização, ou em desacordo com aconcedida, ou com violação de disposição legal ouregulamentar.
Art. 134. A proibição de contratar com o poder pú-blico e dele obter subsídios, subvenções ou doaçõesnão poderá exceder o prazo de cinco anos.
Art. 135. A advertência poderá ser aplicada comfixação do prazo para que seja regularizada a situa-ção, sob pena de punição mais grave.
Art. 136. A determinação da demolição de obraserá de competência da autoridade do órgão res-ponsável pela gestão ambiental do município, a par-tir da efetiva constatação pelo agente autuante dagravidade do dano decorrente da infração e após pa-recer do CONDEMA referendando propositura doórgão responsável pela gestão ambiental do municí-pio.§ 1°. O CONDEMA terá 10 (dez) dias úteispara se pronunciar emitindo o seu parecer contadosa partir do recebimento da comunicação;§ 2°. O órgão responsável pela gestão am-biental do município terá 60 (sessenta) dias úteispara encaminhar medida administrativa para cumpri-mento do que estabelece o Artigo 131, Inciso IX,desta Lei.
Art. 137. O infrator, pessoa física ou jurídica, dedireito público ou privado, é responsável, pelo danoque causar ou puder causar ao meio ambiente e aterceiros afetados por sua atividade.
Art. 138. As pessoas jurídicas serão responsabili-zadas administrativa, civil, conforme o disposto nestaLei, e penalmente, nos casos em que a infração sejacometida por decisão de seu representante legal oucontratual, ou de seu órgão colegiado, no interesseou benefício da sua entidade.
Art. 139. A responsabilidade das pessoas jurídi-cas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-au-toras ou partícipes do mesmo fato.
Art. 140. Poderá ser desconsiderada a personali-dade jurídica sempre esta se constitua em obstáculoou dificulte o ressarcimento de prejuízos causados àqualidade do meio ambiente.
Art. 141. O resultado da infração é imputável aquem lhe deu causa de forma direta ou indireta e aquem para ele concorreu.
Art. 142. As pessoas físicas ou jurídicas que ope-ram atividades consideradas de alta periculosidadepara o meio ambiente, conforme critérios estabeleci-dos pelo órgão responsável pela gestão ambiental domunicípio ou por normas estaduais, federais e/ou in-ternacionais, serão obrigadas a efetuar o segurocompatível com o risco efetivo ou potencial.
Art. 143. A multa terá por base a unidade, o hec-tare, o metro cúbico, o quilograma ou outra medidapertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.
Art. 144. As infrações classificam-se em:I – leves: as que importam em modificação:a) das características da água, do ar ou do solo,sem acarretar a necessidade de processos de trata-mento para a sua autodepuração;b) das características do solo ou subsolo, semtorná-las nocivas ao seu uso mais adequado;c) das características ambientais, sem provocardanos significativos ao meio ambiente ou à saúde dapopulação ou de grupo populacional, inclusive à florae à fauna.d) da qualidade arbórea mediante podas de árvoresem vias e logradouros públicos na zona urbana queestejam em desacordo ao que estabelece o PlanoMunicipal de Arborização e outras leis de proteção àflora e fauna.e) da qualidade ambiental por emissão de ruídosacima dos limites permitidos ou que coloquem emrisco a saúde humana e o equilíbrio ambiental, es-pecialmente da fauna.II – graves: as que:a) prejudicam os usos preponderantes das águas,exigindo processos especiais de tratamento ougrande espaço de tempo para sua autodepuração;b) tornam o solo ou subsolo inadequados aos seususos peculiares e/ou produtivos;c) danificam significativamente a flora ou a fauna;d) modificam as características do ar, tornando-oimpróprio ou nocivo à saúde da população ou de umgrupo populacional, ou ainda tóxico às espéciesvivas;e) criam, por qualquer outro meio, risco de lesão ou

dano à saúde da comunidade ou de um grupo depessoas;f) as que resultem na remoção de árvores em ter-renos públicos ou privados, sem a prévia autorizaçãodo órgão responsável pela gestão ambiental do mu-nicípio, ou promovam danos irreversíveis à espéci-mes do estrato arbóreo, provocados por práticasinadequadas.III – gravíssimas: as que:a) atentam diretamente contra a saúde do ser hu-mano, de forma grave e irreversível;b) prejudicam a flora ou a fauna em níveis de com-prometimento universal da espécie ou do ecossis-tema afetado;c) causam calamidade ou favorecem sua ocorrên-cia nos ecossistemas;d) tornam o ar, o solo, o subsolo ou as águas im-prestáveis para o uso do homem, e sobrevida das de-mais espécies, pelo risco de lesões graves eirreversíveis;e) concorram para o estímulo ou execução, diretaou indireta, do tráfico de animais da fauna silvestre epara espécies vegetais da flora silvestre, especial-mente em se tratando de espécies em risco, perigoiminente ou em extinção;f) resultem na remoção de árvores, sem a préviaautorização do órgão responsável pela gestão am-biental do Município, pertencentes ao patrimônio his-tórico, natural e paisagístico ou ainda árvoresameaçadas, criticamente ameaçadas ou em extin-ção.IV – hediondas: as que:a) provoquem direta ou indiretamente, a morte ouseqüelas permanentes ao ser humano ou às demaisespécies protegidas pela Legislação Ambiental vi-gente;§ 1º. Caberá ao CONDEMA julgar as infra-ções consideradas hediondas, mediante proposiçãodo órgão responsável pela gestão ambiental do mu-nicípio.§ 2º. São ainda consideradas infrações gra-ves:I – a recusa:a) de adoção ou instalação, no prazo e condiçõesestabelecidas pela autoridade competente, de medi-das ou equipamentos antipoluentes;b) de informações aos órgãos de controle e pre-servação do meio ambiente.II – o fornecimento de dados falsos ou deliberada-mente imprecisos;III – a manutenção em funcionamento irregular defontes de poluição, ou sua implantação ou expansãosem a devida autorização do órgão de controle e pre-servação do meio ambiente, ou em desacordo comas exigências nela estabelecidas;IV – a tentativa de induzir, intimidar ou estimularaos funcionários públicos e ou membros da socie-dade civil em não denunciar, notificar ou fiscalizar osatos lesivos ao meio ambiente ou as infrações co-metidas.§ 3º. A pena de multa consiste no pagamentodo valor correspondente (em moeda corrente nacio-nal - ou outra unidade que venha a sucedê-la):I – nas infrações leves, de R$ 100,00 até R$1.000,00 (Reais);II – nas infrações graves, de R$ 1.000,01 a R$10.000,00 (Reais);III – nas infrações gravíssimas, de R$ 10.000,01 aR$ 100.000,00 (Reais);IV – nas infrações hediondas, de R$ 100.000,01 aR$ 1.000.000,00 (Reais).§ 4º. Para imposição da pena e da gradaçãoda pena de multa, a o órgão responsável pela gestãoambiental do município observará:I – a gravidade do fato, tendo em vista as suas con-seqüências para a saúde humana e o meio ambiente;II – os antecedentes do infrator quanto às normasambientais;III – as circunstâncias atenuantes e agravantes.
Art. 145. São circunstâncias atenuantes:I – arrependimento eficaz do infrator, manifestadopela espontânea reparação do dano;II – comunicação prévia pelo infrator de perigo imi-nente de degradação ambiental às autoridades com-petentes;III – colaboração com os agentes encarregados davigilância e do controle ambiental;IV – ser o infrator primário e a falta cometida serconsiderada de natureza leve.Parágrafo único: Não serão consideradas quais-quer circunstâncias atenuantes para as infraçõesconsideradas hediondas.
Art. 146. São circunstâncias agravantes:I – ser o infrator reincidente ou cometer a infraçãopor forma continuada;II – ter o agente cometido à infração para obter van-tagem pecuniária;III – o infrator coagir outrem para a execução ma-terial da infração;IV – ter a infração conseqüências gravosas à saúde
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pública ou ao meio ambiente;V – se, tendo conhecimento do ato lesivo à saúdepública ou ao meio ambiente, o infrator deixar detomar as providencias de sua alçada para evitá-lo;VI – ter o infrator agido com dolo direto ou even-tual;VII – a concorrência de efeitos sobre a propriedadealheia;VIII – a infração atingir áreas sob proteção legal;IX – o emprego de métodos cruéis no abate ou cap-tura de animais;X – reações tempestivas ou raivosas contra fun-cionários públicos ou agentes de controle e fiscaliza-ção ambiental ou da saúde.
Art. 147. A reincidência verifica-se quando oagente comete nova infração do mesmo tipo ou quedê causa as conseqüências do mesmo grau.
Art. 148. No caso de infração continuada, a pena-lidade de multa será aplicada diariamente até cessara infração.
Art. 149. Havendo concurso de circunstânciasatenuantes e agravantes, a pena será aplicada le-vando-se em consideração a circunstância prepon-derante, entendendo-se como tal, aquela quecaracterize o conteúdo da vontade do autor ou asconseqüências da conduta assumida.
Art. 150. São também consideradas infrações am-bientais os seguintes atos:I – construir, instalar ou fazer funcionar, em qual-quer parte do território do município, estabelecimen-tos, obras ou serviços submetidos ao regime destaLei, sem autorização, ou contrariando as normas le-gais e regulamentares pertinentes:Pena – incisos I a II e VII a XI do art. 128 deste Có-digo;II – praticar atos de comércio e indústria ou asse-melhados, compreendendo substâncias, produtos eartigos de interesse para a saúde ambiental, sem anecessária licença ou autorização dos órgãos com-petentes ou contrariando o disposto nesta Lei e nasdemais normas legais e regulamentares pertinentes:Pena – incisos I a VII do art. 128 deste Código;III – deixar, aquele que tiver o dever legal de fazê-lo, de notificar qualquer fato relevante do ponto devista ecológico e ambiental, de acordo com o dis-posto em Lei e nas normas técnicas adotadas peloPoder público:Pena – incisos I a VII e X a XIV do art. 128 desteCódigo;III - deixar, aquele que tiver o dever legal de fazê-lo, de notificar qualquer fato relevante do ponto devista ecológico e ambiental, de acordo com o dis-posto em Lei e nas normas técnicas adotadas peloPoder público.Pena: incisos XII a XIV do art. 128 e as demaispenas cominadas dos art. 129 e art. 130 deste Có-digo;IV - opor-se à exigência de exames laboratoriais ouà sua execução pelas autoridades competentes.Pena: incisos I a VIII do art. 128 deste Código;V - descumprimento pelas empresas de transporte,seus agentes e consignatários, comandantes, res-ponsáveis diretos por embarcações, aeronaves, veí-culos terrestres, nacionais e estrangeiros, trens, dasnormas legais e regulamentares, medidas, formali-dades e outras exigências ambientais.Pena: incisos I a XIV do art. 128 deste Código;VI - inobservar, o proprietário ou quem detenha aposse, as exigências ambientais relativas a imóveis.Pena: incisos I a IX do art. 128 deste Código;VII - entregar ao consumo, desviar, alterar, total ouparcialmente, produto interditado por aplicação dosdispositivos desta Lei.Pena: incisos X a XIV do art. 128 deste Código;VIII - dar início, de qualquer modo, ou efetuar par-celamento do solo sem aprovação dos órgãos com-petentes.Pena: incisos I a II e VII a IX do art. 128 deste Có-digo;IX - contribuir para que a água ou o ar atinja níveisou categorias de qualidade inferior aos fixados emnormas oficiais.Pena: incisos I a VI e X a XIV do art. 128 deste Có-digo;X - emitir ou despejar efluentes ou resíduos sólidos,líquidos ou gasosos, causadores de degradação am-biental, em desacordo com o estabelecido na legis-lação e normas complementares.Pena: incisos I a III e X a XIV do art. 128 deste Có-digo;XI - causar poluição hídrica que torne necessária ainterrupção do abastecimento de água de uma co-munidade.Pena: incisos I a III e X a XIV do art. 128 deste Có-digo;XII - causar poluição atmosférica que provoque aretirada, ainda que momentânea, dos habitantes dezonas urbanas ou localidade equivalente.

Pena: incisos I a III e X a XIV do art. 128 deste Có-digo;XIII - desrespeitar interdição de uso, de passagense outras estabelecidas administrativamente para aproteção contra a degradação ambiental ou, nessescasos, impedir ou dificultar a atuação de agentes doPoder público.Pena: incisos I a II e X a XIV do art. 128 deste Có-digo;XIV - causar poluição do solo que torne uma áreaurbana ou rural imprópria para ocupação;Pena: incisos I a III e X a XIV do art. 128 deste Có-digo;XV - causar poluição de qualquer natureza quepossa trazer danos à saúde ou ameaçar o bem-estardo indivíduo ou da coletividade.Pena: incisos I a III e X a XIV do art. 128 deste Có-digo;XVI - desenvolver atividades ou causar poluição dequalquer natureza, que provoque mortandade de ani-mais ou a destruição de plantas cultivadas ou silves-tres.Pena: incisos I a III e X a XIV do art. 128 deste Có-digo;XVII - desrespeitar as proibições ou restrições es-tabelecidas pelo Poder público em Unidades de Con-servação ou Áreas protegidas por Lei.Pena: incisos I a XIV do art. 128 deste Código;XVIII - abater árvores sem a autorização previstaneste Código.Pena: incisos I a II e VII a XIV do art. 128 deste Có-digo;XIX - obstar ou dificultar ação das autoridades am-bientais competentes no exercício de suas funções;Pena: incisos I a III, VII e VIII, e X a XIV do art. 128deste Código;XX - descumprir atos emanados da autoridadesambiental, visando à aplicação da legislação vigente.Pena: incisos I a III, VII e VIII, e X a XIV do art. 128deste Código;XXI - transgredir outras normas, diretrizes padrõesou parâmetros federais ou locais, legais ou regula-mentares, destinados à proteção da saúde ambientalou do meio ambiente.Pena: incisos I a III, VII e VIII, e X a XIV do art. 128deste Código;XXII – utilizar equipamentos ou praticar atos queresultem na ultrapassagem de limites permitidos deemissões sonoras e gasosas, conforme estabelecidonesta Lei ou em seus regulamentos específicos,constituindo-se como poluição.Pena: incisos I a III, VII a VIII e X a XIV do art. 128deste Código;§ 1º. Sem prejuízo ou aplicação das penali-dades cabíveis, é o infrator obrigado a indenizar e/oureparar os danos causados ao meio ambiente e a ter-ceiros afetados.§ 2º. O cometimento de nova infração poragente beneficiado com a conversão de multa sim-ples em prestação de serviços de preservação, me-lhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente,implicará a aplicação de multa em dobro do valor da-quela anteriormente imposta.§ 3º. Constitui reincidência a prática de novainfração ambiental cometida pelo mesmo agente noperíodo de três anos, classificada como:I – específica: cometimento de infração da mesmanatureza; ouII – genérica: o cometimento de infração ambientalde natureza diversa.§ 4º. No caso de reincidência específica ougenérica, a multa a ser imposta pela prática da novainfração terá seu valor aumentado ao triplo e aodobro, respectivamente.
Seção IIDo processo
Art. 151. Nas infrações penais previstas nesta Lei,a ação penal é pública incondicionada.
Art. 152. As infrações à legislação ambientalserão apuradas em processo administrativo próprio,iniciado com a lavratura do auto de infração, obser-vados o rito e prazos estabelecidos nesta Lei.
Art. 153. O auto de infração será lavrado pela au-toridade ambiental que a houver constatado, de-vendo conter:I – nome do infrator, seu domicílio e residência,bem como os demais elementos necessários a suaqualificação e identificação civil;II – local, data e hora da infração;III – descrição da infração e menção do dispositivolegal ou regulamentar transgredido;IV – penalidade a que está sujeito o infrator e o res-pectivo preceito legal que autoriza a sua imposição;V – ciência, pelo autuado, de que responderá pelofato em processo administrativo;VI – assinatura do autuado ou, na sua ausência ourecusa, de duas testemunhas e do autuante;VII – prazo para apresentação de defesa.

Art. 154. No caso de aplicação das penalidadesde apreensão e de suspensão de venda do produto,no auto de infração deverá constar, ainda, a natu-reza, quantidade, nome e/ou marca, procedência,local onde o produto ficará depositado e o seu fiel de-positário.§ 1º. As omissões ou incorreções na lavraturado auto de infração não acarretarão nulidade domesmo quando do processo constarem os elementosnecessários à determinação da infração e do infrator.§ 2º. Instaurado o processo administrativo, oórgão responsável pela gestão ambiental do municí-pio, determinará ao infrator, desde logo, a correçãoda irregularidade, ou medidas de natureza cautelar,tendo em vista a necessidade de evitar a consuma-ção de dano mais grave.
Art. 155. O infrator será notificado para ciência dainfração:I – pessoalmente;II – pelo correio ou via postal;III – por edital, se estiver em lugar incerto ou nãosabido.§ 1º. Se o infrator for notificado pessoalmentee se recusar a exarar ciência, deverá essa circuns-tância ser mencionada expressamente pela autori-dade que efetuou a notificação.§ 2º. O edital referido no inciso III deste artigoserá publicado uma única vez, na imprensa oficialmunicipal ou estadual ou em dois jornais de grandecirculação no município, considerando-se efetivadaa notificação 5 (cinco) dias após a publicação.§ 3º. O infrator poderá oferecer defesa ou im-pugnação do auto de infração no prazo de 10 (dez)dias contados da ciência da autuação.§ 4º. Antes do julgamento de defesa ou de im-pugnação a que se refere este artigo, deverá a auto-ridade julgadora ouvir o autuante, que terá o prazode 5 (cinco) dias para se pronunciar a respeito.§ 5º. A instrução do processo deve ser con-cluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, salvoprorrogação autorizada pelo Dirigente do órgão res-ponsável pela gestão ambiental do município , me-diante despacho fundamentado.§ 6º. A autoridade instrutora pode determinarou admitir quaisquer meios lícitos de prova, tais comoperícias, exames de laboratório, pareceres técnicos,informações cadastrais, testes ou demonstrações decaráter científico ou técnico, oitiva de testemunhas eoutros meios disponíveis e aplicáveis ao caso.§ 7º. Cabe à autoridade de que trata o pará-grafo anterior fazer a designação de especialistas,pessoas físicas ou jurídicas de comprovada idonei-dade, para a realização de provas técnicas, sendo fa-cultado ao autuado indicar assistentes.§ 8º. Apresentada ou não a defesa ou impug-nação, o auto de infração será julgado pelo dirigentedo órgão responsável pela gestão ambiental do mu-nicípio, publicando-se a decisão no Jornal Oficial deMossoró – JOM.§ 9º. No prazo de 5 (cinco) dias após a publi-cação da decisão, caberá recurso ao CONDEMA porparte do infrator ou por quem demonstre interesse le-gítimo.
Art. 156. Para os efeitos deste Código entende-sepor interesse legítimo aquele que, subjetivado poruma pessoa física ou jurídica coincida com um inte-resse público que a administração pública municipaldeva tutelar, de tal modo que ao observar a normatutelar do interesse público, o órgão julgador satisfazreflexamente o interesse do particular.
Art. 157. A demonstração do interesse legítimoserá apreciada como preliminar durante o julgamentodo recurso pelo CONDEMA.
Art. 158. Os recursos interpostos das decisõesnão definitivas terão efeitos suspensivos relativa-mente ao pagamento da penalidade pecuniária, nãoimpedindo a imediata exigibilidade do cumprimentoda obrigação subsistente.
Art. 159. Os servidores são responsáveis pelasdeclarações que fizeram nos autos de infração,sendo passíveis de punição, por falta grave, em casode falsidade ou omissão dolosa, observados os Arti-gos 129, 130 e 131 deste Código.
Art. 160. Ultimada a instrução do processo e umavez esgotados os prazos para recursos, o órgão res-ponsável pela gestão ambiental do município profe-rirá a decisão final, dando o processo por concluso,notificando o infrator.
Art. 161. Poderá ainda ao infrator, solicitar aoCONDEMA, a reavaliação da legislação ambiental vi-gente, entretanto, essa solicitação não interferirá nosautos do processo e não terá quaisquer reflexossobre o mesmo, significando apenas uma contribui-ção para aperfeiçoamento deste Código.
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Art. 162. O infrator deverá apresentar sugestãopor escrito, tecnicamente fundamentada e indicandoclaramente o Título, Secção, Artigo e ou incisos e alí-neas que deseje seja reavaliada pelo CONDEMA;§ 1º. Tal iniciativa não obriga CONDEMA aacatar as modificações propostas, mas entrará napauta de reuniões do referido Conselho sequencial-mente a outras demandas seguindo as datas de en-trada registradas no seu protocolo;§ 2º. A seqüência de datas acima referidas po-derá ser alterada somente nos casos de inserção dedemandas, consideradas após deliberação peloCONDEMA como em caráter de regime de urgência,podendo essa específica demanda, ser inserida prio-ritariamente na pauta de reuniões do CONSELHO,independente de sua data de entrada no protocolo.
Art. 163. Quando aplicada a pena de multa, es-gotados os recursos administrativos, o infrator seránotificado para efetuar o pagamento no prazo de 5(cinco) dias, contados da data do recebimento da no-tificação, recolhendo o respectivo valor à conta doFUNAM.§ 1º. O valor estipulado da pena de multa,combinado no auto de infração, será corrigido pelosíndices oficiais vigentes, por ocasião da expediçãoda notificação para o seu pagamento.§ 2º. A notificação para pagamento da multaserá feita mediante registro postal ou por meio de edi-tal publicado na imprensa oficial, se não localizado oinfrator.§ 3º. O não recolhimento da multa, dentro doprazo fixado neste artigo, implicará a sua inscriçãopara cobrança judicial, na forma da legislação perti-nente.
Art. 164. Poderá ser declarada a extinção de pu-nibilidade, desde que tenha havido comprovada-mente a reparação do dano ambiental, registrada emlaudo emitido pelo órgão responsável pela gestãoambiental do município, salvaguardados os disposi-tivos legais das legislações federal, estadual e muni-cipal.§ 1º. na hipótese de o laudo de constataçãocomprovar não ter sido completa a reparação, oprazo de suspensão do processo será prorrogado,até o período máximo de 160 (cento e sessenta) dias,acrescido de mais um ano, com suspensão do prazoda prescrição;§ 2º. findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo laudo de constatação de re-paração do dano ambiental, podendo, conforme seuresultado, ser novamente prorrogado o período desuspensão, até o máximo de 60 (sessenta) dias parafinalização de análises e novas avaliações.§ 3º. esgotado o prazo máximo de prorroga-ção, a declaração de extinção de punibilidade de-penderá de laudo de constatação que comprove tero acusado tomado as providências necessárias à re-paração integral do dano.
TITULO VIIIDas disposições finais e transitórias
Art. 165. Fica o órgão responsável pela gestãoambiental do município autorizado a determinar me-didas de emergência a fim de enfrentar episódios crí-ticos de poluição ambiental, em casos de graves eiminentes riscos para a vida humana ou bens mate-riais de alta relevância econômica, bem como nas hi-póteses de calamidade pública ou de degradaçãoviolenta do meio ambiente.
Art. 166. Em casos de poluição ambiental qualifi-cado como gravíssima, o órgão responsável pelagestão ambiental do município já está automatica-mente sobre regime de emergência;§1º. Para a execução das medidas de emer-gência de que trata este artigo, poderão, durante operíodo crítico, ser reduzidas ou impedidas ativida-des nas áreas atingidas.§2º. Quando em regime de emergência, Oórgão responsável pela gestão ambiental do municí-pio deverá executar a imediata evacuação da áreaafetada, solicitando para tanto, apoio dos órgãos desegurança pública e de demais órgãos da Adminis-tração pública para execução das medidas emer-genciais.
Art. 167. O Município deverá conceber e implantaro Sistema Municipal de Monitoramento Ambiental, noprazo de 180 dias a partir da publicação desta Lei,com vistas ao fiel cumprimento de sua obrigação fis-calizatória, Parágrafo único: O sistema referido no caput desteArtigo deverá dispor à população as informaçõessobre a qualidade ambiental do município de Mos-soró, e também dispor aos empreendedores interes-sados no desenvolvimento do município, informaçõessobre as áreas de menor impacto ambiental dos em-preendimentos pretendidos e as oportunidades e li-

mitações determinadas pelo zoneamento ambientalestabelecido no Plano diretor do município.
Art. 168. A Procuradoria Geral do Município man-terá equipe especializada em tutela ambiental, de-fesa de interesses difusos e do patrimônio histórico,cultural, paisagístico, arquitetônico e urbanístico,como forma de apoio técnico-jurídico à implantaçãodos objetivos deste Código e demais normas am-bientais vigentes.Parágrafo único: Pode o órgão responsável pelagestão ambiental do município contratar em carátersupletivo escritórios especializados ou consultoriaspara assessoramento técnico e jurídico para conse-cução de sua missão institucional.
Art. 169. O Município poderá, através do órgãoresponsável pela gestão ambiental do município, ou-vido o CONDEMA, conceder ou repassar auxílio fi-nanceiro a instituições públicas ou privadas sem finslucrativos, para a execução de serviços de relevanteinteresse ambiental.
Art. 170. A Prefeita do Município regulamentará asfunções supra indicadas no prazo de 180 (cento e oi-tenta) dias.
Art. 171. Salvo expressa disposição em contrário,as normas constantes neste Código têm aplicaçãoimediata, sendo defeso ao poder público e à popula-ção deixar de observá-las sob qualquer alegação.
Art. 172. Os deveres, direitos e obrigações en-quadrados neste Código não excluem outros decor-rentes dos princípios por ele adotados, das leisfederais e estaduais aplicáveis em sede ambiental, edos tratados internacionais assinados pela RepúblicaFederativa do Brasil.
Art. 173. O órgão responsável pela gestão am-biental do município pode expedir atos normativos,visando disciplinar os procedimentos necessários aocumprimento deste Código.
Art. 174. Este Código entra em vigor na data desua publicação.
Art. 175. Ficam revogadas todas as disposiçõesem contrário.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró, 8 dedezembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita_________________________________________

LEI COMPLEMENTAR N. 27/2008
Dispõe sobre a organização administrativa da Pre-feitura Municipal de Mossoró, e dá outras providên-cias. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta eEU sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO IDA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 1º.  O Prefeito Municipal de Mossoró é o Chefedo Poder Executivo. 
Parágrafo único. Os Secretários Municipais e osGerentes Executivos são auxiliares diretos do Pre-feito no desempenho das funções de Direção Supe-rior da Administração Pública Municipal, nos termosdo art. 67 e 86, I, da Lei Orgânica. 
CAPÍTULO IDos Princípios, Objetivos e da Organização Básica
Art. 2º.  A Administração Pública Municipal obedeceaos princípios de legalidade, impessoalidade, mora-lidade, publicidade e eficiência e ordena-se segundoos princípios de hierarquia, de descentralização in-terna, de planejamento e de ação, de atuação exe-cutiva concentrada nos serviços públicos essenciaise nas funções indelegáveis de incentivo às ativida-des econômicas e de regulamentação e atuação con-tra práticas abusivas e injustas. 
Art. 3º. A Administração Pública do Município deMossoró tem por finalidade:
I – promover o bem-estar do cidadão e a cidada-nia, a preservação dos valores históricos e culturaisdo Município, o fortalecimento da sua economia e aproteção do meio ambiente;II – ampliar a efetividade das ações realizadas pelo

governo municipal e a responsabilidade social deseus agentes, observando os princípios administrati-vos, a atenção prioritária às populações carentes e acortesia do seu corpo técnico e administrativo;III – prestar serviços públicos e realizar obras pú-blicas necessárias ao desenvolvimento municipal. 
Art. 4º.  A ação do Poder Executivo Municipal rea-liza-se através de órgãos e entidades integrantes daAdministração Direta e Indireta. 
Parágrafo único. A prestação de serviços públicospoderá ser delegada a terceiros mediante concessãoou permissão ou estabelecimento de parcerias pú-blico-privadas, nos termos da lei. 
Art. 5º.  A Administração Direta compreende as ati-vidades típicas do Município, constituindo-se dos se-guintes Órgãos:I - órgãos de assessoramento imediato ao Prefeito,com atribuições, responsabilidades e competênciasdefinidas nesta Lei;II - Secretarias Municipais, organizadas por áreasde atividades, destinadas à definição de políticas pú-blicas municipais, ao planejamento, comando, coor-denação, orientação normativa, fiscalização econtrole da ação municipal;III - Gerências Executivas destinadas a executar aspolíticas públicas municipais em regime de coorde-nação política e administrativa com as SecretariasMunicipais a que estiverem vinculadas.
Art. 6º.  A Administração Indireta constituir-se-á deentidades instituídas por lei para descentralizar aação do Poder Executivo, sob regime de indepen-dência funcional controlada, compreendendo Funda-ções Públicas, Empresas Públicas e Sociedades deEconomia Mista. 
Parágrafo único. O Poder Executivo, mediante re-presentante designado em ato do Prefeito Municipal,terá acesso permanente a todas as contas das enti-dades da Administração Indireta.
CAPITULO IIDa Estrutura Organizacional da Administração Mu-nicipal
Seção IDa Estrutura Organizacional
Art. 7º.  A estrutura organizacional da Prefeitura Mu-nicipal de Mossoró compreende:
I- Gabinete do Prefeito, integrado pelos órgãos deapoio e assistência imediata ao Prefeito, a saber: a) órgãos de apoio e assistência direta ao Prefeito:1) Secretaria do Gabinete do Prefeito;1.1. Gerência Executiva de Administração e Ex-pediente;1.2. Gerência Executiva da Comunicação Social;1.3. Ouvidoria Municipal.2) Procuradoria Geral do Município;3) Controladoria Geral do Município.
b) órgãos diretamente vinculados e presididos peloPrefeito:1) Conselho da Coordenação Política e Adminis-trativa;2) Conselho Municipal de Defesa Civil; 3) Junta do Serviço Militar.
II - Órgãos de Assessoramento Técnico-Instrumen-tal, representados pelas Secretarias Municipais e Ge-rências Executivas que centralizam atribuições enormatizam, nos limites da competência definidanesta Lei, promovendo os meios necessários à açãoadministrativa municipal, a saber: a) Secretaria Municipal do Planejamento, Orça-mento e Finanças;b) Secretaria Municipal da Administração e Gestãode Pessoas;c) Secretaria Municipal da Tributação; 
III- Órgãos programáticos cuja atuação implica namelhoria das condições de vida do cidadão, repre-sentados pelas Secretarias Municipais e GerênciasExecutivas a elas vinculadas, cujas competências eatribuições são de orientação técnica especializada,ampliando os direitos de cidadania dos residentes nomunicípio e promovendo o desenvolvimento humano,planejando e executando programas, projetos e ser-viços, definidos e aprovados pelo Prefeito Municipal,a saber: a) Secretaria Municipal da Cidadania1) Gerência Executiva da Educação; 2) Gerência Executiva da Saúde; 3) Gerência Executiva do Desenvolvimento So-cial; 4) Gerência Executiva da Juventude, Esporte eLazer; 5) Gerência Executiva da Cultura 
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b) Secretaria Municipal do Desenvolvimento Eco-nômico 1) Gerência Executiva da Agricultura, Abasteci-mento e Recursos Hídricos; 2) Gerência Executiva do Turismo, Indústria eComércio; e 3) Fundação Municipal de Apoio à Geração deEmprego e Renda. 
c) Secretaria Municipal do Desenvolvimento Terri-torial e Ambiental: 1) Gerência Executiva da Gestão Ambiental; e 2) Gerência Executiva do Desenvolvimento Ur-banístico 
d) Secretaria Municipal dos Serviços Urbanos,Trânsito e Transportes Públicos:1) Gerência Executiva do Trânsito.
e) Secretaria Municipal da Defesa Social. 1. Guarda Civil Municipal.
IV- Órgãos colegiados a) Conselho da Coordenação Política e Adminis-trativa b) Conselho Municipal de Defesa Civilc) Conselho Municipal de Desenvolvimento Econô-mico, Integrado e Sustentável d) Conselho Municipal de Alimentação Escolar e) Conselho Municipal da Assistência Social f) Conselho Municipal de Educação g) Conselho Municipal de Cultura h) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente i) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa comDeficiênciaj) Conselho Municipal do Idosok) Conselho Municipal de Saúde l) Conselhos Tutelares da Criança e do Adolescente m) Conselho Municipal dos Direitos Humanos n) Conselho Municipal do Trabalhoo) Conselho Municipal de Acompanhamento e Con-trole Social do FUNDEB p) Conselho Municipal de Turismo q) Conselho Municipal de Desenvolvimento RuralSustentável r) Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente– CODEMA s) Conselho Municipal de Entorpecentes t) Conselho da Cidade u) Conselho Municipal da Juventude v) Conselho Municipal de Defesa dos Direitos Difu-sos w) Conselho Municipal da Mulher x) Conselho Municipal de Esportes e Lazery) Conselho Municipal de Trânsito e TransportesUrbanos – CMTTUz) Conselho Municipal da Habitação de InteresseSocial
V- Órgãos da Administração Indireta, Fundações eSociedades de Economia Mista a) Fundação Municipal de Apoio à Geração de Em-prego e Renda – FUNGER;b) Abatedouro e Frigorífico Industrial de Mossoró -AFIM; 
§1º. São Secretários Municipais os titulares das Se-cretarias Municipais e das Gerências Executivas, oSecretário-Chefe do Gabinete do Prefeito e o Con-trolador Geral do Município. §2º. A Prefeitura Municipal de Mossoró, nos termosdo art. 71 da lei federal n. 4.320, de 17 de março de1964, poderá instituir fundos especiais para execu-ção de ações e serviços específicos, além dos exis-tentes. §3º. São fundos municipais, dentre outros previs-tos em lei específica: I – Fundo Municipal de Saúde II – Fundo Municipal da Assistência Social III – Fundo Municipal da Infância e Adolescência IV – Fundo Municipal de Urbanização V – Fundo Municipal de Cultura VI – Fundo Municipal dos Direitos Difusos §4º. Poderão ser criados, por lei, Conselhos Muni-cipais, definindo suas competências, composição evinculação administrativa.
Art. 8º. O nível de Direção Superior dos órgãosque integram o Gabinete do Prefeito, as SecretariasMunicipais e as Gerências Executivas são represen-tadas pelos seguintes cargos, que serão seus titula-res: I - No Gabinete do Prefeito: a) pelo Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito,na Secretaria do Gabinete do Prefeito; b) pelo Procurador-Geral do Município, na Procu-radoria Geral do Município; c) pelo Controlador-Geral do Município, na Contro-ladoria Geral do Município;d) pelo Comandante da Guarda Civil Municipal, na

Guarda Civil Municipal.II - Nas Secretarias Municipais, pelo cargo de Se-cretário Municipal, observado o inciso I. III - Nas Gerências Executivas, pelo cargo de Ge-rente Executivo.IV – Nas Fundações Municipais, pelo cargo de Pre-sidente de Fundação.V - Nos Conselhos e Comissões, pelo cargo dePresidente de Conselho ou de Comissão respectiva. 
§ 1º. O Procurador-Geral do Município possui prer-rogativas, garantias, vantagens, remuneração e di-reitos equivalentes aos de Secretário Municipal, selhe aplicando o disposto na lei complementar n. 19,de 21 de dezembro de 2007; o Controlador-Adjunto,o Comandante da Guarda Civil Municipal e o Presi-dente da Fundação Municipal de Apoio à Geração deEmprego e Renda possuem prerrogativas, garantias,vantagens, remuneração e direitos equivalentes aosde Gerente Executivo.§ 2º. O Controlador-Geral do Município e o Procu-rador-Geral do Município não têm atribuição de refe-rendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito.§ 3º. Os cargos de Presidente de Conselho não sãoremunerados e não será remunerada a participaçãoem reuniões de órgãos colegiados de coordenação,decisão e assessoramento, exceto mediante ex-pressa autorização do Prefeito e nos casos e condi-ções previstas em Lei. §4º. Aplicam-se aos cargos previstos neste artigo,o disposto nos §§3º e 4º do art. 39 da ConstituiçãoFederal.
Art. 9º. Integra a Estrutura Organizacional doMunicípio, o Gabinete do Vice-Prefeito, com encar-gos relativos à assistência direta ao Vice-Prefeito nassuas relações oficiais; recepção, estudo e triagem doexpediente que lhe for encaminhado; o provimentodos meios administrativos necessários à atuação doVice-Prefeito; a realização de outras atividades porele determinadas. 
Art. 10. O Prefeito Municipal regulamentará, porDecreto, a estrutura organizacional e o funciona-mento de cada uma das unidades da AdministraçãoMunicipal. 
Art. 11. A representação gráfica da Estrutura Or-ganizacional do Município fixada nesta Lei Comple-mentar é a constante do Anexo I. 
Seção II Dos Níveis de Atuação dos Órgãos Integrantes daEstrutura Organizacional 
Art. 12. A atuação dos órgãos integrantes da Es-trutura Organizacional realiza-se nos seguintes ní-veis: I - de Direção Superior Geral, exercido por Secre-tário Municipal, com funções de liderança, articula-ção e representação institucional em sua área deatuação, interna e externamente ao âmbito da Admi-nistração Municipal; II - de Direção Superior Executiva, exercido por Ge-rente Executivo, com funções de liderança, geren-ciamento executivo e representação institucional desetor específico; III - de Direção Executiva, exercido por Diretor Exe-cutivo, correspondente a funções de coordenação econtrole de serviços, programas e projetos; IV - de ação instrumental, representado por unida-des responsáveis pelas atividades de gestão finan-ceira e de administração geral, funcionando,respectivamente, sob a orientação técnica da Secre-taria Municipal do Planejamento, Orçamento e Fi-nanças e da Secretaria Municipal da Administraçãoe Gestão de Pessoas; V - de execução programática, representados porunidades encarregadas das funções e ações ineren-tes à Secretaria ou Gerência, realizadas através deprojetos ou missões de caráter permanente.VI – de assessoria, representado por unidades res-ponsáveis pelo suporte e assessoramento direto aoscargos de Direção Superior.
TÍTULO II DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA ADMINIS-TRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL 
CAPÍTULO I Dos Órgãos de Apoio e Assistência Imediata aoPrefeito 
Seção I Da Secretaria do Gabinete do Prefeito 
Art. 13. Além de outras atribuições que lhessejam cometidas por atos do Prefeito, à Secretariado Gabinete do Prefeito compete: I - assessorar diretamente o Prefeito na sua repre-sentação civil, social e política, bem como nas suasrelações com a imprensa, autoridades e o Poder Le-

gislativo Municipal, com os demais Poderes e esferasde Governo, com os Tribunais de Contas e com o Mi-nistério Público; II - assessorar o Prefeito na promoção de medidascapazes de assegurar a coordenação das iniciativasdos diferentes órgãos municipais; III - dar apoio e assessoramento ao Prefeito nos as-suntos relativos à assistência e à promoção da me-lhoria das condições de vida da população emsituação de carência e risco social; IV - prestar assessoramento ao Prefeito encami-nhando-lhe, à decisão final, as matérias que lheforem submetidas pelo Prefeito; V - articular e coordenar as ações governamentais,a cargo do Prefeito; VI - coordenar o desempenho das funções das de-mais secretarias, uniformizando a publicidade dasações do governo municipal; VII - coordenar o atendimento às solicitações e con-vocações da Câmara Municipal de Mossoró, man-tendo a articulação e o relacionamento adequado,inclusive quanto aos atos legislativos; VIII - coordenar as medidas que digam respeito aorelacionamento do Prefeito com suas lideranças po-líticas junto à Câmara Municipal.§1º. A Ouvidoria Municipal é vinculada ao Gabinetedo Prefeito, subordinando-se administrativamente aoSecretário Chefe do Gabinete do Prefeito, cuja es-trutura será definida mediante decreto, observandoos limites de cargos e funções estabelecidos nessalei, com as seguintes competências: I - receber avaliar, registrar e distribuir para os ór-gãos pertinentes as indicações para melhoria rela-cionadas à administração pública municipal, paragarantir a observância dos princípios da legalidade,impessoalidade, moralidade, eficiência, economici-dade e publicidade dos atos administrativos; II - intermediar a relação entre o cidadão e a Admi-nistração Pública, permitindo o registro ou publici-dade de sugestões, denúncias ou reclamaçõescontra os agentes públicos, bem como receber infor-mações sobre cidadania e direitos humanos; III – encaminhar e apurar, em conjunto com os ór-gãos pertinentes da administração municipal, recla-mações ou denúncias cujos resultados possamcontribuir para formulação de propostas de atos nor-mativos ou de modificação de lei, bem como em su-gestões de medida disciplinar administrativa;IV – encaminhar à Controladoria Geral do Municí-pio denúncias que possam configurar dano ou lesãoao erário ou malversação de recursos públicos. 
Subseção I Da Gerência Executiva de Administração e Expe-diente 
Art. 14. À Gerência Executiva de Administraçãoe Expediente compete:I - assessorar o Prefeito no expediente e elaborar asua agenda oficial, II - encaminhar para publicação atos do Prefeito edo seu Gabinete; III - superintender os serviços de manutenção e ad-ministração geral do Palácio da Resistência, sede doGabinete do Prefeito; IV - coordenar a elaboração de mensagens e ex-posições de motivos do Prefeito à Câmara Municipal,bem como minutas de atos normativos; V - controlar a observância dos prazos para emis-são de pronunciamentos, pareceres e informaçõesda responsabilidade do Prefeito; VI – formalizar o encaminhamento de mensagens,proposições legislativas e vetos à Câmara Municipal; VII - auxiliar o Secretário-Chefe do Gabinete doPrefeito na gestão e no controle financeiro dos re-cursos orçamentários previstos na sua Unidade, egerir as pessoas e os materiais do Gabinete do Pre-feito;VIII – exercer outras atividades designadas peloSecretário-Chefe do Gabinete do Prefeito;IX – apoiar as ações da Ouvidoria Municipal.
Subseção II Da Gerência Executiva da Comunicação Social 
Art. 15. À Gerência Executiva da ComunicaçãoSocial compete: I - planejar, executar e orientar a política de comu-nicação social da Prefeitura Municipal de Mossoró,coordenadas pelo Secretário Chefe do Gabinete doPrefeito, objetivando a indispensável uniformizaçãode conceitos; II - promover a divulgação de atos e atividades daAdministração Municipal, especialmente os do Pre-feito; III - promover através de órgãos públicos, associa-ções, imprensa, agências noticiosas e público emgeral, a divulgação de projetos de interesse do Mu-nicípio, relativos à vida administrativa, política, finan-ceira, social, cultural, cívica e artística do Município; IV - facilitar o relacionamento da imprensa com oPrefeito, os Secretários Municipais e Gerentes Exe-
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cutivos, e demais autoridades do Município; V - manter arquivo ordenado e sistematizado de no-tícias e comentários da imprensa do Estado sobre ati-vidades do Governo Municipal, indexado por área deatuação das diversas Pastas e outras de interesseda municipalidade, para fins de consulta, estudo eavaliação da imagem da Administração Municipal naimprensa e promover pesquisas de opinião pública; VI - articular-se com os demais órgãos do municí-pio, para a coleta de dados, cuja divulgação seja deinteresse do governo municipal; VII – dirigir o Jornal Oficial do Município.
Seção III Da Procuradoria Geral do Município 
Art. 16.  À Procuradoria Geral do Município com-pete: I - exercer a representação judicial e extrajudicialdo Município; II - prestar assessoramento jurídico ao Poder Exe-cutivo, relativamente ao controle da legalidade dosatos da Administração Municipal; III - cobrar a dívida ativa do Município; e IV - desenvolver as atividades previstas na LeiComplementar n. 19, de 21 de dezembro de 2007. 
Seção IV Da Controladoria Geral do Município 
Art. 17.  À Controladoria Geral do Município com-pete: I - exercer o controle interno da execução orça-mentária e financeira, das variações patrimoniais eda contabilidade dos órgãos do Poder Executivo Mu-nicipal, quanto à legalidade, legitimidade, economici-dade, razoabilidade, aplicação das subvenções erenúncias de receitas; II - realizar auditoria e exercer o controle interno dalegalidade dos atos financeiros e orçamentários dosórgãos da Administração Municipal; III - controlar os custos e preços dos serviços dequalquer natureza mantidos pela administração di-reta, indireta e fundacional; IV - proceder ao exame prévio nos processos ori-ginários dos atos de gestão orçamentária, financeirae patrimonial dos órgãos do Poder Executivo Munici-pal; V - orientar e supervisionar as atividades de fisca-lização orçamentária e financeira, contabilidade e au-ditoria na administração municipal, expedindo os atosnormativos com essa finalidade; VI - promover a apuração de denúncias formais re-lativas a irregularidades ou ilegalidades praticadascom relação à execução orçamentária-financeira epatrimonial, nos órgãos do Poder Executivo Munici-pal; VII - propor ao Prefeito Municipal, nos termos da le-gislação vigente, a aplicação de sanções cabíveisaos gestores e servidores; VIII - apoiar o Controle Externo no exercício de suamissão institucional; IX - sistematizar dados e informações com a finali-dade de subsidiar o processo decisório da Adminis-tração Pública Municipal; X - exercer outras atividades correlatas. 
§1º - Nenhum processo, documento ou informaçãopoderá ser negado, no âmbito do Poder Executivo, àControladoria Geral do Município, quando requisita-dos pelo seu titular, no exercício das atribuições ine-rentes às atividades de auditoria, fiscalização eavaliação de gestão, sob pena de responsabilidadeadministrativa. §2º - Funcionará na Controladoria Geral do Muni-cípio um Controlador Adjunto, com as funções esta-belecidas no regulamento deste órgão. 
Seção V Do Conselho de Coordenação Política e Adminis-trativa 
Art. 18. O Conselho de Coordenação Política eAdministrativa será composto pelo Prefeito, que oconvoca discricionariamente e o preside, pelo Vice-Prefeito, pelos Secretários Municipais, pelo Procura-dor Geral do Município e pelo Controlador Geral doMunicípio, e tem como finalidade assessorar o Pre-feito em assuntos gerais de administração, orça-mento, tributação, política econômica e social,planejamento e outros relacionados com planos eprogramas governamentais de desenvolvimento, es-pecialmente sobre: I – política econômica e financeira e medidas de in-centivo ao desenvolvimento econômico local; II – política relativa à ação da Administração Muni-cipal destinada a assistência, proteção e desenvolvi-mento sócio-econômico; III – diretrizes gerais dos planos governamentais ea escala das prioridades das suas programações; IV – revisão, atualização, ampliação ou redução,segundo a conjuntura administrativa e financeira, do

orçamento e da programação financeira dos órgãose unidades orçamentárias; V – capacidade e conveniência do endividamentodo Município para contratação de operações de cré-dito e concessão de avais; VI – criação, transformação, extinção, ampliação,fusão, intervenção e vinculação de órgãos e entida-des da administração direta e indireta; VII – criação, fusão, transformação, ampliação, re-manejamento e extinção de fundos de natureza con-tábil; VIII – outros assuntos ou matérias que, a critério doPrefeito, necessite ou seja conveniente a manifesta-ção do Conselho. §1º. O Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito éo Secretário Executivo do Conselho de CoordenaçãoPolítica e Administrativa, cabendo-lhe a elaboraçãoda agenda das reuniões, a preparação e distribuiçãodos sumários das conclusões e o acompanhamentoda sua execução, para orientação do Prefeito. §2º. As reuniões do Conselho terão caráter de: I – Gabinete, quando reunidos o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais, os Gerentes Exe-cutivos, o Procurador Geral do Município, oControlador Geral do Município e o Comandante daGuarda Civil Municipal. II – Coordenação Administrativa, quando reunidoso Prefeito, os Secretários Chefe do Gabinete do Pre-feito, da Administração e Gestão de Pessoas, do Pla-nejamento, Orçamento e Finanças, o ControladorGeral do Município e o Procurador Geral do Municí-pio. III – Coordenação Social, quando reunidos o Pre-feito, os Secretários Chefe de Gabinete do Prefeito,da Cidadania, do Planejamento, Orçamento e Finan-ças e da Defesa Social, o Controlador Geral do Mu-nicípio, o Procurador Geral do Município e o GerenteExecutivo da Comunicação Social.IV – Coordenação Econômica, quando reunidos oPrefeito, os Secretários Chefe de Gabinete do Pre-feito, do Desenvolvimento Econômico, da Tributação,do Planejamento, Orçamento e Finanças, o Contro-lador Geral do Município e o Procurador Geral do Mu-nicípio. §3º. À critério do Prefeito, as conclusões ou pare-ceres do Conselho podem revestir-se de força nor-mativa, para efeito de sua observância obrigatóriapelos órgãos e servidores municipais. Nesse caso,serão elaboradas Resoluções, numeradas cronologi-camente, assinadas pelo Prefeito e referendadaspelo Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito. §4º. Mediante convocação do Prefeito, participarãodas reuniões do Conselho os Gerentes Executivose/ou outros servidores, ou, mediante convite do Pre-feito, outras autoridades, personalidades ou pessoasque se pretenda ouvir.
CAPÍTULO II Dos Órgãos de Assessoramento Técnico-Instru-mental 
Seção I Da Secretaria Municipal do Planejamento, Orça-mento e Finanças 
Art. 19. À Secretaria Municipal do Planejamento,Orçamento e Finanças compete: I - formular diretrizes gerais e indicar prioridades daação municipal na sua área de competência; II - articular-se com os demais órgãos da Adminis-tração Municipal com vistas a assegurar a interseto-rialidade das ações de governo; III - promover medidas para que a política municipalseja viabilizada nas relações internas e externas àPrefeitura, estabelecendo mecanismos para a suaconsecução; IV - orientar os órgãos da Administração Municipalquanto a elaboração das propostas orçamentárias,planos plurianuais de investimento e quanto a exe-cução do orçamento municipal; V - elaborar estudos, planos e programas de de-senvolvimento econômico, social, científico e tecno-lógico do município, sempre em articulação com osórgãos setoriais; VI - levantar, consolidar e divulgar dados e infor-mações sobre o sistema produtivo e o quadro físico-territorial e social do município, utilizando-se inclusivede tecnologias de geoprocessamento; VII - implementar o sistema de informações geren-ciais da Administração Municipal, com vistas a asse-gurar a eficiência, eficácia e a efetividade das açõesmunicipais; VIII - coordenar os entendimentos da Administra-ção Municipal com entidades estaduais, federais, in-ternacionais e outras para a obtenção definanciamentos e/ou recursos não onerosos destina-dos ao desenvolvimento de programas e projetos doMunicípio;IX - coordenar o processo de informatização da Ad-ministração Municipal. X - avaliar o cumprimento das metas previstas noplano plurianual e a execução dos programas de go-

verno e dos orçamentos do Município; XI – acompanhar o cumprimento das metas fiscaise de resultado definidas na lei de diretrizes orça-mentárias e na lei orçamentária anual; XII – elaborar o Relatório Resumido de ExecuçãoOrçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal, de quetratam o art. 165, §3º, da Constituição Federal, art.52 e 54 da lei complementar n. 101, de 4 de maio de2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). XIII – coordenar, com a colaboração da Secretariada Administração e Gestão de Pessoas, as seguintesações: a) gestão patrimonial; b) elaboração, implementação e gerencia-mento do regime próprio de previdência dos servido-res municipais; c) acompanhamento da evolução da des-pesa com pessoal, de que trata a seção II do capí-tulo IV da Lei complementar n. 101, de 4 de maio de2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). XIV – coordenar, com a colaboração da Procura-doria Geral de Município, da Secretaria da Adminis-tração e Gestão de Pessoas e da Gerência deAdministração e Expediente do Gabinete do Prefeito,o inventário e a regularização dos imóveis munici-pais. XV - estabelecer a programação financeira dos re-cursos do Município; XVI - estabelecer os programas de execução orça-mentária e acompanhar a sua efetivação; XVII - gerenciar e controlar o movimento da tesou-raria, compreendendo ingressos, pagamentos e dis-ponibilidades; XVIII - elaborar e apresentar ao Chefe do PoderExecutivo as prestações de contas relativas a cadaexercício financeiro; XIX - promover, conjuntamente com todos os ór-gãos da Administração Municipal, as medidas asse-curatórias do equilíbrio orçamentário e fiscal; e XX – cooperar com a Controladoria Geral do Muni-cípio para elaboração dos Balanços e demais das de-monstrações contábeis. 
Seção II Da Secretaria Municipal da Administração e Ges-tão de Pessoas 
Art. 20. À Secretaria Municipal da Administraçãoe Gestão de Pessoas compete: I - prestar serviços de apoio para o funcionamentoregular da Administração Municipal; II - realizar as atividades de administração de pes-soal, especialmente as relativas a: a) organização e funcionamento do sistema admi-nistrativo do Município; b) gestão e desenvolvimento de Gestão de Pes-soas da Administração Municipal, através de progra-mas de capacitação e valorização do servidorpúblico; c) formulação, em articulação com a Secretaria Mu-nicipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, dapolítica de remuneração do servidor público; d) admissão, posse e lotação de pessoal; e) avaliação do desempenho funcional para os finsprevistos em lei; f) realização de estudos para a elaboração de pla-nos de carreira; g) manutenção de cadastro atualizado de pessoalda Administração Direta e Indireta, de modo a geraras informações necessárias à gestão do quadro depessoal do Município; h) preparação de atos necessários ao provimento evacância de cargos, exoneração, demissão, cessão,relotação, redistribuição, afastamento, licenciamento,disponibilidade e aposentadoria de pessoal da Admi-nistração Municipal; i) formulação de orientações administrativas para auniformização de procedimentos, rotinas, atividadese serviços; j) coordenação de concursos públicos para o in-gresso de servidores públicos e supervisioná-losquando necessários para categorias específicas, po-dendo contratar empresas ou instituições públicas ouprivadas para os atos de execução; k) instauração, desenvolvimento e conclusão deprocesso administrativo disciplinar ou sindicânciapara apuração de irregularidade no serviço públicomunicipal. III - administrar materiais, patrimônio e serviços au-xiliares, aí incluídas as atividades de: a) padronização e codificação de materiais; b) conservação e alienação de bens e materiais; c) inventário patrimonial anual, conforme orienta-ções da Controladoria Geral do Município; d) digitalização, reprodução e arquivo de docu-mentos, em colaboração com a Gerência Executivade Administração e Expediente do Gabinete do Pre-feito; f) administração do posto de abastecimento decombustíveis do Município; g) administração da oficina de consertos e manu-tenção de veículos oficiais do Município; e, 
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h) serviços auxiliares contratados de terceiros, deacordo com a lei municipal n. 2.381, de 21 de de-zembro de 2007. IV - promover, em conjunto com a Secretaria Muni-cipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, estu-dos e ações na área de modernização administrativae reforma do setor público municipal, visando o aper-feiçoamento permanente de práticas, métodos e pro-cedimentos de gestão e trabalho; V - apoiar a realização de auditorias administrati-vas, conforme orientações da Controladoria Geral doMunicípio; VI - executar serviços de processamento de dadose tratamento de informações na sua área de compe-tência; VII - coordenar a elaboração da folha de paga-mento da Administração Municipal; VIII - fiscalizar e controlar o uso de veículos oficiaisdo Município, na forma estabelecida em regula-mento, para efeito de observância das normas admi-nistrativas e de trânsito, respeitada a competênciados órgãos específicos. IX – orientar a elaboração dos processos adminis-trativos não contenciosos e, com o auxílio da Procu-radoria-Geral do Município, de processosadministrativos contenciosos, sindicâncias e inquéri-tos administrativos. X – coordenar a política de aquisição de materiaise de serviços da administração municipal.XI - articular-se com os órgãos da administraçãomunicipal para definir os procedimentos de especifi-cação dos materiais e serviços do interesse da ad-ministração pública; XII – observar, aplicar e difundir as normas sobrelicitações e contratos, especialmente as previstas nalei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e na leifederal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e as nor-mas expedidas pelos órgãos de Controle Interno ede Controle Externo, nos procedimentos de aquisi-ção de bens e serviços e orientar os demais setoresda Administração Municipal quanto a sua observân-cia e aplicação; XIII - adotar práticas modernas, mais vantajosas emais transparentes, a exemplo dos pregões presen-ciais e eletrônicos e sistema de registro de preços,com vistas a propiciar mais vantagens e benefíciospara a administração municipal; XIV – apoiar, controlar e coordenar os trabalhosdas Comissões de Licitação e de Pregão; XV - exercer outras atividades correlatas. 
Seção III Da Secretaria Municipal de Tributação 
Art. 21. À Secretaria Municipal da Tributaçãocompete: I - planejar e executar a política tributária e de ad-ministração tributária do Município; II - realizar estudos e levantamentos para a previ-são da receita tributária, bem como promover medi-das de natureza executiva para a obtenção derecursos tributários e outros; III - aplicar a legislação tributária do Município epropor a sua atualização; IV - manter cadastro atualizado de contribuintescom vistas a assegurar o exercício das atividades decobrança, fiscalização, previsão de receitas e plane-jamento tributário do Município; V - orientar e esclarecer os contribuintes sobre osobjetivos, a aplicação e a interpretação da legislaçãotributária municipal; VI - informar à população sobre os valores de im-postos, taxas, contribuições, multas, alvarás e outrasobrigações tributárias; VII - estabelecer mecanismos de articulação per-manente com a sociedade com vistas a debater a re-gulamentação e a aplicação da política tributáriamunicipal;  VIII - buscar, em conjunto com a Secretaria Munici-pal do Planejamento, Orçamento e Finanças, articu-lar-se com agências de financiamento para obtençãode recursos voltados para programas de moderniza-ção da administração tributária municipal; e IX – apoiar e manter os serviços do Tribunal Admi-nistrativo de Tributos Municipais. X – inscrever os débitos créditos não quitados domunicípio em dívida ativa e encaminhá-los para aProcuradoria Geral do Município.
CAPÍTULO III Dos Órgãos Programáticos 
Seção I Da Secretaria Municipal da Cidadania 
Art. 22. À Secretaria Municipal da Cidadaniacompete:I - formular a política de promoção da cidadania egerir as diretrizes e estabelecer as prioridades no quese refere às ações intersetoriais de sua responsabi-lidade que promovam a qualidade de vida da popu-lação do município, no âmbito da educação, cultura,

esporte e lazer, da saúde, habitação e apoio a grupose setores específicos da população;II - formular estratégias e estabelecer normas e pa-drões de operacionalização, avaliação e controle dasações da sua competência de forma articulada comas Gerências Executivas e órgãos vinculados, paragarantir a qualidade, a interface e a ampliação dasações municipais;III - dirigir os Sistemas de Educação, Cultura, Es-porte, Lazer, Desenvolvimento Social, Habitação e oSistema Único de Saúde no âmbito municipal, bemcomo outros sistemas que vierem a ser desenvolvi-dos em áreas que impliquem no desenvolvimento so-cial e na ampliação da cidadania;IV - definir parâmetros avaliativos, coordenar eacompanhar a execução orçamentária, bem comocontrolar e avaliar o desenvolvimento das ações decidadania no âmbito do município, com base em cri-térios de eficiência, eficácia e efetividade;V - planejar, coordenar, controlar e manter sistemasde informações referentes às ações de cidadania, ob-servado o disposto no art. 19, VII, desta Lei Comple-mentar;VI - elaborar e coordenar programas de ações in-tegradas na sua área de competência; VII - criar e implementar programas e serviços nasáreas de direitos humanos e do consumidor, desen-volvendo canais de acesso para a efetivação dasações nessas áreas;VIII - estimular a organização comunitária de formaa habilitar a população a construir e/ou resgatar osseus direitos de cidadania e conquistar melhores pa-drões de vida;IX - articular-se, externamente, com órgãos de ou-tras esferas de governo em matéria de políticas, pro-gramas e legislação de interesse comum; X - apoiar, orientar, propor e estabelecer parceriascom a iniciativa privada, organizações não governa-mentais e outras esferas de poder com objetivo demelhor implementar ações nas áreas da ampliaçãoda cidadania.Parágrafo único. O Secretário Municipal da Cida-dania:I – presidirá o Conselho Municipal de Saúde;II – será ordenador de despesas dos recursos dosfundos que estiverem vinculados ou subordinados àSecretaria da Cidadania e a suas Gerências Execu-tivas, especialmente:a) Fundo Municipal de Assistência Social;b) Fundo Municipal de Cultura;c) Fundo Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente;d) Fundo Municipal de Saúde.
Subseção IDa Gerência Executiva da Educação
Art. 23. À Gerência Executiva da Educação com-pete:I - elaborar e executar, sob a orientação e coorde-nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e coma cooperação do Conselho Municipal de Educação, apolítica de educação do Município e as ações refe-rentes ao sistema municipal de ensino, que atuarápreferencialmente na educação infantil e no ensinofundamental, inclusive executando ações e aplicandotécnicas de aceleração da aprendizagem. II – gerir o sistema municipal de educação, a fimde, subsidiariamente, promover e apoiar outras mo-dalidades educativas como a educação especial, aalfabetização de adultos, a educação não formal, oensino à distância, e em outros níveis, além de ga-rantir condições para o estudo e a pesquisa tecnoló-gica; III - subsidiar, no que tange à sua competência, eem consonância com a Lei de Diretrizes e Bases daEducação Nacional (Lei federal n. 9.394, de 20 dedezembro de 1996) e demais normas aplicáveis à es-pécie, a definição da política educacional do municí-pio, padrões pedagógicos quantitativos e qualitativos; IV - estabelecer técnicas e normas gerais para arealização das atividades educacionais objetivandoa credibilidade da escola pública, a democratização euniversalização do ensino e garantindo a unidade e aqualidade do sistema; V - estabelecer padrões e procedimentos de ava-liação da educação municipal, em todas as suas va-riáveis e níveis, quantitativa e qualitativamente, como objetivo de melhorar a qualidade da oferta e a ava-liação dos resultados da educação desenvolvidos nosistema municipal de ensino; VI - estabelecer especificações técnicas e pedagó-gicas para a aquisição de recursos materiais didáti-cos e nutricionais (merenda escolar) destinados aosistema municipal de ensino; VII - garantir o acesso e a permanência dos alunosno sistema municipal de ensino, adequando-o à de-manda e reduzindo a evasão escolar, bem como es-tabelecer metas de qualidade que garantam o êxitodesse sistema; VIII - desenvolver programas de capacitação depessoal técnico e docente e de apoio à gestão esco-

lar; IX - propor, cumprir e fazer cumprir a legislaçãoeducacional; X - promover o acesso da população em geral edas crianças e adolescentes, em especial, ao am-biente escolar, inclusive fora do horário destinado àsatividades pedagógicas; XI - articular, apoiar tecnicamente e definir-se comousuário preferencial do sistema de bibliotecas públi-cas do Município; XII - administrar a rede física do sistema municipalde educação e desporto; XIII - informar a população sobre serviços educa-cionais; XIV - incentivar, sob todas as formas, a participa-ção comunitária na gestão do sistema municipal deensino, criando e facilitando o fluxo de comunicaçãoentre a escola e a comunidade; XV - apoiar, técnica e administrativamente, os Con-selhos de Educação, de Alimentação Escolar, Con-selho de Acompanhamento e Controle Social doFUNDEB, dentre outros, cuja responsabilidade impli-que direta ou indiretamente na temática da educa-ção; XVI - atender e orientar com cordialidade a todosquantos buscam quaisquer informações, apoio e as-sistência que possa prestar no interesse do desen-volvimento da cidadania, cuidando comresponsabilidade, zelo, probidade e eficiência admi-nistrativa da imagem e dos deveres do poder publicojunto aos munícipes. XVII – manter a infra-estrutura física dos imóveisafetados a execução de suas competências, espe-cialmente as Escolas Municipais, as Unidades deEducação Infantil e os Portais do Saber.
Subseção IIDa Gerência Executiva da Saúde 
Art. 24. À Gerência Executiva da Saúde com-pete: 
I – elaborar e executar, sob a orientação e coorde-nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e coma cooperação do Conselho Municipal de Saúde, for-mular, a política de saúde do Município, através daimplantação, manutenção e ampliação do SistemaMunicipal de Saúde; II - desenvolver ações de promoção, proteção e re-cuperação da saúde da população com a realizaçãointegrada de atividades assistenciais e preventivasmediante o controle e o combate de morbidades físi-cas, infecto-contagiosas, nutricionais e mentais; III - executar serviços de vigilância sanitária, epi-demiológica e de alimentação e nutrição; IV - prestar, direta ou indiretamente, ações e servi-ços públicos de saúde; V- executar programa de vigilância sanitária capazde eliminar, diminuir e prevenir riscos à saúde e de in-tervir nos problemas sanitários decorrentes do meioambiente, da produção e circulação de bens, e daprestação de serviços de interesse da saúde; VI - articular, normatizar, acompanhar, controlar eorientar programas de vigilância epidemiológica,doenças e agravos da saúde, assistência à saúde dotrabalhador, planejamento familiar, prevenção decâncer, atendimento e controle a grupos de risco,prevenção de doenças sexualmente transmissíveis,AIDS, combate ao uso de drogas, álcool e tabaco,problemas prevalentes de saúde, doenças endêmi-cas; VII- informatizar o atendimento de saúde do muni-cípio, implantar banco de dados e sistemas de con-trole, com o objetivo de facilitar o acesso do usuárioao serviço publico e propiciar informações para estu-dos, pesquisas e avaliação quantitativa e qualitativada demanda do atendimento médico e das tipologias,avaliar o impacto das ações de saúde nas condiçõesde vida da população; VIII – adotar as medidas necessárias para conve-niar ou contratar prestadores de serviços ambulató-rias e hospitalares em caráter complementar à redepública e auditar os serviços prestados e gerir, acom-panhar e superintender tais convênios ou contratos; IX – gerir, de acordo com as normas do SistemaÚnico de Saúde, os serviços ambulatoriais de altocusto e procedimentos hospitalares de alta comple-xidade e auditar os serviços prestados, em coopera-ção com os gestores estadual e federal do SUS; X - facilitar, preparar e promover o acesso públicoàs informações de saúde; XI - implantar, apoiar tecnicamente e ampliar servi-ços especializados de atenção a grupos da popula-ção que por suas especificidades necessitam deatenção especial como: crianças, adolescentes, ges-tantes, recém-nascidos, mulheres, idosos e a famí-lia; XII - definir normas de operação e controle dos pro-cedimentos ambulatoriais e hospitalares referentes àassistência aos munícipes, no âmbito de sua com-petência como gestor local do Sistema Único deSaúde; 
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XIII - definir padrões de qualidade para a aquisiçãode insumos e equipamentos para a saúde; XIV - implantar e ampliar os consórcios administra-tivos intermunicipais de saúde; XV - atuar em conjunto com a Gerência Executivada Educação, na formação da consciência sanitáriaindividual, através da intervenção escolar junto acrianças e jovens das redes de ensino pública e par-ticular; XVI - promover, estimular e priorizar a formação deGestão de Pessoas voltados para os cuidados pri-mários de saúde, individual e da família, principal-mente médico e enfermeira de família, emcolaboração com as universidades e outras organi-zações interessadas; XVII - apoiar técnica e administrativamente o Con-selho Municipal de Saúde; XVIII - promover proteção supletiva de serviços mé-dicos, paramédicos e farmacêuticos com órgãos fe-derais e estaduais XIX - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-tados a execução de suas competências, especial-mente as Unidades Básicas de Saúde e as Unidadesde Pronto-Atendimento. 
Subseção III Da Gerência Executiva de Desenvolvimento Social 
Art. 25. À Gerência Executiva de Desenvolvi-mento Social compete: I – elaborar e executar, sob a orientação e coorde-nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e coma cooperação do Conselho Municipal da AssistênciaSocial, formular e propor a política municipal de ha-bitação, cidadania, atenção a grupos específicos dapopulação como idosos, portadores de deficiência,crianças em situação de risco pessoal e social e ou-tros; II - executar a política de habitação e da ação socialatravés de ações e programas de proteção e aten-ção à criança, inclusive creches, e ao adolescenteem situação de risco social e pessoal e vítimas daviolência, ao portador de deficiência, ao idoso, à mu-lher e demais usuários da assistência social do mu-nicípio de Mossoró; III - oferecer instrumentos e estratégias para exe-cução da  política social de habitação; IV - estimular a organização comunitária, habili-tando a população a usufruir os direitos de cidada-nia, com vistas a melhores condições de vida;assessorar e apoiar o processo de estruturação e delegalização de entidades comunitárias; V - implementar a descentralização da assistênciasocial, fomentando entidades filantrópicas, públicase privadas, observando a legislação pertinente emvigor; VI - criar, implementar e desenvolver programas eserviços nas áreas de informação e educação dos di-reitos inerentes ao consumidor, encaminhando osprejudicados a órgãos que tenham por objetivo a ga-rantia e defesa desses direitos; VII - apoiar, técnica e administrativamente, os Con-selhos da Assistência Social, de Defesa dos Direitosda Criança e do Adolescente e Tutelares, e o Pro-grama Municipal de Defesa do Consumidor - PRO-CON Municipal. VIII – coordenar programas habitacionais e de me-lhoria da qualidade de vida das populações residen-tes em assentamentos subnormais; IX - informatizar o atendimento, implantar banco dedados e sistemas de controle, com o objetivo de fa-cilitar o acesso do usuário ao serviço público e pro-piciar informações para estudos, pesquisas eavaliação quantitativa e qualitativa da demanda doatendimento e suas tipologias, avaliar o impacto dasações de desenvolvimento social nas condições devida da população; e X - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-tados a execução de suas competências, especial-mente os Centros de Referência da AssistênciaSocial, os Centros de Referência Especializados deAssistência Social e as Casas da Nossa Gente.
Subseção IVDa Gerência Executiva da Juventude, Esporte eLazer
Art. 26. À Gerência Executiva da Juventude, Es-porte e Lazer compete: I - elaborar e executar, sob a orientação e coorde-nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e coma cooperação do Conselho Municipal da Juventude,a política setorial de promoção do protagonismojovem, oportunizando alternativas para prática es-portiva e de lazer, acesso a informações que contri-buam para formação cidadã. II - apoiar o esporte profissional através de parce-rias para a modernização de equipamentos, da di-vulgação da cidade em campeonatos e de estímulo aescolinhas de preparação de jovens atletas; III - articular-se com as demais áreas que compõea estrutura organizacional da Prefeitura Municipal,

para realizar conjuntamente o planejamento setorial,potencializando esforços, otimizando recursos e evi-tando a superposição de competências; IV - articular-se com a sociedade civil organizada,principalmente as representações estudantis, com afinalidade de eleger programas e projetos prioritáriosno âmbito do município; V - apoiar e atrair a realização de jogos e campeo-natos esportivos, com competidores, equipes e sele-ções de outros municípios e estados, inclusive derepresentação nacional e de países estrangeiros,como forma de estimular a prática de esportes entreos jovens mossoroenses; VI - articular, em conjunto com os demais órgãosde governo, a gestão do Centro de Reabilitação deDependentes Químicos, a ser criado pela municipa-lidade; VII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-selho da Juventude. VIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-tados a execução de suas competências, especial-mente o Ginásio de Esportes Eng. Pedro CiarliniNeto, o projeto Craque do Futuro e a Praça de Es-porte.Parágrafo único. O Gerente Executivo da Ju-ventude, Esporte e Lazer presidirá o Conselho Muni-cipal do Esporte e Lazer.
Subseção VDa Gerência Executiva da Cultura
Art. 27. À Gerência Executiva da Cultura com-pete:I – elaborar e executar, sob a orientação e coorde-nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e coma cooperação do Conselho Municipal de Cultura, apolítica cultura do Município;II - estimular e apoiar a produção cultural atravésde políticas diversas, dentre elas a renúncia fiscal afavor da cultura;III – promover concursos e salões reveladores denovos talentos e estimuladores da atual produçãocultural da cidade, e instituir premiações correlatas;IV - criar e ampliar programas que visem a forma-ção e o aperfeiçoamento cultural de novas geraçõesde artistas e a formação de platéias;V - estimular a criação e o desenvolvimento de gru-pos culturais infanto juvenis, como forma de iniciaçãoem várias modalidades de expressão artística em ar-ticulação com a Gerência Executiva da Juventude,Esporte e Lazer;VI – fomentar a editoração gráfica, fonográfica e ci-nematogrática da produção literária e artística local;VII - resgatar, por intermédio de estudos e pesqui-sas, o acervo que compõe a tradição cultural do mu-nicípio;VIII - apoiar as manifestações e grupos folclóricoscomo componentes especiais da nossa identidadecultural;IX - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-selho Municipal de Cultura;X – coordenar o Projeto Mossoró Cidade Junina ea Festa da Liberdade;XI - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-tados a execução de suas competências, especial-mente o Teatro Municipal Dix-Huit Rosado, aBiblioteca Municipal Ney Pontes Duarte, a Estaçãodas Artes Elizeu Ventania, a Escola de Música Dr.Pedro Ciarlini, a Escola de Teatro Kiko Santos, a Es-cola de Dança Augusto da Escóssia Nogueira Neto,o Museu Municipal Lauro da Escóssia e o Memorialda Resistência. 
Seção II Da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Eco-nômico 
Art. 28. À Secretaria Municipal do Desenvolvi-mento Econômico compete: I - formular políticas, formular diretrizes e estabele-cer prioridades no que se refere às ações interseto-riais que promovam a melhoria das condições de vidada população do município, com base no estímulo aodesenvolvimento de suas potencialidades econômi-cas; II - formular estratégias e estabelecer normas e pa-drões de operacionalização, avaliação e controle dasações setoriais de sua competência de forma articu-lada com outras Secretarias, para garantir a quali-dade e a intersetorialidade das ações municipais; III - coordenar e acompanhar a execução orça-mentária, bem como controlar e avaliar a execuçãodas ações de desenvolvimento econômico no âmbitoda Administração Municipal, com base em critériosde eficiência, eficácia e efetividade; IV - planejar, coordenar, controlar e manter sistemade informações referentes ao desenvolvimento eco-nômico, observado o disposto no art. 16, VII, destaLei Complementar; V - elaborar e coordenar programas de ações inte-gradas na sua área de competência; VI - coordenar e implementar a política de promo-

ção do desenvolvimento econômico, através dos ins-trumentos de incentivos financeiros e de infra-estru-tura para atração de investimentos nas áreas deturismo, indústria, agricultura, comércio e serviços, edo desenvolvimento das ações de estímulo ao em-prego e à empregabilidade; VII - formular programas voltados para implantaçãoe modernização da infra-estrutura de suporte às ati-vidades produtivas. VIII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-selho Municipal de Desenvolvimento Econômico, In-tegrado e Sustentável. Parágrafo único. O Secretário Municipal do Desen-volvimento Econômico:I - presidirá o Conselho Municipal de Desenvolvi-mento Econômico, Integrado e Sustentável; eII – será ordenador de despesas dos recursos dosfundos que estiverem vinculados ou subordinados àSecretaria do Desenvolvimento Econômicos e a suasGerências Executivas, especialmente do Fundo Mu-nicipal de Desenvolvimento Econômico, Integrado eSustentável.
Subseção I Da Gerência Executiva do Turismo, Indústria e Co-mércio 
Art. 29. À Gerência Executiva do Turismo, Indús-tria e Comércio compete: I - executar programas e projetos voltados para apromoção do desenvolvimento econômico do muni-cípio, utilizando-se para isso de instrumentos de in-centivos para estimular novos investimentos nasáreas de turismo, indústria, comércio e serviços; II - articular-se com órgãos da Administração Muni-cipal, órgãos de outras esferas de governo, entida-des privadas e com agências de desenvolvimentocom vistas a viabilizar a execução de programas eprojetos da sua área de competência; III - desenvolver ações de divulgação e promoçãodas oportunidades de investimento locais; e, IV - desenvolver, diretamente ou através de con-tratação de consultorias, estudos e projetos para odesenvolvimento das áreas de sua competência. V - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-tados a execução de suas competências, especial-mente os Mercados Públicos, a Central deAbastecimento Prefeito Raimundo Soares, Parque daCriança e Praça da Convivência.Parágrafo único. O Gerente Executivo do Turismo,Indústria e Comércio presidirá o Conselho Municipaldo Turismo.
Subseção II Da Gerência Executiva da Agricultura, Abasteci-mento e Recursos Hídricos 
Art. 30. À Gerência Executiva da Agricultura,Abastecimento e Recursos Hídricos compete: I - elaborar e executar estudos, pesquisas e ava-liações de natureza econômica visando o fomento daprodução agropecuária e da pesca; II - prestar serviços técnicos ligados ao desenvolvi-mento da agropecuária e da pesca e dar assistênciaaos agentes privados que atuam nessas áreas; III - desenvolver, articuladamente com outros ór-gãos, programas e projetos voltados para a implan-tação e modernização da infra-estrutura no meio ruraldo município; IV - elaborar e executar, sob a orientação e coor-denação da Secretaria Municipal do Desenvolvi-mento Econômico, e com a cooperação do ConselhoMunicipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, apolítica de apoio à agricultura familiar do Município; V - desenvolver ações voltadas para o fortaleci-mento da agricultura familiar;VI - executar as ações voltadas para aumentar aoferta hídrica na zona rural do município, inclusivepara dessedentação humana; VII - coordenar a política de abastecimento do mu-nicípio; VIII – desenvolver e apoiar as iniciativas produtivasdas organizações de agricultores familiares e peque-nos produtores; IX – desenvolver e fomentar eventos de promoçãodas atividades produtivas locais, tais como feiras,congressos, seminários e similares; X - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-selho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentá-vel; XI – coordenar a Festa do Bode;XII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-tados a execução de suas competências, especial-mente a Parque de Exposição Armando Buá(Mercado do Bode) e as Bodegas do Bode.
Parágrafo único. O Gerente Executivo da Agricul-tura, Abastecimento e Recursos Hídricos presidirá oConselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sus-tentável. 
Seção III 
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Da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Terri-torial e Ambiental 
Art. 31. À Secretaria Municipal do Desenvolvi-mento Territorial e Ambiental compete: I - planejar e coordenar as políticas setoriais deinfra-estrutura, urbanismo e meio ambiente do muni-cípio; II - promover, como instrumentos de políticas públi-cas setoriais, a elaboração e a permanente atualiza-ção de planos diretores de infra-estrutura e deorganização da ocupação do espaço territorial, arti-culando-se com outros órgãos da administração pú-blica municipal, estadual e federal e com a sociedadecivil organizada;III - observando as diretrizes de planos diretores,elaborar os programas e projetos de sua área deatuação, inclusive para efeito da programação orça-mentária e financeira do Município, podendo paraisso articular-se com outros órgãos da administraçãomunicipal e com instituições da sociedade civil orga-nizada;IV - articular-se com órgãos e instituições munici-pais, estaduais e federais, bem como com organiza-ções não governamentais, com vistas a colhersubsídios, informações e formar parcerias para aexecução das políticas públicas setoriais sob sua res-ponsabilidade;V - dar especial atenção à articulação com as Se-cretarias Municipais de Planejamento, Orçamento eGestão Financeira e da Tributação com vistas à ela-boração e/ou atualização dos instrumentos de con-trole urbanístico, a exemplo da planta urbanística domunicípio, da lei de uso e ocupação do solo, do có-digo de obras dentre outros;VI - orientar e coordenar a ação executiva dos ór-gãos subordinados;VII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-selho da Cidade de Mossoró;VIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-tados a execução de suas competências. IX – elaborar e executar programas e projetos desaneamento básico destinados a melhorar as condi-ções sanitárias e ambientais das áreas urbanas e ru-rais e os níveis de saúde da população;X - executar as obras de recuperação, expansão emodernização do sistema viário do município, tantona zona urbana quanto na zona rural;XI – elaborar projetos e executar as obras de edifi-cações públicas do município, de acordo com as con-dicionantes urbanísticas e ambientais;XII – operar a usina de asfalto do município;XIII – executar os programas e projetos de recupe-ração de aglomerados de habitações subnormais ede construção de habitação popular, em articulaçãocom a Secretaria Municipal da Cidadania;XIV – articular-se com todos os controles da admi-nistração municipal com vistas ao estabelecimentoda programação de investimentos do município quedigam respeito a obras e edificações.XV – gerir o sistema de concessão, permissões,autorizações e outras formas de delegação de servi-ços públicos para prestação de serviços de águas eesgotos;XVI – executar e manter projetos de iluminação pú-blica.
Parágrafo único. O Secretário Municipal do Desen-volvimento Territorial e Ambiental:I - presidirá o Conselho da Cidade de Mossoró; eII – será o ordenador de despesas dos recursos doFundo Municipal de Urbanização.
Subseção I Da Gerência Executiva da Gestão Ambiental
Art. 32. À Gerência Executiva da Gestão Am-biental compete:I - elaborar e executar, sob a orientação e coorde-nação da Secretaria Municipal do DesenvolvimentoTerritorial e Ambiental, a política municipal de meioambiente, observando a legislação e as normas su-periores que regulam a política ambiental a nível na-cional e estadual; II – planejar e coordenar o Sistema Municipal deGestão Ambiental;III - elaborar, cumprir, fazer cumprir e manter per-manentemente atualizada a “Agenda 21 Local”, ououtro instrumento correlato que trate da política mu-nicipal do meio ambiente;IV - fiscalizar e licenciar os projetos e atividades noâmbito do território do município de Mossoró, cujacompetência seja legalmente atribuída à esfera mu-nicipal;V - promover estudos e ações com vistas à prote-ção, preservação, recuperação e utilização susten-tada dos recursos naturais do município de Mossoró;VI - promover e realizar eventos e ações sócio-edu-cativas com vistas a valorização do ambiente naturale a conscientização da sociedade para a importân-cia do desenvolvimento sustentável;VII – elaborar e executar as ações e os projetos de

arborização e jardinagem do município;VIII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-selho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;IX – elaborar, promover, fiscalizar, supervisionar eexecutar projetos e atividades relacionadas com aconservação, proteção, controle, recuperação e me-lhoria do meio ambiente;X – exercer o poder de polícia em sua área de atua-ção, atribuições e competências;XI - exercer outras atividades correlatas;Parágrafo único. O Gerente Executivo da GestãoAmbiental presidirá o Conselho Municipal de Defesado Meio Ambiente.

Subseção IIDa Gerência Executiva do Desenvolvimento Urba-nístico
Art. 33. À Gerência Executiva do Desenvolvi-mento Urbanístico compete:I – elaborar estudos necessários à implementação,ao acompanhamento e a revisão do plano diretor domunicípio, inclusive com referência à compatibiliza-ção da legislação vigente, em cooperação com a Se-cretaria do Planejamento, Orçamento e Finanças e aProcuradoria Geral do Município; II – propor estudos e medidas legislativas e admi-nistrativas que sejam relevantes para o crescimentoordenado do território e áreas destinadas à proteçãoe à preservação do município;III – conceder alvará, certidão de “habite-se” paraedificações no território do perímetro urbano do mu-nicípio, articulando-se com o cadastro imobiliário daSecretaria Municipal da Tributação;IV – realizar as atividades de análise, controle, fis-calização do uso e parcelamento do solo, especial-mente quanto às prescrições relativas a obras eedificações;V – colaborar com os diversos órgãos da adminis-tração municipal para a consecução do planejamentourbano integrado;VI – gerir o sistema de informações e atualizaçãocadastral do município para direcionar e orientar odesenvolvimento urbanístico;VII – supervisionar e fiscalizar a implementação doplano diretor do município, nos termos da lei com-plementar n. 12, de 2006, e seus instrumentos, ob-servada as competências atribuídas a outrasunidades administrativas previstas nesta lei comple-mentar;VIII – exercer o poder de polícia em sua área deatuação, atribuições e competências.
Seção IV Da Secretaria Municipal dos Serviços Urbanos,Trânsito e Transportes Públicos
Art. 34. À Secretaria Municipal dos Serviços Ur-banos, Trânsito e Transportes Públicos compete:I - planejar e coordenar as políticas setoriais de ser-viços urbanos, trânsito, transportes públicos do mu-nicípio, de forma integrada e intersetorial;II - formular estratégias, normas e padrões de ope-racionalização, avaliação e controle das ações seto-riais;III - coordenar a elaboração do planejamento e daexecução orçamentária e controlar e avaliar as açõesrealizadas na sua área de competência;IV - articular-se com órgãos e instituições munici-pais, estaduais e federais, bem como com organiza-ções não governamentais, com vistas a colhersubsídios, informações e formar parcerias para aexecução das políticas públicas setoriais sob sua res-ponsabilidade;V – realizar estudos e elaborar projetos, individual-mente ou em conjunto com outras áreas do governomunicipal, visando promover a modernização dosserviços realizados na sua área de competência;VI - avaliar, com base em estudos técnico-econô-micos e tendo em vista o interesse público, alternati-vas de terceirização de serviços sob suaresponsabilidade;VII – fiscalizar os serviços delegados e elaborar re-latórios, índices e dados estatísticos mensais sobreos resultados contratados; VIII - exercer as atribuições de poder concedente,fiscalizar os serviços concedidos, autorizados, per-mitidos ou por outras formas delegados a terceiros eelaborar relatórios, índices e dados estatísticos men-sais sobre os resultados contratados;IX - promover ações com vistas a modernizaçãodos serviços de coleta de resíduos sólidos, estimu-lando e introduzindo processos de coleta seletiva ede reciclagem de lixo, mediante parcerias com outrosórgãos e entidades internas e externas à Administra-ção Municipal; X - realizar, diretamente ou através de terceiros, osserviços de coleta, destinação final e tratamento deresíduos sólidos no Município;XI - desenvolver, em cooperação as gerências degestão ambiental, saúde, educação e infra-estrutura,

ações que promovam a formação do cidadão e ado-ção de postura ambiental correta;XII – operar, diretamente ou através de terceiros, oaterro sanitário;XIII – exercer o poder de polícia em sua área deatuação, atribuições e competências;XIV - ordenar o sistema de transportes urbanos pú-blicos do município, definindo com base nas diretri-zes do Plano Diretor de Mobilidade Urbana, as açõespara torná-los mais eficientes, mais modernos eacessíveis ao cidadão;XV – desenvolver atividades articuladas e integra-das com as gerências de saúde, educação, desen-volvimento social e gestão ambiental, com vistas aimplementar ações para adequação das vias de cir-culação, dos estacionamentos e das paradas detransportes coletivos;XVI – elaborar o Plano Diretor de Mobilidade Ur-bana;XVII – gerir o sistema de concessão, permissões,autorizações e outras formas de delegação de servi-ços públicos para prestação de serviços de transpor-tes públicos, especialmente ônibus, táxi e moto-táxi,expedindo os atos administrativos pertinentes;
Subseção ÚnicaDa Gerência Executiva de Trânsito
Art. 35. À Gerência Executiva do Trânsito com-pete:I - elaborar e executar, sob a orientação e coorde-nação da Secretaria Municipal dos Serviços Urbanos,Trânsito e Transportes Públicos, a política setorial doTrânsito;II - coletar dados para fins de produzir estudos es-tatísticos sobre o trânsito de veículos, de pedestres esobre o sistema de transportes urbanos públicos;III - promover campanhas sócio-educativas sobreo trânsito, inclusive nas escolas;IV - realizar, diretamente ou através de parceriascom outros órgãos públicos, a operação do sistemamunicipal de trânsito, implementando medidas comvistas a torná-lo mais seguro e racional;V - fiscalizar o trânsito urbano, inclusive através desistemas eletrônicos, autuando e aplicando as medi-das administrativas cabíveis por infrações previstasno Código de Trânsito Brasileiro;VI - capacitar-se para executar todas as ações decompetência do município previstas no Código deTrânsito Brasileiro;VII – exercer as atribuições e competências previs-tas no art. 4º da lei n. 2.382, de 19 de setembro de2007.
Seção VDa Secretaria Municipal da Defesa Social
Art. 36. À Secretaria Municipal da Defesa Socialincumbe: 
I - estabelecer as políticas, diretrizes e programasde Defesa Social no Município; II - executar, através de seus órgãos, as políticaspúblicas de interesse da pasta, coordenando e ge-renciando a integração com as políticas sociais doMunicípio que, direta ou indiretamente, interfiram nosassuntos de Defesa Social da cidade; III - estabelecer relação com os órgãos de segu-rança estaduais e federais, visando ação integradano Município de Mossoró, inclusive com planeja-mento e integração das comunicações; IV - coordenar as atividades da Guarda Civil Muni-cipal; V - estabelecer, em conjunto com a Secretaria Mu-nicipal de Serviços Urbanos, Trânsito e TransportesPúblicos, mediante convênio firmado com os órgãosde segurança estadual, as diretrizes, o gerencia-mento e as prioridades de policiamento, controle efiscalização do trânsito; VI - propor prioridades nas ações de policiamentoinvestigativo, preventivo e ostensivo realizadas pelosórgãos de segurança pública que atuam no Municípiode Mossoró, por meio de intercâmbio permanente deinformações e gerenciamento; VII - estabelecer ações, convênios e parcerias,quando necessário, com as entidades nacionais ouestrangeiras que exerçam atividades destinadas aestudos e pesquisa de interesse da Defesa Social; VIII - contribuir para a prevenção e a diminuição daviolência e da criminalidade, promovendo a media-ção de conflitos e o respeito aos direitos fundamen-tais dos cidadãos; IX - valer-se de dados estatísticos das polícias es-taduais para o estabelecimento de prioridades dasações de Defesa Social municipal; X - implantar postos fixos da Guarda Civil Municipalem pontos estratégicos, de acordo com o interesseda Defesa Social;XI - planejar, fixar diretrizes, coordenar e executara fiscalização e o policiamento de trânsito de com-petência do Município, nos termos da legislação emvigor; 
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XII - promover parcerias com instituições voltadasàs áreas de serviço social e psicologia visando tra-balho com a Guarda Civil Municipal em seus postosfixos, buscando soluções de pequenos conflitos so-ciais que, por sua natureza, possam dar origem à vio-lência e criminalidade; XIII - receber através de serviço disque-denúnciadenúncias de vandalismo praticado contra os equi-pamentos públicos municipais. XIV - coordenar as atividades de Defesa Civil, es-pecialmente as atividades de prevenção, socorro erecuperação sócio-econômica das comunidades emrisco ou atingidas por calamidades públicas, situa-ções de emergência e adversidades climáticas, deacordo com as políticas nacional e municipal de De-fesa Civil; 
Subseção Única Da Guarda Civil Municipal 
Art. 37. A Guarda Civil Municipal reger-se-á, nostermos do art. 56, VII, da Lei Orgânica, por lei espe-cífica, e terá as seguintes atribuições: I - exercer, no âmbito do Município de Mossoró, emapoio à Polícia Militar Estadual, monitoramento  pre-ventivo e comunitário de atos que possam configurardesvio da ordem, do sossego e da paz pública, pro-movendo a mediação de conflitos e o respeito aos di-reitos fundamentais dos cidadãos; II - prevenir e inibir atos que atentem contra osbens, instalações e serviços municipais, priorizandoa segurança escolar; III – apoiar a realização atividades preventivas vol-tadas à segurança do trânsito, nas vias e logradourosmunicipais; IV - proteger o patrimônio ecológico, cultural, ar-quitetônico e ambiental do Município, adotando me-didas educativas e preventivas; V - promover, em parceria com as comissões civiscomunitárias, mecanismos de interação com a so-ciedade civil, a fim de identificar soluções para pro-blemas e implementar projetos locais voltados àmelhoria das condições de segurança nas comuni-dades;VI - atuar, em parceria com  órgãos estaduais e daUnião, com vistas à implementação de ações inte-gradas e preventivas; VII - atuar, de forma articulada com os órgãos mu-nicipais de políticas sociais, visando a ações inter-disciplinares de segurança no Município, emconformidade com as diretrizes e políticas estabele-cidas pela Secretaria Municipal da Defesa Social;VIII - estabelecer integração com os órgãos depoder de polícia administrativa, visando a contribuirpara a normatização e a fiscalização das posturas eordenamento urbano municipal; IX - apoiar a fiscalização do comércio ambulantenas vias e logradouros públicos; X - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises embens, serviços e instalações municipais ou relacio-nadas ao exercício de atividades controladas pelopoder público municipal.
TÍTULO III DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA ADMINIS-TRAÇÃO INDIRETA MUNICIPAL 
Capítulo I Disposições Gerais 
Art. 38. Mediante lei específica, poderão serconstituídas ou instituídas autarquias, fundações pú-blicas, empresas públicas ou sociedade de economiamista, nos termos do art. 98 da lei orgânica do Muni-cípio. 
Capítulo II Da Fundação Municipal de Apoio à Geração deEmprego e Renda
Art. 39. À Fundação Municipal de Apoio à Gera-ção de Emprego e Renda – FUNGER, além das com-petências previstas em lei, compete:I - executar a política municipal, com a cooperaçãodo Conselho Municipal do Trabalho, de fomento aotrabalho e da geração de emprego e renda, atuandopreferencialmente no segmento informal da produ-ção e de serviços estimulando-o ao ingresso no setorformal da economia; II - promover e realizar cursos de treinamento e ca-pacitação dirigidos, preferencialmente, para a popu-lação desempregada, visando sua inserção nomercado de trabalho;III - desenvolver parcerias com instituições bancá-rias e com entidades não-governamentais com vis-tas a oferta de micro-crédito a pessoas capacitadaspara iniciar seu próprio negócio;IV - atuar com vistas a identificar as oportunidadesde pequenos negócios e de orientá-los para o mer-cado. V - assessorar técnica e gerencialmente as asso-ciações e grupos de trabalhadores, apoiando, pro-

movendo e fomentando o cooperativismo e o asso-ciativismo;VI – articular-se com órgãos e organismos esta-duais, nacionais ou estrangeiros que tenham simila-ridade de suas competências para realização deações comuns, especialmente o Sistema Nacional deEmprego – SINE do Ministério do Trabalho e Em-prego;VII – manter parcerias e cooperação com o ServiçoBrasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas –SEBRAE;VIII - manter parcerias e cooperação com os Servi-ços Nacionais de Aprendizagem;IX – apoiar o funcionamento da Escolha do Petró-leo Industrial Dehuel Vieira Diniz;X – desenvolver, estimular e orientar projetos deeconomia solidária;XI – desenvolver, estimular, formular e implementarações, programas, projetos e eventos de cunho cul-tural, científico e tecnológico, inclusive captar recur-sos de órgãos públicos e entidades privadas comestas finalidades;XII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-selho Municipal do Trabalho;XIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-tados a execução de suas competências. Parágrafo único. O Presidente da FUNGER presi-dirá o Conselho Municipal do Trabalho.

Capítulo III Do Abatedouro Frigorífico Industrial de Mossoró 
Art. 40. Ao Abatedouro Frigorífico Industrial deMossoró S/A - AFIM compete: I - executar a política municipal de abastecimentode carnes e derivados, contribuindo para a regulaçãodo mercado; II - assegurar o cumprimento das normas de segu-rança e higiene nos processos de abate de gados bo-vino, suíno, caprinos, e outros animais; e, III - adotar providências, sempre que necessário,com vistas a assegurar o abastecimento do mercadolocal com os seus produtos. 
TÍTULO IVDAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS SECRETÁ-RIOS MUNICIPAIS E GERENTES EXECUTIVOS
Capítulo IDos Secretários Municipais
Art. 41. São atribuições básicas dos SecretáriosMunicipais as previstas na Lei Orgânica e as a seguirrelacionadas:I - planejar a ação dos órgãos sob sua responsabi-lidade, promover a articulação intersetorial no âmbitoda administração municipal e promover a adminis-tração da Secretaria, em estrita observância das dis-posições legais e regulamentares do Município e,quando aplicáveis, do Estado e da União;II - exercer a liderança política e institucional dosetor ou setores abrangidos pela Pasta, promovendocontatos e articulações com autoridades e organis-mos dos diferentes níveis de governo e com organi-zações privadas e não governamentais;III - assessorar o Prefeito Municipal e os demaisSecretários em assuntos de competência da Secre-taria;IV - despachar diretamente com o Prefeito Munici-pal;V - atender às solicitações e convocações da Câ-mara Municipal, nos termos definidos na Lei Orgâ-nica do Município;VI - emitir parecer de caráter conclusivo sobre as-suntos submetidos à sua decisão e aprovar os pare-ceres dos Gerentes Executivos e dos órgãossubordinados;VII – solicitar ao Prefeito Municipal a instauraçãode processo de licitação, conforme orientações daControladoria Geral do Município;  VIII - solicitar ao Prefeito Municipal a contrataçãodireta de bens e serviços, conforme orientações daControladoria Geral do Município, nos casos previs-tos na legislação aplicável;IX - aprovar a programação a ser executada pelaSecretaria e pelos órgãos a ela subordinados e/ouvinculados, inclusive quanto a proposta orçamentá-ria setorial;X - expedir portarias e resoluções sobre a organi-zação interna da Secretaria e dos órgãos vinculadosou subordinados, no que não depender de atos nor-mativos superiores, e instruções sobre a aplicaçãode leis, decretos e outras disposições, nos termos daLei Orgânica;XI - apresentar ao Prefeito Municipal, nos prazosdefinidos na Lei Orgânica do Município e em outrosdispositivos legais, relatório das atividades da Se-cretaria e órgãos subordinados e/ou vinculados;XII - promover reuniões periódicas de coordenaçãocom os diversos escalões hierárquicos da Secreta-ria;

XIII - criar e desenvolver fluxos de informações ecomunicações internas ao órgão, promover o inter-câmbio deste com os demais órgãos da Administra-ção e divulgar, através da Gerência Executiva daComunicação Social, as ações de interesse públicodo âmbito da Secretaria;XIV - levantar os custos operacionais das ativida-des sob sua responsabilidade funcional, combater odesperdício em todas as suas formas, evitar duplici-dade e superposição de atividades e projetos e bus-car sempre a eficiência, a eficácia e a efetividade dasações de governo;XV – subscrever atos e regulamentos referentesaos seus órgãos;XVI – ordenar despesas, para os fins do art. 58 dalei federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, refe-rente às dotações consignadas nas respectivas se-cretarias, gerências, órgãos e fundos subordinadosou vinculados;XVII – relacionar-se, em nome do Município, nosassuntos afetos às suas competências, com orga-nismos, órgãos e entidades, públicas ou privadas, eautoridades.XVIII – representar, quando autorizado pelo Pre-feito, o Município em missões e na celebração deconvênios e contratos, e representar o Prefeito ematos, eventos, sessões e solenidades, quando de-signados pelo Prefeito;XIX - atender e orientar com cordialidade a todosquantos busquem quaisquer informações, apoio eassistência que possa prestar no interesse do de-senvolvimento da cidadania, cuidando com respon-sabilidade, zelo, probidade e eficiência administrativada imagem e dos deveres do poder público junto aosmunícipes.
Capítulo IIDos Gerentes Executivos
Art. 42. São atribuições básicas dos GerentesExecutivos:I – exercer as competências das Gerências Execu-tivas, coordenado seus serviços e servidores;II – cooperar com os Secretários Municipais no de-sempenho de suas competências e atribuições;III - encaminhar à Secretaria a que se vinculam re-latórios e outras comunicações sobre o desempenhoda Gerência;IV – despachar com Secretários para coordenaçãodas ações setoriais;V – encaminhar à Secretaria da Administração eGestão de Pessoas, conforme suas orientações enormas, as ocorrências da gestão de pessoal;VI – relacionar-se com órgãos e instituições paradesempenho de suas competências;VII – comandar os serviços e servidores afetadosàs competências das Gerências Executivas;VIII – representar as Gerências Executivas e,quando designados pelo Secretário a Secretaria aque se vincula, em atos, eventos, sessões e soleni-dades.IX – emitir portarias sobre a execução das compe-tências das Gerências para os serviços e servidoresa ela vinculados;X - apresentar ao Secretário Municipal, relatóriodas atividades da Gerência e órgãos subordinadose/ou vinculados, para fins de cumprimento do incisoXI do art. 41;XI - relacionar-se, em nome do Município, nos as-suntos afetos às suas competências, com organis-mos, órgãos e entidades, públicas ou privadas, eautoridades.XII - atender às solicitações e convocações da Câ-mara Municipal, nos termos definidos na Lei Orgâ-nica do Município;XIII - emitir parecer de caráter conclusivo sobre as-suntos submetidos à sua decisão e aprovar os dasunidades administrativas subordinadas;XIV – encaminhar solicitação ao Secretário Munici-pal para contratação de bens e serviços, conformeorientações da Controladoria Geral do Município;XV - atender e orientar com cordialidade a todosquantos busquem quaisquer informações que possaprestar no interesse do Município com responsabili-dade, probidade, zelo, especialmente no que se re-fere às intervenções a cargo da Gerência Executivada Comunicação Social. 

TÍTULO VDAS ATIVIDADES COMUNS DA ADMINISTRA-ÇÃO DIRETA
Capítulo IDa Caracterização e Abrangência das Atividades
Art. 43. As atividades de planejamento, gestão fi-nanceira e de pessoal e de administração geral serãoconduzidas no Gabinete do Prefeito, no Gabinete doVice-Prefeito e em cada Secretaria Municipal por Uni-dades Instrumentais.
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Art. 44. As Unidades Instrumentais terão a suasubordinação estabelecida dentro da estrutura hie-rárquica do Gabinete do Prefeito, do Vice-Prefeito eem cada Secretaria Municipal, atuando com obser-vância das recomendações técnicas e administrati-vas expedidas pela Secretaria Municipal doPlanejamento, Orçamento e Finanças, da SecretariaMunicipal da Administração e Gestão de Pessoas eda Controladoria Geral do Município.
Capítulo IIDas Atividades Comuns de Administração, Plane-jamento e Gestão Financeira
Art. 45. A Secretaria Municipal do Planejamento,Orçamento e Finanças exerce a gestão geral dos re-cursos e das responsabilidades econômico-financei-ras do Tesouro Municipal, cabendo-lhe estabelecer ograu de uniformização e de padronização da admi-nistração financeira adequado às normas legais queregulam as finanças públicas e às análises e avalia-ções do desempenho organizacional, cabendo-lheainda: I – supervisionar e acompanhar o cronograma dedesembolso financeiro dos programas e atividadesdo governo;II - a iniciativa das medidas assecuratórias do equi-líbrio fiscal e orçamentário;III – apoiar a Controladoria Geral do Município nasatividades de:a) auditoria da forma e do conteúdo dos atos fi-nanceiros; eb) tomada de contas dos responsáveis pela aplica-ção dos recursos públicos. 
Art. 46. As atividades comuns de administraçãode pessoal, de material, de transportes internos, depatrimônio, de zeladoria e de serviços auxiliaresserão realizadas de forma descentralizada, dentro doGabinete do Prefeito, do Gabinete do Vice-Prefeito edas Secretarias Municipais, pelas respectivas Unida-des Instrumentais. 
Capítulo III Da Política de Gestão de Pessoas 
Art. 47. A política de Gestão de Pessoas da Ad-ministração Municipal tem como diretriz fundamentala capacitação de pessoal voltada para o estímulo e avalorização do servidor público, objetivando melho-rar o seu desempenho e elevar a qualidade dos ser-viços públicos. 
Art. 48. O plano de cargos, carreiras e remunera-ção do pessoal da Administração Municipal conside-rará a qualificação do servidor e o seu desempenho,avaliados com base em critérios instituídos pela Ad-ministração Municipal. 
Art. 49. É responsabilidade dos ocupantes decargos de chefia incentivar o desempenho do pes-soal sob o seu comando, liderando e promovendo otrabalho em equipe, a integração e a harmonizaçãodos servidores e a qualificação funcional.
Capítulo IVDas Unidades Instrumentais
Art. 50. O Gabinete do Prefeito, a ControladoriaGeral do Município e cada Secretaria Municipal terãouma Unidade Instrumental de Finanças e Adminis-tração Geral, que será chefiada por um Diretor Exe-cutivo e terá as seguintes atribuições:I – observar as recomendações técnicas expedidaspela Secretaria Municipal do Planejamento, Orça-mento e Finanças;II – coordenar a elaboração da proposta orçamen-tária setorial da Secretaria e Gerência vinculadas;III – operar no Sistema Orçamentário e Financeiroos atos de solicitações de compras e serviços, pré-empenho e empenho;
IV – adotar os procedimentos preparatórios à lici-tações e contratações;V – acompanhar a execução orçamentária e finan-ceira da Secretaria e Gerências;VI – acompanhar a execução dos contratos e con-vênios da Secretaria e Gerências;VII – cooperar com a Controladoria Geral do Muni-cípio para o exercício de suas finalidades. VIII – observar as recomendações técnicas e ad-ministrativas da Secretaria Municipal da Administra-ção e Gestão de Pessoas;IX – elaborar estudos e levantamentos das neces-sidades de manutenção geral da Secretaria e Ge-rências, e elaborar os projetos básicos ou termos dereferências para contratações e compras;X – coordenar a interlocução com as GerênciasExecutivas para execução de suas atividades;XI – supervisionar os atos de movimentação depessoal das Gerências Executivas;XII – consolidar e encaminhar à Secretaria da Ad-

ministração e Gestão de Pessoas os boletins deocorrências de pessoal da Secretaria e Gerências;XIII – encaminhar à Gerência Executiva de Admi-nistração e Expediente do Gabinete da Prefeita e àGerência Executiva da Comunicação Social os atospara publicação no Jornal Oficial do Município;XIV – acompanhar a movimentação e o desenvol-vimento de pessoal;XV – elaborar e consolidar planos de capacitação;XVI – superintender a gestão de material, de trans-portes internos, de patrimônio, de zeladoria e de ser-viços auxiliares;XVII - gerir dos contratos, para os fins previstos noart. 67 da lei federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993– Lei de Licitações e Contratos.
Art. 51. A Secretaria da Cidadania disporá deduas Unidades Instrumentais, com as seguintes atri-buições e competências:I – Unidade Instrumental de Finanças, com as com-petências dos incisos I a VII do art. 50; eII – Unidade Instrumental de Administração Geral,com as competências dos incisos VIII a XVII do art.50.
Capítulo VDa Estrutura Administrativa Comum
Art. 52. O Gabinete do Prefeito, o Gabinete doVice-Prefeito, cada Secretaria Municipal, a Procura-doria Geral do Município e a Controladoria Geral doMunicípio disporão de Quadro de Lotação de CargosComissionados para preenchimento dos cargos emcomissão, cujas atribuições serão especificadas noDecreto que regulamentar a estrutura administrativae funcional desses órgãos.
Art. 53. Cada Gerência Executiva, a Guarda CivilMunicipal e a Fundação Municipal de Apoio à Gera-ção de Emprego e Renda disporão de Quadro de Lo-tação de Cargos Comissionados para preenchimentodos cargos em comissão, cujas atribuições serão es-pecificadas no Decreto que regulamentar a estruturaadministrativa e funcional desses órgãos.

TÍTULO VIDOS CARGOS COMISSIONADOS, DAS FUN-ÇÕES GRATIFICADAS E DAS GRATIFICAÇÕESDA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Capítulo IDos Cargos Comissionados da Administração Mu-nicipal
Art. 54. A estrutura organizacional dos diversosórgãos da Administração Municipal, compreende osseguintes cargos comissionados:
I – Cargo comissionado de Direção Superior Geral– DSG Cargo de provimento em comissão, de livre no-meação do Prefeito Municipal, cujos subsídios equantidade são fixados na tabela I do Anexo II inte-grante desta lei complementar, que exige, preferen-cialmente, curso superior na área de conhecimentoatinente a sua atuação executiva, destinado ao exer-cício de atribuições de Secretário Municipal, Secre-tário-Chefe do Gabinete do Prefeito e ControladorGeral do Município. II - Cargo comissionado de Direção Superior Exe-cutiva – DSE Cargo de provimento em comissão, de livre no-meação do Prefeito Municipal, cujos subsídios equantidade são fixados na tabela I do Anexo II inte-grante desta lei complementar, que exige, preferen-cialmente, curso superior na área de conhecimentoatinente a sua atuação executiva, destinado ao exer-cício de atribuições de Gerente Executivo e GerenteAdministrativo e de Expediente. III – Cargo comissionado de Direção Executiva –DECargo de provimento em comissão, de livre no-meação do Prefeito Municipal, cujos subsídios equantidade são fixados na tabela II do Anexo II inte-grante desta lei complementar, que exige, preferen-cialmente, curso superior, destinado ao exercício dasatribuições de Diretor de Departamento Executivo,Contador Geral do Município, Diretor de Tesouraria,Diretor de Orçamento e Diretor de Controle Interno. IV – Cargo comissionado de Direção Técnica deÓrgãos Especializados – DTOECargo de provimento em comissão, de livre no-meação do Prefeito Municipal, cujos subsídios equantidade são fixados na tabela II do Anexo II inte-grante desta lei complementar, que exige, preferen-cialmente, curso superior, destinado ao exercício dasatribuições de Diretor das Unidades Instrumentais ede Diretor de unidades administrativas de grandeporte, conforme definido em regulamento. V - Cargo comissionado de Direção Técnica de En-genharia e Arquitetura - DTEA

Cargo de provimento em comissão, de livre no-meação do Prefeito Municipal, cujos subsídios equantidade são fixados na tabela II do Anexo II inte-grante desta lei complementar, que exige curso su-perior nas áreas de engenharia ou arquitetura,destinado ao exercício das atribuições de Diretor deDepartamento de Engenharia e Arquitetura. VI - Cargo comissionado de Secretaria Executiva -SECargo de provimento em comissão, de livre no-meação do Prefeito Municipal, cujos subsídios equantidade são fixados na tabela III do Anexo II inte-grante desta lei complementar, que exige, preferen-cialmente, curso superior, destinado ao exercício dasatribuições de secretaria executiva em cada Secre-taria Municipal, no Gabinete do Prefeito, na Gerên-cia Executiva da Saúde na Gerência Executiva daEducação e na Gerência Executiva  Desenvolvi-mento Social.VII – Chefe de Departamento - CDCargo de provimento em comissão, de livre no-meação do Prefeito Municipal, cujos subsídios equantidade são fixados na tabela III do Anexo II inte-grante desta lei complementar, que exige, preferen-cialmente, curso superior, destinado ao exercício dasatribuições de chefe de Departamentos.VIII - Cargo comissionado de Chefe de Setor - CSCargo de provimento em comissão, de livre no-meação do Prefeito Municipal, cujos subsídios equantidade são fixados na tabela III do Anexo II inte-grante desta lei complementar, que exige, preferen-cialmente, curso superior, destinado ao exercício dasatribuições de chefe de setores de Departamentos.IX - Cargo Comissionado de Diretor de Estabeleci-mento de Ensino - DE I, DE II, DE III, DE IV e DE V,cargos que exigem curso superior preferencialmentena área de conhecimento atinente à sua atuação, ca-pacidade de discernimento e decisão administrativapara o exercício da gestão de bens e interesses pú-blicos; cargos de livre nomeação do Prefeito Munici-pal, com vencimentos representados por subsídios,fixados em parcela única, cujas classes, respectivosvalores e quantidade estão definidos na Tabela IV doAnexo II integrante desta lei complementar, cujo pro-vimento far-se-á de acordo com o porte do estabele-cimento, conforme definido em Decreto. X - Cargo Comissionado de Vice-Diretor de Esta-belecimento de Ensino - VDE I, VDE II, VDE III, VDEIV e VDE V, cargos que exigem curso superior prefe-rencialmente na área de conhecimento atinente à suaatuação, capacidade de discernimento e decisão ad-ministrativa para o exercício da gestão de bens e in-teresses públicos; cargos de livre nomeação doPrefeito Municipal, com vencimentos representadospor subsídios, fixados em parcela única, cujas clas-ses, respectivos valores e quantidade estão defini-dos na Tabela IV do Anexo II integrante desta leicomplementar, cujo provimento far-se-á de acordocom o porte do estabelecimento, conforme definidoem Decreto. XI - Cargos Comissionados de Diretor de Unidadede Saúde - DUS I, DUS II e DUS III, cargos que exi-gem curso superior ou de formação técnica de nívelmédio, capacidade de discernimento e decisão ad-ministrativa para o exercício da gestão de bens e in-teresses públicos; cargos de livre nomeação doPrefeito Municipal, com vencimentos representadospor subsídios fixados em parcela única, cujas clas-ses e respectivos valores e quantidade estão defini-dos na Tabela V do Anexo II integrante desta leicomplementar, cujo provimento far-se-á de acordocom o porte do estabelecimento, conforme definidoem Decreto. XII – Cargos Comissionado de Subchefe de Equipede Saúde da Família, com as atribuições previstasna lei complementar n. 20, de 2008.Parágrafo único. Serão constituídas até quatrocomissões de licitação e pregão, constituídas e comfinalidade de desempenhar as atividades e procedi-mentos de que tratam as leis federais n. 8.666, de1993, e n. 10.520, de 2002, cujos presidentes terãoremuneração equivalente ao subsídio do cargo pre-visto no inciso IV, e seus membros, do cargo previstono inciso VII, observado o disposto no §5º do art. 56.
Capítulo IIDas Funções Gratificadas
Art. 55. Além dos Cargos Comissionados de quetrata esta Lei Complementar, a Administração Muni-cipal, através de ato do Prefeito, mediante indicaçõesdos respectivos titulares de Secretarias e Órgãos,pode atribuir, a servidor não ocupante de Cargo Co-missionado, conforme definido na Tabela VI do AnexoII desta Lei Complementar, as seguintes Funções deConfiança:
I - Função Gratificada III - Função Gratificada IIIII - Função Gratificada III
Parágrafo único. Os critérios de concessão das fun-
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ções gratificadas serão definidos em regulamento es-pecífico.
Capítulo III Das Gratificações Gerais e Específicas 
Art. 56. A Administração Municipal de Mossorógratificará seus servidores de provimento efetivo, nãoocupantes de Cargos Comissionados e não exercen-tes de Funções Gratificadas, segundo os critérios es-tabelecidos em regulamento, com as seguintesgratificações:I - Gratificações Gerais, assim conceituadas aque-las dirigidas a servidores do Município em exercíciode suas atividades no âmbito de qualquer Secretariaou Órgão, conforme o Estatuto do Servidor Municipal.
II - Gratificações Específicas, assim conceituadasaquelas dirigidas a servidores do Município em exer-cício de suas atividades no âmbito das seguintes es-truturas administrativas: a) Gratificação de Produtividade do Grupo Ocupa-cional Fisco - GPGF, dada a sua natureza e tipici-dade, continua sendo apurada e remunerada naforma prevista pela Lei n.º 98/82, de 28 de abril de1982, e suas alterações. b) Gratificação do Sistema Municipal de Auditoriada Saúde - GMAS, deferida observado o regime deprodutividade, conforme regulamento específico, novalor unitário de R$ 1.800,00.c) Gratificação do Programa Saúde da Família -GPSF, de acordo com o disposto na lei complemen-tar n. 20, de 2007. d) Gratificação de Risco de Vida - GRV, privativa-mente dos servidores integrantes da Guarda Civil Mu-nicipal, Salva Vidas e Vigias, estes quando lotadosem Unidades em áreas consideradas de risco devida, conforme definido na Lei Orgânica da GuardaMunicipal; e) Gratificação de Produtividade da Saúde - GPS,de acordo com lei específica. f) Gratificação de Plantão - SMS-GR, concedida aosservidores que exercem suas atividades funcionaisna Gerência Executiva da Saúde, em Regime dePlantão, nos termos da lei complementar n. 20, de2007. g) Gratificação concedida ao Pessoal do Magisté-rio, nos termos da lei específica que a regulamentaas atividades de magistério. 
§1º – Na concessão das gratificações se observará,ainda a eficiência e cordialidade no atendimento aocidadão, a ser apurada, mensalmente, mediante re-gistro facultado a todo cidadão que o procure, regis-tro esse no Livro de Registro de Atendimentos,disponível em qualquer Unidade Administrativa doServiço Público Municipal, cujo registro, se negativo,inclusive quanto à presença do servidor no horário elocal previsto no Quadro de Horários e Servidores decada Unidade, exposto de modo visível, é fato impe-ditivo de sua concessão; 
§2º - As Gratificações Gerais, nenhuma delas, ouconjunto delas, podem ultrapassar o limite de cem(100) por cento do vencimento básico do servidor be-neficiário, excluindo do somatório destas gratifica-ções, as Gratificações de Produtividade GPGF eInsalubridade. 
§3º - As Gratificações Gerais ou Especificas sãoinacumuláveis. 
§4º - É vedada a percepção de qualquer gratifica-ção, de natureza geral ou específica, a servidoresocupantes de Cargo em Comissão, a servidor fora doexercício das atividades que as justificam, exceto emcaso de férias, licença maternidade, licença médicae os casos de gratificação específica previstos na Lein.º 98/82, de 28 de abril de 1982, (Fisco), e Lei Com-plementar nº. 16, de dois de julho de mil novecentose noventa e oito (Educação), na lei complementar n.18, de 2007 (Trânsito), na lei complementar n. 19, de2007 (Procuradoria) e outros casos previstos em lei. 
§5º - O servidor efetivo, designado para ocuparCargo em Comissão, pode optar pelos vencimentosdo seu Cargo Efetivo quando forem maiores que osubsídio do Cargo Comissionado ou receberá, comoadicional, a diferença entre o valor de sua remunera-ção na data da designação e o subsídio do cargo emcomissão. 
§6º - Afora as Gratificações previstas nesta Lei com-plementar, nenhuma outra, por nenhuma razão oufundamento fático ou jurídico, pode ser paga pela Ad-ministração do Município de Mossoró, excetuadas asprevistas em lei complementar aprovada a partir doano de 2003. 
§7º - São reservados, do total de cargos comissio-nados, 20% (vinte por cento) para provimento por ser-vidores efetivos. 

TÍTULO VII DOS LIMITES MÍNIMOS MÁXIMOS DE REMUNE-RAÇÃO E SUBSÍDIOS 
Art. 57. O Prefeito e o Vice-Prefeito serão remu-nerados por subsídio fixado em lei de iniciativa da Câ-mara Municipal de Mossoró, conforme estabelecidono art. 29, V, da Constituição Federal, e art. 37, XXIV,da Lei Orgânica. §1º - Nenhuma outra remuneração, a qualquer tí-tulo, ou conjunto de remunerações, a qualquer título,pagos pelo Erário municipal de Mossoró, qualquerque seja a fonte, pode ultrapassar 80% (oitenta porcento) do subsídio do Prefeito Municipal, para efeitodo disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal. 
§2 - As hipóteses em desacordo com o limite ora fi-xado, quer de vencimento, quer de remuneração,quer de vantagens e adicionais, são imediatamentereduzidos, não se admitindo, neste caso, invocaçãode direito adquirido ou percepção de excesso a qual-quer título, nos termos do artigo 17, do Ato das Dis-posições Constitucionais Transitórias, da ConstituiçãoFederal. 

TÍTULO VIII DA MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES DA AD-MINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Art. 58. É permitida a relotação de servidores deSecretarias e Órgãos da Administração Municipal,mediante requerimento do servidor ou indicação dotitular da Secretaria Municipal da Administração eGestão de Pessoas ou da Secretaria ou Órgão de lo-tação do servidor, cujo Ato de Relotação depende deexpressa autorização do Prefeito Municipal. 
Art. 59. Os Guardas Municipais, cujo exercício defunções é objeto de regulamento próprio, quer emrazão da remuneração diferenciada, quer em razãodas atividades paramilitares que lhes são reservadasna guarda de próprios do Município e no controle efiscalização de transporte e trânsito, não podem sercedidos ou relotados. 
TÍTULO IX DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 60. Os Guardas Municipais que se encontramfora de sua corporação, deverão se apresentar aoseu Comandante, no prazo de trinta (30) dias, sobpena de demissão, mediante a instauração de Pro-cesso Administrativo Disciplinar. 
Art. 61. Até 31 de dezembro de 2008 será con-cluído o “censo do servidor”, ao qual deverão todos osservidores efetivos ou comissionados responder, sobpena de suspensão do pagamento de sua remunera-ção. Parágrafo único. Após a conclusão do censo a quealude o caput, deverá ser instaurada Comissão deAcumulação de Cargos, conforme regulamento es-pecífico, para identificar casos de acumulação de car-gos, funções ou empregos, analisar suacompatibilidade com os permissivos constitucionais(CF, art. 37, XVI) e da Lei Orgânica (art. 17, XVI), ins-taurar processo administrativo em que se oportunizeos direitos de defesa e contraditório, e propor as me-didas legais cabíveis, cujos trabalhos deverão estarconcluídos até 20 de janeiro de 2009. 
Art. 62. O Prefeito Municipal regulamentará, atra-vés de Decreto, o horário de funcionamento das Se-cretarias e Órgãos Municipais, observando ascaracterísticas dos serviços públicos prestados. 
Art. 63. Fica o Poder Executivo autorizado a, den-tro dos limites dos respectivos créditos, expedir De-cretos relativos às transferências de programas,projetos, atividades, dotações e verbas do seu orça-mento, no exercício de 2009, requeridas pela execu-ção da presente Lei Complementar. 
Art. 64. Dentro de sessenta dias, cada Secretariado Município elaborará proposta de regulamento res-pectivo, que os encaminhará para uniformização pelaProcuradoria Geral do Município, e serão submetidosà deliberação do Chefe do Poder Executivo, que osaprovará por Decreto. 
Art. 65. Fica o Poder Executivo autorizado a: I - expedir, mediante Decreto, os regulamentos edemais atos necessários à execução desta Lei Com-plementar, definindo sua estrutura, composição e ser-viços, nomenclatura dos cargos, diretorias,assessorias e coordenadorias e suas competências; II - fixar, através de Decreto, os quadros de lotaçãode cargos comissionados e funções gratificadas cria-das por esta Lei Complementar, conforme consta doAnexo II.

III - remanejar os cargos comissionados ou alteraras denominações dos mesmos, na medida em quefor necessário para implantar, sem aumento de des-pesa, as disposições desta Lei Complementar; IV – transpor, remanejar e transferir recursos deuma categoria de programação para outra e de umórgão para outro, a fim de adequar a estrutura exis-tente a disposto nesta lei complementar. 
Art. 66. Fica a cargo da Secretaria Municipal doPlanejamento, Orçamento e Finanças e da SecretariaMunicipal da Administração e Gestão de Pessoas aresponsabilidade de planejar, programar e executarde forma ininterrupta a implantação das disposiçõesdesta Lei Complementar, com a supervisão da Se-cretaria do Gabinete do Prefeito.  
Art. 67. As despesas de implantação desta LeiComplementar correrão por conta de dotações orça-mentárias constantes do Orçamento do Municípiopara o exercício de 2009, cabendo à Secretaria doPlanejamento, Orçamento e Finanças providenciar asadaptações necessárias. 
Art. 68. Fica extinta a Fundação Municipal de Cul-tura - FMC, cabendo às Secretarias da Administraçãoe Gestão de Pessoas, do Planejamento, Orçamentoe Finanças e Procuradoria Geral do Município, adotaras medidas necessárias para sua efetivação.Parágrafo único. As atribuições, competências, ma-teriais, acervos, serviços e servidores da FMC sãotransferidos para a Gerência Executiva da Cultura, eseus direitos e obrigações, para o Município de Mos-soró.
Art. 69. Fica o Poder Executivo autorizado a dis-solver, liquidar e extinguir o Abatedouro Frigorífico In-dustrial de Mossoró S/A – AFIM.§1º. A liquidação far-se-á de acordo com o dispostonos arts. 208 e 210 a 218, da Lei n° 6.404, de 15 dedezembro de 1976, e nos respectivos estatutos so-ciais.§2º. A Secretaria Municipal do DesenvolvimentoEconômico, auxiliada pela Procuradoria Geral do Mu-nicípio, convocará, no prazo de oito dias após o de-creto de dissolução da sociedade, assembléia geralde acionistas para os fins de:I - nomear o liquidante, indicado pelo Prefeito, oqual terá remuneração equivalente à do cargo de Di-retor Administrativo e Financeiro da companhia e po-derá manter vigentes os contratos de trabalho dosempregados da sociedade liquidanda, que forem es-tritamente necessários à liquidação, devendo, quantoaos demais, rescindir os contratos de trabalho, com aimediata quitação dos correspondentes direitos;II - declarar extintos os mandatos e cessada a in-vestidura do presidente, dos diretores e dos membrosdos Conselhos de Administração e Fiscal da socie-dade, sem prejuízo da responsabilidade pelos res-pectivos atos de gestão e de fiscalização;III - nomear os membros do Conselho Fiscal quedeverá funcionar durante a liquidação, dele fazendoparte representante da Secretaria do Planejamento,Orçamento e Finanças; eIV - fixar o prazo no qual se efetivará a liquidação.§3°. O liquidante, além de suas obrigações, incum-bir-se-á das providências relativas à fiscalização or-çamentária e financeira da entidade em liquidação,nos termos da Lei federal n° 6.223, de 14 de julho de1975, alterada pela Lei federal n° 6.525, de 11 de abrilde 1975.§4º. Para os efeitos do disposto no parágrafo ante-rior, o liquidante será assistido pela ProcuradoriaGeral do Município e Controladoria Geral do Municí-pio.
Art. 70. O Município de Mossoró sucederá o AFIMnos seus direitos e obrigações decorrentes de normalegal, ato administrativo ou contrato, bem assim nasdemais obrigações pecuniárias.§1°. O Poder Executivo disporá, em decreto, a res-peito da execução dos contratos em vigor, celebra-dos pelo AFIM, podendo, inclusive, por motivo deinteresse público, declarar a sua suspensão ou resci-são.§2°.  A Procuradoria Geral do Município adotará asprovidências necessárias à celebração de aditivos vi-sando à adaptação dos instrumentos contratuais fir-mados pelo AFIM aos preceitos legais que regem oscontratos em que seja parte o Município.
Art. 71. Esta Lei Complementar entra em vigor nadata de sua publicação, revogadas todas as disposi-ções em contrário, especialmente as leis comple-mentares n. 1, de 2000, e 8, de 2004. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 8de dezembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA Prefeita 



ANEXO II

TABELA I – CARGOS COMISSIONADOS DE NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR
CARGO SÍMBOLO QTDE VALOR (R$) TOTAL (R$)SECRETÁRIO MUNICIPAL1 DSG 11 7.435,00 81.785,00GERENTE EXECUTIVO DSE 16 6.000,00 96.000,00 1) O valor do subsídio do Secretário Municipal está definido na lei municipal n. 2.420, de 28 de maio de 2008, publicada no Jornal Oficial de Mossoró - JOM de 31de maio de 2008.

TABELA II – CARGOS COMISSIONADOS DE NÍVEL DE DIREÇÃO EXECUTIVA
CARGO SÍMBOLO QTDE VALOR (R$) TOTAL (R$)DIRETOR EXECUTIVO DE 38 2.900,00 110.200,00DIRETOR TÉCNICO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DTEA 23 2.700,00 62.100,00DIRETOR TÉCNICO DE ÓRGÃOS ESPECIALIZADOS DTOE 11 2.500,00 27.500,00
TABELA III – CARGOS COMISSIONADOS DE AÇÃO INSTRUMENTAL
CARGO SÍMBOLO QTDE. VALOR (R$) TOTAL (R$)SECRETÁRIO EXECUTIVO SE 21 1.950,00 40.950,00CHEFE DE DEPARTAMENTO CD 118 1.950,00 230.100,00CHEFE DE SETOR CS 100 1.150,00 115.000,00 

TABELA IV - CARGO COMISSIONADO DE DIREÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO
CARGO SÍMBOLO QTDE. VALOR (R$) TOTAL (R$)DIRETOR DE ESCOLA – I DE I 3 2.500,00 7.500,00 DIRETOR DE ESCOLA – II DE II 7 1.800,00 12.600,00DIRETOR DE ESCOLA – III DE III 25 1.600,00 40.000,00DIRETOR DE ESCOLA – IV DE IV 30 1.400,00 42.000,00 DIRETOR DE ESCOLA – V DE V 35 1.200,00 42.000,00VICE-DIRETOR DE ESCOLA – I VDE I 4 1.000,00 4.000,00 VICE-DIRETOR DE ESCOLA – II VDE II 6 900,00 5.400,00 VICE-DIRETOR DE ESCOLA – III VDE III 25 800,00 20.000,00
TABELA V - CARGO COMISSIONADO DE DIREÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE
CARGO SÍMBOLO QTDE. VALOR (R$) TOTAL (R$)SUPERVISOR DE SAÚDE DA FAMÍLIA SSF 8 1.800,00 14.400,00DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE – I DUS I 7 2.500,00 17.500,00DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE – II DUS II 10 1.800,00 18.000,00DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE – III DUS III 10 1.600,00 16.000,00DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE – IV DUS IV 20 1.400,00 28.000,00DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE – V DUS V 15 1.200,00 18.000,00DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE – VI DUS VI 10 1.000,00 10.000,00SUBCHEFE DE EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SPSF 10 900,00 9.000,00

TOTAL GERAL 558 - 1.068.035,00TABELA VI
FUNÇÕES GRATIFICADAS
FUNÇÃO GRATIFICADA QTDE. VALOR UNITÁRIO TOTAL (R$)Gratificação de Função I 40 500,00 20.000,00Gratificação de Função II 60 400,00 24.000,00Gratificação de Função III 80 300,00 24.000,00

TOTAL GERAL 180 - 68.000,00
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LEI COMPLEMENTAR nº  028/2008
Dispõe sobre correção da Planta Genérica de Va-lores e Tabela de Preços para efeito de lançamentodo IPTU e de outros tributos municipais que especi-fica, relativo ao exercício de 2009, define critériospara fins de concessão de descontos no referido im-posto, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mos-soró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Por ocasião do lançamento do ImpostoSobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano -IPTU referente ao exercício de 2009, fica o PoderExecutivo Municipal através da Secretaria Municipalda Tributação, autorizado a conceder a redução nabase de cálculo do citado tributo, na forma seguinte:
I - de 55% (cinqüenta e cinco por cento), desde queo recolhimento do imposto seja feito em quota únicaaté a data que for fixada pela Secretaria da Tributa-ção como data de vencimento da referida quota, eainda que, esteja o contribuinte em situação tributá-ria regular perante esta Secretaria até o dia 29 de de-zembro de 2008, relativamente ao IPTU de exercíciosanteriores ao ano do lançamento (exercício de 2009);
II - de 35% (trinta e cinco por cento), para paga-mento do imposto em parcelas mensais, observadaainda, as mesmas condições estabelecidas no itemanterior, no que se refere à regularidade do contri-buinte, relativamente ao IPTU de exercícios anterio-res ao ano do lançamento (exercício de 2009);
III – de 20% (vinte por cento), quando o contribuinteoptar pelo pagamento em quota única, embora se en-contre em situação tributária irregular perante estaSecretaria, relativamente ao citado imposto. 
Parágrafo único - A redução da base de cálculo deque trata este artigo alcança as Taxas de ServiçosUrbanos que são lançadas conjuntamente com o Im-posto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano- IPTU.
Art. 2º - Fica corrigida em 6,20% (seis inteiros evinte centésimos por cento) a Planta Genérica de Va-lores e Tabela de Preços da Prefeitura Municipal deMossoró, para efeito de lançamento do Imposto Pre-dial e Territorial Urbano – IPTU para o ano de com-petência 2009, índice este, que corresponde àinflação acumulada no período de outubro de 2007 asetembro de 2008 (últimos doze meses), medida peloInstituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,na modalidade IPCA-E – Índice Nacional de Preço aoConsumidor Amplo Especial.
Art. 3º - Fica igualmente corrigida pelo percentualreferido no artigo anterior, os valores que servem debase para o lançamento das Taxas municipais de quetratam os Anexos I, III, V, VI, VII, VIII, X, XI, XII, doCódigo Tributário Municipal.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autori-zado a expedir os demais atos normativos necessá-rios à execução desta Lei. 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 10 de dezembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita_________________________________________

LEI  Nº. 2.447/2008
Instituiu o Programa Municipal de Incentivo à Edu-cação Universitária – PRÓ-SUPERIOR e dá outrasprovidências
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoróaprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo aEducação Universitária – PRÓ-SUPERIOR, com oobjetivo de conceder bolsas de estudos para estu-dantes universitários de cursos de graduação, gra-duação tecnológica e cursos seqüenciais deformação específica conforme o estabelecido nestalei.
Art. 2º -  A bolsa de estudos de que trata a presenteLei corresponderá a metade do valor da semestrali-dade ou anuidade, fixadas com fulcro na legislaçãoaplicável à espécie.

Parágrafo Único – Na determinação do valor dabolsa de estudo considerar-se-ão todos os descon-tos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela ins-tituição de ensino superior, inclusive aquelesdecorrentes do pagamento das contraprestações nadata do vencimento da obrigação.
Art. 3º - São condições para a postulação ao bene-ficio:I – Ter cursado integralmente o ensino médio emescola da rede publica municipal, estadual ou federal,em estabelecimento educacional localizado no Muni-cípio do Mossoró;II – Ser residente e domiciliado no Município deMossoró;III – Ter renda familiar de até quatro salários míni-mos;IV – Não ser possuidor de título de graduação;V - Não esteja matriculado em instituição pública deensino superior.
Art. 4º - Terão o beneficio do PRÓ-SUPERIORàqueles candidatos que cumprirem as exigências doartigo anterior, bem como tenham obtido classifica-ção em processo seletivo na Instituição de EnsinoSuperior ou no Exame Nacional de Ensino Médio –ENEM em colocação suficiente para o preenchimentodas vagas disponíveis.
Art. 5º - Será excluído do PRÓ-SUPERIOR o be-neficiário que:I – For reprovado em mais de três disciplinas docurso ao qual esteja vinculado;II – Ficar inadimplente em mais de três parcelasmensais da semestralidade ou anuidade escolar, re-ferente ao valor da parcela de sua responsabilidade;III – Ultrapassar em mais de 50% (cinqüenta porcento) o tempo mínimo para a conclusão do curso emque esteja vinculado;
Art. 6º - As instituições de Ensino Superior que ade-rirem ao PRÓ-SUPERIOR não poderão, sob quais-quer argumentos, dispensar tratamento diferenciadoaos contemplados com o projeto.§ 1º - A instituição de Ensino Superior que desejaparticipar do PRÓ-SUPERIOR, deverá assinar umtermo de adesão junto a Prefeitura Municipal de Mos-soró com validade de dez anos renováveis por iguaisperíodos, gerando direitos e deveres às partes sig-natárias.§ 2º - Assinado o termo de adesão, a instituição deEnsino Superior submeterá a apreciação do poderpúblico municipal o plano de instrumentalização doPRÓ-SUPERIOR, bem como, o número de vagas,cursos e turnos oferecidos, no prazo nunca inferior atrinta dias do inicio do calendário letivo do Município.I – O Executivo Municipal poderá, em acordo coma instituição de Ensino Superior, redistribuir as bolsasremanescentes.II – O Instituto jurídico que ocasionar o fim ou re-núncia do termo de adesão não comprometerá a con-clusão do curso por parte do aluno beneficiário doPRÓ-SUPERIOR sem quaisquer ônus, observandoo que estabelece o artigo 5º desta lei.III – Nenhum curso oferecido pela Instituição de En-sino Superior poderá ser excluído do plano de instru-mentalização do PRÓ-SUPERIOR.
Art. 7º - A instituição de Ensino Superior que aderirao PRÓ-SUPERIOR poderá compensar o valor dasbolsas de estudos concedidas com o Imposto SobreServiço de Qualquer Natureza – ISS.Parágrafo Único – A compensação de que trataeste artigo limita-se a (5%) cinco por cento, da receitaanual decorrente da prestação de serviços de ensinosuperior de graduação e pós-graduação.
Art. 8º - A extinção do crédito tributário dar-se-á em31 de dezembro de cada exercício, confrontando-seo somatório de tributo apurado mensalmente com ovalor das bolsas de estudos concedidas ao longo doperíodo, ambos atualizados monetariamente.Parágrafo Único – Para a referida compensaçãoserão observados os seguintes critérios:I – Restando saldo de tributo ao Município do Mos-soró pela Instituição de Ensino Superior, o mesmodeverá ser recolhido até a data de vencimento daapuração ordinária do mês de dezembro, na formadisposta na legislação aplicável à espécie.II – Havendo saldo do valor das bolsas do PRÓ-SU-PERIOR concedidas pela Instituição de Ensino Su-perior nos termos de lei, o crédito poderá ser utilizadono exercício subseqüente, nos termos estatuídos nocaput do presente artigo.
Art. 9º - Excepcionalmente, nos dois primeiros se-mestres subseqüentes à assinatura do termo de ade-são, a Instituição de Ensino Superior poderáconceder bolsas de estudos a estudantes que cur-sem outros semestres, séries, anos ou períodos quenão aquele de ingresso na Instituição do Ensino Su-perior, respeitado o que estabelece o Artigo 3º e In-

ciso desta Lei, poderão requerer o benefício desta lei. Parágrafo Único – Neste período, a obrigação pre-vista no inciso I do Artigo 8º, poderá ser transferidacomo encargo apurável para o exercício anual sub-seqüente, figurando como saldo inicial negativo paraefeitos da compensação prevista no aludido artigo.
Art. 10 – Fica autorizado o Executivo Municipal, porintermédio da Secretaria Municipal da Cidadania, abaixar os atos necessários ao fiel cumprimento destalei, revogando-se as disposições em contrário, en-trando em efeito na data de sua publicação. 
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-blicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró, 8 de dezembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

LEI  Nº. 2.448/2008
Dispõe sobre a instituição dos programas sociaisexecutados pela Secretaria Municipal da Cidada-nia/Gerência Executiva do Desenvolvimento Social edá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou eeu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO IDAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º – A Política Municipal de Assistência Socialé constituída por um conjunto integrado de ações queobjetiva provê garantias sociais mínimas aos mosso-roenses, em consonância e articulação com a Polí-tica Nacional de Assistência Social.
Art. 2º – A Política Municipal de Assistência Socialtem por objetivo primordial  promover:I – a proteção à família, à maternidade, à infância,à adolescência e à velhice;II – o amparo às crianças e adolescentes carentes;III – a promoção da integração ao mercado de tra-balho;IV – a habilitação e reabilitação das pessoas porta-doras de deficiência e a promoção de sua integraçãoà vida comunitária.
CAPÍTULO IIDOS PROGRAMAS MUNICIPAIS
Art. 3º – Ficam criados os programas municipaisque compõem a Política Municipal de Assistência So-cial, destinados a atuarem em situações de vulnera-bilidade temporária, com prioridade para a criança, afamília, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, agestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública,a saber: I – Programa Crescer e Ser Feliz e Luzda vida – Tem como público alvo à mulher gestante ea nutriz, visa realizar serviços de caráter educativo,informativo e preventivo a mulheres gestantes e nu-trizes através do acompanhamento do pré-natal, con-fecção do enxoval da criança, palestras, oficinas eentrega de complementação alimentar as gestantescom risco de desnutrição e para as nutrizes;II – Programa Documentação Cidadã –Objetiva viabilizar a confecção da documentaçãopessoal, como forma de contribuir para o exercício dacidadania (Registros de nascimento – realizado nasmaternidades e carteiras de acesso livre para trans-porte intermunicipal, interestadual para idosos e pes-soas com deficiência, além da 1ª via do registro deidentidade);III – Programa Trabalhador Cidadão –Visa proporcionar a inclusão social dos segmentosvulnerabilizados, contribuindo para o associativismo eo cooperativismo. Executando ações de orientação,organização, capacitação e complementação ali-mentar à classe trabalhadora informal: zeladores detúmulos, flanelinhas, carroceiros, entre outros;IV – Programa Conviver – Objetiva con-tribuir para a integração, autonomia e participaçãoefetiva do idoso na comunidade, propiciando o con-vívio a pessoas da terceira idade, oferecendo-lheslazer, alimentação, repouso, assistência médica e te-rapia ocupacional;V – Programa de Atenção aos ConselhosComunitários – Cadastrar, organizar e legalizar as en-tidades comunitárias e integrantes dos movimentospopulares; Promover cursos de geração de renda àsfamílias vulnerabilizadas.VI – Programa de Apoio à Pessoa comDeficiência – Viabilizar a inclusão das pessoas vul-neráveis sócio-economicamente com deficiência atra-
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vés do fomento ao acesso de serviços de habilitação,reabilitação e integração social; Promover Cursos decapacitação para o mercado de trabalho; Comple-mentação alimentar aos portadores de HIV, hanse-níase, tuberculose e pessoas com câncer.VII – Programa de Segurança Alimentar – Tem porobjetivo realizar ações dirigidas ao combate à fomemediante concessão direta de alimentos em espécieàs famílias em situação de insegurança alimentar.VIII – Programa de União Civil entre Pes-soas de Baixa Renda – Realizado em grupos ou não,em datas preestabelecidas. O programa pode incluiro custeio de despesas com o buffet (bolo, água e re-frigerante) e ornamentação para os noivos e seusconvidados.IX – Centros de Convivência para Idosos– Possui a finalidade de propiciar o convívio social depessoas da terceira idade, oferecendo-lhes lazer, ali-mentação, repouso, assistência médica e terapiaocupacional para pessoas com mais de 65 anos deidade que comprovarem incapacidade para o traba-lho e absoluta carência de recursos materiais.
Art. 4º – Regulamento específico para cada pro-grama previsto nesta lei disporá sobre:I – os critérios para concessão do benefício;II – a organização e os executores do cadastra-mento da população beneficiária dos programas;III – o período de duração de cada benefício; e,IV – a forma de controle social dos programas.
Art. 5º – O recebimento de um benefício pela uni-dade familiar não exclui a possibilidade de recebi-mento de outros benefícios de programasgovernamentais de transferência de renda, nos ter-mos de seus regulamentos.
Art. 6º – Nos casos em que se fizer necessário, nadeterminação da renda familiar per capita, será con-siderada a média dos rendimentos brutos auferidospela totalidade dos membros da família, excluídos osrendimentos provenientes deste Programa, e do Pro-grama Bolsa Família.Parágrafo Único - No levantamento e na identifica-ção dos beneficiários a que se refere esta Lei seráutilizado um cadastro próprio elaborado pela Gerên-cia Executiva do Desenvolvimento Social.
Art. 7º – Fica criada a gratificação de plantão so-cial, a ser paga aos profissionais que desenvolvemprogramas sociais exclusivos da Gerência do De-senvolvimento Social, de acordo com o serviço que éoferecido na Assistência Social no Município de Mos-soró, a ser paga conforme classificação expressa aseguir:I –  Valor referente ao Plantão Social de 12 horas:Nível Superior – R$ 180,00Nível Médio – R$ 90,00Motoristas – R$ 38,00II – Valor referente ao Plantão Social de 6 horas:Nível Superior – R$ 90,00Nível Médio – R$ 45,00Motoristas – R$ 38,00
CAPÍTULO IIIDAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 8º – As despesas decorrentes da execuçãodessa Lei correrão à conta das dotações orçamentá-rias consignadas na Lei Orçamentária Anual, comverbas oriundas de arrecadação própria, convênios,transferências diretas ou quaisquer outras modalida-des de financiamento, desde que obedecidos os cri-térios de cada programa.
Art. 9º – Esta Lei entra em vigor no ano seguinteao de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró, 8 de dezembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita_________________________________________

LEI  Nº. 2.449/2008
Cria o Conselho Municipal de Mossoró de Habita-ção e Interesse Social – COMHABIS, o Fundo Muni-cipal de Habitação de Interesse Social – FUMHIS, edá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou eEU sanciono a seguinte Lei:
Art.1º.  Fica criada dentro da Secretaria de Desen-volvimento Territorial e Meio Ambiente um Departa-mento destinado, órgão de atividades-fim, comdotação orçamentária, cujas competências e atribui-ções são de orientação técnica especializada e de

execução dos planos, programas e projetos definidosou aprovados pelo(a) Prefeito(a), com as seguintescompetências:a) estabelecer, de acordo com as diretrizes doPlano Diretor do Município de Mossoró e de forma in-tegrada, programas destinados a facilitar o acesso dapopulação de baixa renda à habitação, bem como àmelhoria da moradia e das condições de habitabili-dade como elemento essencial no atendimento doprincípio da função social da cidade;b) promover  e priorizar programas de habitaçãopopular em articulação com os órgãos federais, re-gionais e estaduais, bem como também através deconsórcios municipais e pelas organizações da so-ciedade civil;c) estabelecer, de acordo com as diretrizes doPlano Diretor do Município de Mossoró e de forma in-tegrada, programas destinados a facilitar o acesso dapopulação de baixa renda à habitação, bem como àmelhoria da moradia e das condições de habitabili-dade como elemento essencial no atendimento doprincípio da função social da cidade;d) promover o acesso da população a lotes urbani-zados dotados de infra-estrutura urbana básica;e) articular a regularização fundiária e urbanística ea titulação das áreas ocupadas pela população debaixa renda, passíveis de implantação de programashabitacionais;f) estimular a iniciativa privada a contribuir para pro-mover a melhoria das condições habitacionais e au-mentar a oferta de moradias adequadas ecompatíveis com a capacidade econômica da popu-lação;g) captar recursos para projetos e programas es-pecíficos junto aos órgãos, entidades e programas in-ternacionais, federais e estaduais;h) promover processos democráticos na formula-ção, implementação e controle dos recursos da polí-tica habitacional, estabelecendo canais permanentesde participação das comunidades e da sociedade or-ganizada;i) incentivar a pesquisa e a incorporação de novastecnologias e formas alternativas, utilizando-se deprocessos tecnológicos que garantam a melhoria daqualidade e a redução dos custos da produção habi-tacional e da construção civil em geral;j) assegurar políticas fundiárias que garantam ocumprimento da função social da terra urbana e rural;k) assegurar a vinculação da política habitacionalcom as demais políticas públicas, com ênfase às so-ciais, de geração de renda, de educação ambiental ede desenvolvimento urbano e social;l) estimular a participação da iniciativa privada napromoção e execução de projetos compatíveis comas diretrizes e objetivas da Política Municipal de Ha-bitação de Interesse Social;m) incentivar a implementação dos diversos insti-tutos jurídicos que regulamentam o acesso à mora-dia;n) adotar mecanismos de acompanhamento e ava-liação e de indicadores de impacto social das políti-cas, planos e programas;o) priorizar a retirada e assentamento das famíliasresidentes em áreas insalubres, de risco ou de pre-servação ambiental;p) estabelecer mecanismos de cotas para idosos,deficientes, famílias chefiadas por mulheres dentrodo grupo identificado como de baixa renda.q) implementar e desenvolver a política Habitacio-nal para o município de Mossoró;r) desenvolver ações voltadas para a Habitação deInteresse Social, em conformidade com a Política Na-cional de Habitação de Interesse Social;s) atender a população de baixa renda, com assis-tência técnica gratuita;t) abrigar e efetivar o Conselho de Habitação deMossoró- COMHABIS com a gerência do respectivofundo- FUMHIS;u) elaborar e implementar a política de Regulariza-ção Fundiária para Mossoró, bem como promover asações, realizar/proceder atos administrativos e ela-borar e executar projetos ligados a sua operacionali-zação em seus diversos aspectos;v) coordenar a elaboração de um banco de terrasnecessárias às ações de relocação e construção denovas moradias, de implantação de projetos estrutu-rantes, para implementação e urbanização de áreasespeciais.Parágrafo Único. – Fica criado na estrutura regi-mental da Secretarai do Desenvolvimento Territorial eAmbiental um departamento exclusivo para tratar dosassuntos relativos a Habitação Social e Regulariza-ção Fundiária.
Art.2º. Fica criado o Conselho Municipal de Mos-soró de Habitação e Interesse Social - COMHABIS,órgão de natureza consultiva e deliberativa com a fi-nalidade de assegurar a participação da comunidadena elaboração e implementação de programas so-ciais na área de habitação, regularização fundiária eurbanismo, além de gerir a utilização dos recursos doFundo Municipal de Habitação de Interesse Social -

FUMHIS, Parágrafo único. - O Conselho Municipal de Mos-soró de Habitação e Interesse Social - COMHABISfica vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvi-mento Territorial e Meio Ambiente – SEDETEMA.
Art.3º. Compete ao Conselho Municipal de Habita-ção e Interesse Social - COMHABIS, deliberar sobretodas as matérias referentes à Política e o Plano Mu-nicipal de Habitação de Interesse Social - PMHISobedecendo aos objetivos de:I. convocar plenária aberta para discussão a res-peito da política municipal de habitação e regulariza-ção fundiária;II. elaborar as diretrizes e metas a serem apresen-tadas como sugestões para o Plano Anual de Habi-tação do município utilizando como subsídio asdiretrizes apresentadas na plenária;III. opinar e dar parecer acerca das propostas or-çamentárias, anual e plurianual relativa a política mu-nicipal de habitação;IV. fiscalizar a implantação dos planos, projetos eprogramas habitacionais e de regularização fundiá-ria do município de Mossoró, bem como, propor asmodificações que se fizerem necessárias;V. estabelecer as diretrizes e os programas de alo-cação de todos os recursos do Fundo Municipal deHabitação de Interesse Social – FUMHIS;VI. definir as faixas de atendimento dos programasdo FUMHIS;VII. aprovar as diretrizes e normas para a gestãodo FUMHIS;VIII. estabelecer limites máximos de financiamentopara cada programa, assim como as situações emque poderão ser concedidos financiamentos a fundoperdido;IX. analisar a política de subsídios, assim como asnormas de retorno dos financiamentos concedidos;X. aprovar a forma de repasse a terceiros vinculadoao FUMHIS;XI. aprovar normas para a gestação do patrimôniovinculado ao FUMHIS;XII. acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recur-sos do FUMHIS;XIII. apreciar as demonstrações mensais de receitae despesa do FUMHIS e homologá-las; XIV. acompanhar a execução dos programas e pro-jetos financiados pelo FUMHIS;XV. dirimir dúvidas quanto a aplicação das normasregulamentares relativas ao FUMHIS;XVI. propor medidas de aprimoramento do desem-penho do FUMHIS, bem como outras formas de atua-ção visando a consecução dos seus objetivos.
Art.4º. O Conselho Municipal de Mossoró de Habi-tação e Interesse Social - COMHABIS é um Órgãovinculado a Secretaria Municipal DesenvolvimentoTerritorial e Meio Ambiente, compondo-se de dezmembros, assim discriminados: I - membros natos:a) Secretário Municipal de Desenvolvimento Terri-torial e Meio Ambiente - SEDETEMA, que o presidirá;b) Secretário Municipal da Cidadania, que desem-penhará a função de Vice-Presidente;c) Membro indicado pela Câmara Municipal;II - membros designados:d) um membro indicado pelo Sindicato da Indústriada Construção Civil – SINDUSCON- RN;e) dois membros indicados pelos representantesdos Conselhos Comunitários do Município de Mos-soró;f) um membro representante de ONGs;g) dois  membror ligado aos movimentos locais deluta pela moradia;h) um membro representante do movimento dosassentamentos rurais.
Art.5º. As normas de funcionamento Conselho Mu-nicipal de Habitação e Interesse Social - COMHABISserão definidas em Regimento Interno, a ser elabo-rado por seus membros no prazo máximo de 60 (ses-senta) dias, contados a partir da posse de todos osseus membros. Parágrafo único - O Regimento Interno do funcio-namento Conselho Municipal de Mossoró de Habita-ção e Interesse Social - COMHABIS será aprovadocom o voto da maioria dos seus membros e subme-tido à homologação do Chefe do Executivo Munici-pal mediante Decreto específico.
Art.6º. O Conselho Municipal de Habitação e Inte-resse Social – COMHABIS terá prazo de duração in-determinado.
Art.7º. Fica criado o Fundo Municipal de Habitaçãoe Interesse Social - FUMHIS, com a finalidade de pro-piciar suporte e apoio financeiro a implementação deprogramas habitacionais de interesse social destina-dos predominantemente à população com renda fa-miliar mensal de zero a três salários mínimos, desdeque não seja proprietária de imóvel, podendo ser am-pliado até seis salários mínimos.
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Art.8º. O Fundo Municipal de Habitação e InteresseSocial - FUMHIS fica vinculado a Secretaria Munici-pal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente -SEDETEMA.
Art.9º. Os recursos financeiros do Fundo Municipalde Habitação e Interesse Social – FUMHIS serão de-positados em estabelecimento oficial de crédito e mo-vimentados em conta especial sob a fiscalização doConselho Municipal de Habitação e Interesse Social– COMHABIS.
Art.10. O Fundo Municipal de Habitação e InteresseSocial - FUMHIS destina-se a financiar e implemen-tar programas e projetos habitacionais de interessesocial, considerando-se como tais àqueles que aten-dam:I. à população moradora em precárias condiçõesde habitabilidade, como áreas de risco, favelas e ha-bitações coletivas;II. à população que tenha renda familiar igual ou in-ferior a 03(tres) salários mínimos, desde que não sejaproprietária de imóvel.
Art.11. Constituem receitas do Fundo Municipal deHabitação de Interesse Social – FUMHIS:I. dotações orçamentárias próprias;II. retorno dos financiamentos concedidos peloFUMHIS; III. doações, auxílios e contribuições de terceiros;IV. recursos financeiros advindos do Fundo Nacio-nal de Habitação de Interesse Social; V. outros recursos financeiros repassados pelo Go-verno Federal, Estadual e Municipal, bem como ou-tros órgãos públicos, recebidos diretamente ou pormeio de convênios;VI. recursos financeiros repassados de or-ganismos internacionais, recebidos diretamente oupor meio de convênios;VII. aportes de capital decorrentes da reali-zação de operações de crédito em instituições finan-ceiras oficiais, nacionais ou estrangeiras, desde quepreviamente aprovadas em lei;VIII. rendas provenientes da aplicação dosseus saldos disponíveis no mercado financeiro;IX. receitas provenientes da utilização deinstitutos jurídicos e políticos de intervenção urbanaprevistos na Lei Federal nº 10.257, de 10 de junhode 2001 (Estatuto da Cidade) ou pelo Plano Diretorde Mossoró que gerem recursos como contrapartidaa ser paga pela iniciativa privada ao Poder Público;X. outras receitas não especificadas, a ex-ceção de impostos.
§1º - As receitas descritas neste artigo serão depo-sitadas em conta especial a ser aberta em instituiçãofinanceira oficial.
§2º - Quando não estiverem sendo utilizados mo-mentaneamente e após a autorização do Chefe doExecutivo, os recursos do FUMHIS deverão ser apli-cados no mercado financeiro, objetivando o aumentodas receitas do Fundo, cujo resultado a ele reverterá.
§3º - Os recursos do FUMHIS serão destinadosprioritariamente a projetos que tenham como objetivobeneficiar famílias organizadas em entidades comu-nitárias, associações de moradores e cooperativashabitacionais cadastradas na SEDETEMA.
Art.12. O orçamento anual do Fundo Municipal deHabitação de Interesse Social – FUMHIS observaráo Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentá-rias, evidenciando as políticas municipais na área dehabitação.Parágrafo Único. – O orçamento do FUMHIS inte-grará o orçamento do Município, observando-se emsua elaboração, execução e avaliação às normas decontrole interno deste orçamento.
Art.13. Os recursos do FUMHIS, em consonânciacom as diretrizes estabelecidas pelo COMHABIS, po-derão ser aplicados em:I. - aquisição ou desapropriação de glebase terrenos destinados à implantação de programashabitacionais;II. construção de moradias;III. implantação de lotes urbanizados;IV. aquisição de material de construção;V. obras de melhoria de unidades habitacionais;VI. regularização fundiária e urbanística;VII. urbanização de favelas e de Áreas Especiaisde Interesse Social – AEIS;VIII. aquisição de imóveis para locação social;IX. aquisição de imóveis para a fixação da popula-ção no seu local de moradia;X. serviços de assistência técnica e jurídica paraimplementação de projetos e programas financiadospelo Fundo;XI. serviços de apoio a organização comunitáriapara a implementação de projetos e programas fi-

nanciados pelo Fundo;XII. implementação ou complementação da infra-estrutura de loteamentos;XIII. revitalização de áreas degradadas para usohabitacional;XIV. ações em vilas e habitações coletivas; XV. construção e reforma de equipamentos comu-nitários e institucionais vinculados a empreendimen-tos habitacionais, de saneamento ou de promoçãosocial financiados pelo FUMHIS;XVI. projetos experimentais de aprimoramento detecnologia habitacional ou de saneamento;XVII. estudos e pesquisas destinados ao melhorconhecimento da situação da população moradoraem habitações precárias;XVIII. outras ações nas áreas de habitação, sa-neamento e infra-estrutura aprovadas pelo COMHA-BIS.
Art.14. As políticas de aplicação dos recursos doFUMHIS serão formuladas em conjunto com o Con-selho Municipal de Mossoró de Habitação de Inte-resse Social – COMHABIS, a quem caberá, dentreoutras atribuições definidas em lei, as seguintes:I. aprovar as diretrizes e normas para a gestão doFundo;II. aprovar a liberação de recursos do Fundo;III. aprovar normas e valores de remuneração dosdiversos agentes envolvidos na aplicação dos recur-sos do Fundo;IV. fiscalizar e acompanhar a aplicação de recursosdo Fundo.
Art.15. As despesas do Fundo Municipal de Habi-tação e Interesse Social - FUMHIS se constituem de:I. financiamento total ou parcial de programas eprojetos habitacionais, de interesse social, desenvol-vidos pelo órgão da Administração Municipal gestordo Fundo ou instituições com ele conveniadas;II. aquisição de material permanente e de consumoe de outros insumos necessários ao desenvolvimentodos programas;III. desenvolvimento de programas de capacitaçãoe aperfeiçoamento de recursos humanos, na área dahabitação;
Art 16. Regulamento disporá sobre a estrutura or-ganizacional dos órgãos mencionados nesta Lei.
Art.17. As despesas decorrentes desta Lei corremà conta do Orçamento Geral do Município para 2009.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró, 8 de dezembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita_________________________________________

LEI  Nº. 2.450/2008
Autoriza o Poder Executivo a fazer permuta de umterreno de sua propriedade, por outro da senhoraAretusa Monte Torquato Bezeraa e dá outras provi-dências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mos-soró aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazerpermuta de um terreno da sua propriedade, locali-zado no Loteamento Liberdade, Bairro Abolição, poroutra parte de um todo de um terreno de propriedadeda senhora Aretusa Monte Torquato Bezerra, locali-zado no mesmo Loteamento.
§ 1° – A parte do todo do terreno de propriedade doPoder Executivo possui uma área de 680,00m2 (se-tecentos e oitenta metros metros), com os seguinteslimites e medidas:Frente: - 20,00m, com a Rua Jose Maria de SousaLuz;Fundo: - 21,54m, com terreno da Prefeitura Muni-cipal de Mossoró no conjunto Residencial AboliçãoIII;Lado Direito:  - 38,00m, com os lotes 01 e 02;Lado Esquerdo: - 30,00m, com á Rua Tarcísio Cor-reia.
§ 2° – A parte do todo do terreno de propriedade dasenhora Aretuza Monte Torquato Bezerra, possuiuma área de 446,09m2 (quatrocentos e quarenta eseis metros e nove centímetos quadrados), com osseguintes limites e medidas:Frente: - 17,30m, com a Rua Jose Maria de SouzaLuz;Fundo: - 16,10m, com a Avenida Presidente Costae Silva;Lado Direito: - 30,00m com terreno da PrefeituraMunicipal de Mossoró;

Lado Esquerdo: - 25,1 0m, com imóvel da srª Are-tusa Monte Torquato Bezerra.
Art. 2º - Os valores dos imóveis são de R$35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos reais), parao pertencente ao Poder Público Municipal é de R$23.419,32 (vinte e três mil quatrocentos e dezenovereais e trinta e dois centavos) para o pertencente asrª Aretusa Monte Torquato Bezerra, conforme Lau-dos de Avaliação anexos, que passam a ser partesintegrantes desta lei. 
Art. 3º - A diferença entre os valores das avaliaçõesé de R$ 12.280,68 (doze mil duzentos e oitenta reaise sessenta e oito centavos) a ser devolvido aos co-fres públicos municipal por parte da srª AretusaMonte Torquato Bezerra, para si dar o acerto final.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-blicação. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 10 de dezembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita_________________________________________

LEI  Nº. 2.451/2008
Autoriza o Poder Executivo a doar parte de um ter-reno de propriedade da Prefeitura Municipal de Mos-soró de dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Mossoróaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o – Fica o Poder Executivo Municipal autori-zado a fazer a doação de parte de um terreno de suapropriedade ao Sindicato dos Servidores da CâmaraMunicipal de Mossoró.Parágrafo Único - O terreno referido nocaput possui uma área de 2.193,00 m2 (dois milcento e noventa e três metros quadrados), localizadono Conjunto Residencial Abolição II, Bairro Abolição,zona urbana do município, com os seguintes limitese dimensões:Frente: - 60,76 m, com a Rua Ananias Raimundode Almeida;Fundos: - 59,76 m, com terreno da Prefeitura Mu-nicipal de Mossoró;Lado Direito - 38,47 m, com terreno da USIBRAS;Lado Esquerdo - 43,80 m, com a Rua Neném Ne-gócio.
Art. 2o – O terreno de que trata o art. 1o destinar-se-á exclusivamente à construção de unidades habi-tacionais para os funcionários da Câmara Municipalde Mossoró, ficando estabelecido o prazo de 06(seis) meses, a contar da data de publicação destaLei, para o início da construção da obra e de, no ma-ximo 18 (dezoito) meses para o seu termino, sobpena de retorno ao doador, sem qualquer indeniza-ção por parte da municipalidade.Parágrafo Único – Em caso do Donatáriter destinação diversa daquela descrita no caputdeste artigo, não terminar a construção no prazo de-terminado dar-se-á a reversão em favor do municí-pio, sem qualquer tipo de indenização, inclusive porbenfeitores eventualmente existentes.
Art. 3o – A escritura do terreno ora doado somentepoderá ser lavrada nos cartórios competentes, me-diante apresentação de alvará expedido pela Geren-cia de Urbanismo.§ 1o – Para a expedição do alvará de que trata ocaput, fica o Sindicato dos Servidores da CâmaraMunicipal de Mossoró a, num prazo de 90 (noventa)dias, aprovar o projeto arquitetônico junto a Geren-cia do Desenvolvimento Urbanístico.§ 2o – Todas as despesas referentes à transferên-cia do imóvel correrão á conta da Liga Mossoroensede Estudos e Combate ao Câncer.
Art. 4o – Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-blicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró, 10 de dezembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita_________________________________________

LEI N. 2.452/2008
Define a remuneração dos Conselheiros Tutelarese dá outras providências.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mos-soró aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Esta lei define a remuneração da função pú-blica de Conselheiro Tutelar de Mossoró.Art. 2º - A partir de janeiro de 2009, a função públicade Conselheiro Tutelar, com as atribuições previstasna lei federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-tuto da Criança e do Adolescente), e na lei municipaln. 585, de 25 de setembro de 1991, passar a ter re-muneração de R$ 900,00 (novecentos reais), apli-cando-se o disposto no art. 37, XI, e art. 39, §3º, daConstituição Federal.Parágrafo Único - A função de Conselheiro Tutelarnão gera relação de emprego com o Município deMossoró, será exercida em mandato definido em lei eos Conselheiros Tutelares, no seu efetivo exercício,terão os mesmos direitos e deveres dos demais ser-vidores municipais, aplicando-se-lhes o Estatuto doServidor quanto aos procedimentos disciplinares.Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-blicação, revogadas as disposições em contrário, es-pecialmente o §1º do art. 27 da lei municipal n. 585,de 25 de setembro de 1991, com a redação dada pelalei municipal n. 2.011, de 10 de novembro de 2004.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró (RN), 10 de dezembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita_________________________________________

LEI  Nº 2.453/2008
Autoriza o Poder Executivo a doar um terreno depropriedade da Prefeitura Municipal de Mossoró dedá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoróaprovou e EU sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o – Fica o Poder Executivo Municipal autori-zado a fazer a doação de um terreno de sua proprie-dade a Igreja Cristã Evangélica de Mossoró.Parágrafo Único - O terreno referido no caput pos-sui uma área de 2.000,00m2 (dois mil metros qua-drados), localizado no Loteamento Liberdade, BairroAbolição, zona urbana do município, com os seguin-tes limites e dimensões:Frente: - 39,00m, com a rua Jose Maria de SouzaLuz;Fundos:  - 00,00m, com a rua Projetada;Lado Direito: - 110,00m, com a rua Projetada;Lado Esquerdo: - 110,00m, com a rua Severino Ta-vares da Silva.
Art. 2o – O terreno de que trata o Art. 1o destinar-se-á à construção da sede própria, ficando estabele-cido o prazo de 06 (seis) meses, a contar da data depublicação desta Lei, para o início da construção daobra e de, no máximo 18 (dezoito) meses para o seutérmino, sob pena de retorno ao doador, sem qual-quer indenização por parte da municipalidade.
Art. 3o – A escritura do terreno ora doado somentepoderá ser lavrada nos cartórios competentes, me-diante apresentação de alvará expedido pela Geren-cia Executiva do Desenvolvimento Urbanístico.§ 1o – Para a expedição do alvará de que trata ocaput, fica a Igreja Cristã Evangélica de Mossoró ob-rigada a, num prazo de 90 (noventa) dias, aprovar oprojeto arquitetônico junto à Gerencia Executiva doDesenvolvimento Urbanistico.§ 2o – Todas as despesas referentes à transferên-cia do imóvel correrão à conta da Igreja Cristã Evan-gélica de Mossoró.
Art. 4o – Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-blicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 10 de dezembro de 2008.
MARIA DE FATMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita_________________________________________

LEI  Nº 2.454/2008
Autoriza o Poder Executivo a renovar doação de umterreno de propriedade da Prefeitura Municipal deMossoró de dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoróaprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o – Fica o Poder Executivo Municipal autori-zado a fazer renovação de doação de um terreno desua propriedade a Diocese de Mossoró (Paróquia doAlto de São Manoel).Parágrafo Único - O terreno referido no caput pos-sui uma área de 2.000,00 m2 (dois mil metros qua-drados), localizado no Conjunto Residencial 30 deSetembro (atual Vingt Rosado), Bairro Rincão, ZonaSul, Área Urbana do Município, com os seguintes li-mites e dimensões:Frente: - 50,00 m, com a rua André Pedro Fernan-des;Fundos: - 50,00 m, com terreno da Prefeitura Muni-cipal de Mossoró;Lado Direito: - 40,00 m, com terreno da PrefeituraMunicipal de Mossoró;Lado Esquerdo: - 40,00 m, com terreno da Prefei-tura Municipal de Mossoró.
Art. 2o – O terreno de que trata o Art. 1o destinar-se-á à construção de um templo religioso, ficando es-tabelecido o prazo de 06 (seis) meses, a contar dadata de publicação desta Lei, para o início da cons-trução da obra e de, no máximo 18 (dezoito) mesespara o seu término, sob pena de retorno ao doador,sem qualquer indenização por parte da municipali-dade.
Art. 3o – A escritura do terreno ora doado somentepoderá ser lavrada nos cartórios competentes, me-diante apresentação de alvará expedido pela Geren-cia Executiva do Desenvolvimento Urbanístico.§ 1o – Para a expedição do alvará de que trata ocaput, fica a Diocese de Mossoró (Paróquia do Altode São Manoel) obrigada a, num prazo de 90 (no-venta) dias, aprovar o projeto arquitetônico junto aGerencia Executiva do Desenvolvimento Urbanístico.§ 2o – Todas as despesas referentes à transferên-cia do imóvel correrão à conta da Diocese de Mos-soró (Paróquia do Alto de São Manoel).
Art. 4o – Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-blicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 10 de dezembro de 2008.
MARIA DE FATMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita_________________________________________

LEI  Nº 2.455/2008
Autoriza o Poder Executivo a doar um terreno depropriedade da Prefeitura Municipal de Mossoró e dáoutras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoróaprovou e EU sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Munici-pal a fazer a doação de terreno com área de39.800,00 m2 (trinta e nove mil oitocentos metrosquadrados), localizado no Conjunto Residencial Abo-lição IV,  no bairro Abolição, zona urbana do municí-pio, na forma instituída pelas Leis Municipais n.º1.502/2000 e 1.998/2004.Parágrafo único –  A área é formada pelos seguin-tes limites e dimensões de  (4) quatro lados medindode frente 165,30m, com a Avenida Abel Coelho, defundos medindo 228,77m, com terreno da PrefeituraMunicipal de Mossoró, pelo lado direito medindo170,00m, com a Rua Julita Lopes, e pelo lado es-querdo medindo 185,00m, com a rua Emanoel Fer-nandes Diógenes, totalizando 39.800,00 m2 (trinta enove mil oitocentos metros quadrados).
Art. 2º - A referida doação far-se-á especificamentea empresa FACULDADE DE ENFERMAGEM E ME-DICINA NOVA ESPERANÇA - FACENE, sendo estadestinada à construção da sede própria da instituiçãode educação,  devendo ser utilizado no prazo máximode 12(doze) meses, sob pena de reversão.§1º -  Fica proibida venda, doação, permuta etc, ouquaisquer contratos de transferência de domíniodesse terreno para outros terceiros, devendo, casonão seja mais de interesse da empresa donatária emexplorar o imóvel, ser o mesmo revertido para o pa-trimônio do Município; §2º - Fica facultada a donatária a gravação do bemdoado em hipoteca, desde que a mesma careça deobter financiamento específico para esse bem, comalienação do referido imóvel, garantindo-se a cláusulade reversão e demais obrigações da donatária, sendoestas garantidas pela Hipoteca de Segundo Grau emfavor do Ente Municipal.§3º - A doação de que trata o caput deste artigo ob-serva o disposto no art. 20, inciso I, da Lei Municipalnº 1.502/2000, de 31 de dezembro de 2000, e no art.

108 inciso I da Lei Orgânica de Mossoró, por se en-contrar  subordinada à existência de interesse público– implantação de unidade de educação com divisaspara a nossa cidade.§ 4º -  Em caso de não atendimento ao dispostoneste artigo, o terreno será, automaticamente, rever-tido em favor do Município.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró, 10de dezembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita_________________________________________
DECRETO Nº 3.310, DE 19 DE SETEMBRO DE2008.
Altera a redação do artigo 2º do Decreto de nº1.622, de 14 de janeiro de 1998, e dá outras provi-dências.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, nouso das atribuições que lhe confere o artigo 78, incisoIX da Lei Orgânica do Município de Mossoró,
D E C R E T A:

Art. 1º - O artigo 2º do Decreto de nº 1622, de 14 dejaneiro de 1998, passa a vigora com a seguinte reda-ção:“Art. 2º - O Comitê de Mortalidade Materna InfantilNeonatal, tem por objetivo guiar as ações, interpretaros dados, informar os achados e avaliar o próprio sis-tema, e será composto por membros indicados pelaGerência Executiva da Saúde, e demais órgãos re-presentantes dos serviços de saúde no município,nos cargos de titular e suplente, abaixo relacionados,designados em ato pelo Executivo Municipal:I - Gerência Executiva da SaúdeII – Gerência Executiva do Desenvolvimento SocialIII – Secretaria e Saúde Pública do Estado o RioGrande do Norte - II URSAPIV – Hospital Regional Tarcisio Maia - HRTM  V – Hospital Rafael FernandesVI – Hospital da Polícia MilitarVII – Casa de Saúde e Maternidade Santa LuziaVIII – APAMIM – Casa de Saúde Dix-sept RosadoIX - SOGOMO – Sociedade de Ginecologia e Obs-tetrícia de MossoróIX – FAEN – Faculdade de EnfermagemX – CRESS – Conselho Regional de Serviços So-cialXI – CMS - Conselho Municipal de SaúdeXII – COREN – Conselho Regional de EnfermagemXIII – Pastoral da Criança”.
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró(RN), 19 de setembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita_________________________________________

DECRETO Nº 3.323,
DE 15 DE OUTURO DE 2008.

Aprova o Regimento do Comitê Municipal de Mor-talidade Materna Infantil e Neonatal - CMMMIN e dáoutras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da LeiOrgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º – Fica aprovado o Regimento Interno do Co-mitê Municipal de Mortalidade Materna Infantil e Neo-natal.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró (RN), 15 de outubro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
REGIMENTO INTERNO COMITÊ MUNICIPAL DE MORTALIDADE MA-TERNA INFANTIL E NEONATAL - CMMMIN
CAPÍTULO IDA CARACTERIZAÇÃO E DOS OBJETIVOS
Art. 1º - A Gerência Executiva da Saúde e o Con-
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selho Municipal de Saúde do município de Mossoró,instituíram o Comitê Municipal de Mortalidade Ma-terna Infantil e Neonatal - CMMMIN de acordo comas prerrogativas conferidas pelos artigos do seu Re-gimento Interno.
Art. 2º - O Comitê Municipal de Mortalidade Ma-terna Infantil e Neonatal é interinstitucional, com o ob-jetivo de obter informações confidenciais sobre mortematerna e Infantil ocorrida no Município de Mossoró– Rio Grande do Norte.
CAPITULO IIDAS FINALIDADES
Art 3º - São finalidades do Comitê Municipal deMortalidade Materna Infantil e Neonatal: I - Reunir dados levantados a nível local, promo-vendo avaliações contínuas das mudanças dos índi-ces de mortalidade materna e Infantil e dos fatoresque as provocam;II – Elaborar relatório analítico anualmente;III – Estimular as autoridades competentes a atuarsobre o problema, tomando as devidas medidas;
CAPITULO IIIDA COMPOSIÇÃO
Art. 4º - O Comitê Municipal de Mortalidade Ma-terna Infantil e Neonatal é composto por membros ti-tulares e suplentes dos seguintes órgãos, instituiçõese entidades, designados pela Gerência Executiva daSaúde:II – GERÊNCIA EXECUTIVA DA SAÚDE1. Programa DST/AIDS2. Ambulatório Materno Infantil/AMI3. Programa Saúde da Criança4. Programa Saúde da Mulher5. Vigilância à Saúde6. Departamento de Atenção Integral
II – GERÊNCIA EXECUTIVA DO DESENVOLVI-MENTO SOCIALIII – SECRETARIA E SAÚDE PÚBLICA DO ES-TADO O RIO GRANDE DO NORTE - II URSAPIV – HOSPITAL REGIONAL TARCISIO MAIA -HRTM  V – HOSPITAL RAFAEL FERNANDESVI – HOSPITAL DA POLÍCIA MILITARVII – CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTALUZIAVIII – APAMIM – CASA DE SAÚDE DIX-SETP RO-SADOIX - SOGOMO – SOCIEDADE DE GINECOLOGIAE OBSTETRÍCIA DE MOSSORÓIX – FAEN – FACULDADE DE ENFERMAGEMX – CRESS – CONSELHO REGIONAL DE SERVI-ÇOS SOCIALXI – CMS - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDEXII – COREN – CONSELHO REGIONAL DE EN-FERMAGEMXIII – PASTORAL DA CRIANÇA

CAPITULO IVDA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 5º - O CMMMIN receberá apoio administrativoda Gerência Executiva da Saúde e da Prefeitura Mu-nicipal Mossoró, através do Departamento de Aten-ção Integral.§ 1° As reuniões serão organizadas con-

forme o descrito abaixo:I – Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;II – Evolução da pauta da reunião em curso;III – Aprovar pauta para a reunião seguinte;IV – Informes.
§ 2° Além dos titulares e suplentes do CMMMIN,poderão participar das reuniões, convidados e outraspessoas interessadas nas discussões pertencentesà pauta.
§ 3° O membro titular que faltar 03 (três) reuniõesconsecutivas ou 05  (cinco) intercaladas, no decorrerdo ano vigente, será considerado demitente e a titu-laridade será assumida pelo seu suplente.
§ 4° O CMMMIN se reunirá ordinariamente uma vezpor mês conforme cronograma aprovado em reuniãoplenária e extraordinariamente quando necessário.

CAPÍTULO VDAS COMPETÊNCIAS
Art. 6° - Compete ao presidente:I – Coordenar as reuniões ou definir um coordena-dor entre seus membros;II – Promover o encaminhamento das propostas su-geridas pelo comitê aprovadas nas reuniões plená-rias, aos órgãos e/ou instituições afins;III – Homologar, assinar e encaminhar os proces-sos, documentos, correspondências analisadas pelocomitê;IV - Relatar o trabalho do comitê através da asses-soria de imprensa;
Art. 7° - Compete ao vice-presidente:
Parágrafo Único – Representar e substituir o presi-dente nos seus impedimentos.
Art. 8° - Compete aos membros do comitê:I – Dar cumprimento aos objetivos dispostos no ar-tigo 2° deste regimento;II – Realizar as ações definidas pelo comitê;III – Propor a composição das subcomissões e/ougrupos de trabalho;IV – Difundir junto à instituição de origem os as-suntos debatidos pelo comitê;V – Dar parecer técnico, quando solicitado.VI – Participar das reuniões ordinárias e extraordi-nárias do comitê.
Parágrafo único – O membro suplente terá direito avoz em todas as reuniões e só terá direito a voto naausência do titular.

CAPITULO VIDAS VOTAÇÕES
Art. 9°- Os temas discutidos serão definidos porconsenso ou votações dos membros titulares do co-mitê;
Art. 10 - A  proposta será aprovada quando obtivermaioria simples dos presentes;
Art 11 - Em caso de empate, cada proposta deveráser defendida  por um integrante do comitê e nova-mente votada. Havendo novo empate prevalecerá ovoto do presidente;

Art. 12 - A votação será nominal e em aberto;
Art. 13 - Não será aceito, sob nenhuma hipótese,voto por procuração.

CAPITULO VIIDA COMPETÊNCIA DO COMITÊ
Art. 14 - O CMMMIN credenciará seus membrospara atuarem nas suas respectivas áreas de traba-lho.
Art. 15° - Compete exclusivamente ao Comitê Mu-nicipal de Mortalidade Materna Infantil e Neonatal adivulgação dos dados coletados enviando-os ao Co-mitê Regional.

CAPITULO VIIICOMITÊ MUNICIPAL
Art. 16 - Das investigações:I – O(a) investigador(a) dos óbitos, irá separar todasas declarações de óbitos femininos de 10 a 49 anos,infantil e neonatal e representará ao comitê mensal-mente durante as reuniões plenárias, providenciaráfotocópias destas declarações, que serão entreguesao(a)  Presidente do CMMMIN;II – O fluxo da Declaração de Óbito - DO original,depois de atendido ao item I, será o estabelecido emlei;III – O presidente do CMMMIN designará uma co-missão para em visita hospitalar analisar os prontuá-rios e preencher o formulário de coleta deinformações confidenciais nos casos confirmados demorte materna;IV – Compete ao titular do CMMMIN cumprir as ta-refas aprovadas e deliberadas em reunião plenária .

CAPÍTULO IXDAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 17 - O presente regimento poderá ser revisadoou alterado parcialmente ou totalmente a qualquertempo, através de propostas expressas através de nomínimo de 2 /3 (dois terços) dos membros titularesdo CMMMIN.
Art.18 - Qualquer manifestação oficial sobre os tra-balhos do comitê, somente será feita pelo presidente.
Parágrafo único – Um membro do comitê só poderámanifestar-se publicamente, nesta condição, desdeque autorizado pelo presidente.
Art. 19 - As alterações subseqüentes desse regi-mento poderão ocorrer apenas com a aprovação de2/3 (dois terços) de seus membros presentes em reu-nião convocada para este fim.
Art. 20 – Este regimento será aprovado em reuniãoplenária do CMMMIN e entrará em vigor após sua pu-blicação no Jornal Oficial do Município..
Art. 21 – Os casos omissos neste regimento serãodiscutidos e solucionados pela plenária do CMMMIN.

GERÊNCIA EXECUTIVA DA SAÚDE,em Mossoró, 12 de agosto de 2008.
DECRETO Nº 3.751 ,DE 02 de dezembro de 2008 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 88.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista asdisposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 675/2008-GEED . DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais ) às dotações especificadas no Anexo I deste De-creto. Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadasno Anexo II deste Decreto. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN , 02 de dezembro de 2008 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA PREFEITA 
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região ValorAnexo I (Acréscimo) 88.000,00 19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 88.000,00 1041 FORMAÇÃO CONTINUADA 88.000,00 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 184 0001 88.000,00Anexo II (Redução) 88.000,00 19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 88.000,00 1041 FORMAÇÃO CONTINUADA 88.000,00 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 184 0001 27.000,003.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 184 0001 3.000,00



3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 184 0001 8.000,004.4.50.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 184 0001 50.000,00____________________________________________________________________________________________________________________________________
DECRETO Nº 3.752 , DE 02 de dezembro de 2008 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.139,03 , para os fins que especifica e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista asdisposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 677/2008-GEED . DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 1.139,03 (um mil, cento e trinta e nove reais e três centavos ) às dotações especifi-cadas no Anexo I deste Decreto. Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, o excesso de arrecadação, FNDE / PMM.Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN , 02 de dezembro de 2008 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA PREFEITA 
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região ValorAnexo I (Acréscimo) 1.139,03 19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 1.139,03 1041 FORMAÇÃO CONTINUADA 5,66 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 184 0001 5,662056 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 1.133,37 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 187 0001 1.133,37____________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.753 , DE 03 de dezembro de 2008 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 205.905,26 , para os fins que especifica e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista asdisposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 681/2008-FMS . DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 205.905,26 (duzentos e cinco mil, novecentos e cinco reais e vinte e seis centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadasno Anexo II deste Decreto. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN , 03 de dezembro de 2008 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA PREFEITA 
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região ValorAnexo I (Acréscimo) 205.905,26 19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 205.905,26 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA 176.941,06 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 176.941,062070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 28.964,20 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 28.964,20Anexo II (Redução) 205.905,26 19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 205.905,26 1049 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 478,99 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 103 0001 478,991050 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E OUTROS UTENSÍLIOS PARA SAÚDE 226,00 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 0001 226,001051 CAMPANHAS EDUCATIVAS EM SAÚDE 0,20 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 0,201054 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAÚDE 42,20 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 42,202066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO 6.824,65 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 1.009,654.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 0001 5.815,002067 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PÚBLICA 9.888,57 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 9.888,572069 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS 35.515,62 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 35.515,622070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 300,74 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 300,742071 CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS 13.920,00 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 0001 13.920,002073 PLANEJAMENTO FAMILIAR E PREVENÇÃO A DST/AIDS 36.645,95 3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 103 0001 71,843.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 103 0001 6.500,003.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 14.268,203.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 103 0001 2.388,913.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 103 0001 8.450,004.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 0001 4.967,002075 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL 2.300,00 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 0001 2.300,002076 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.000,00 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 103 0001 3.000,002077 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 2.423,60 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 2.423,602078 AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10.462,09 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 2.321,503.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 8.140,592090 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ODONTOLOGIA 1.330,40 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 1.330,402091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES 70.603,35 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 103 0001 619,604.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103 0001 69.983,752106 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE 3.442,90 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 103 0001 2.313,003.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 1.129,902113 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE SAÚDE DO TRABALHADOR 8.500,00 3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 103 0001 8.500,00
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DECRETO Nº 3.754 , DE 09 de dezembro de 2008 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 557.215,22 , para os fins que especifica e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vista asdisposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art. 11a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s) 687/2008-FMS . DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 557.215,22 (quinhentos e cinquenta e sete mil, duzentos e quinze reais e vinte edois centavos ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, o excesso de arrecadação, oriundo de acordo entre a PMM / SESAPatravés do Fundo Estadual. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN , 09 de dezembro de 2008 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA PREFEITA 
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região ValorAnexo I (Acréscimo) 557.215,22 19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 557.215,22 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA 449.965,22 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 185 0001 449.965,222091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES 107.250,00 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 185 0001 107.250,00____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº  2.074/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR DANIELA ARIANE MARIA FERRO, para o cargo de provimento em Comissão de Chefia de Setor de Departamento, Símbolo – CSD, com lota-ção na Secretaria Municipal da Cidadania.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN,  1º de dezembro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita

ADITIVO 001 REFERENTE À CONCORRÊNCIA Nº 007/2007 – SEDETEMAOBJETO: Aditivo de compatibilização de planilha, cuja finalidade é a ampliação do sistema de esgotamento sanitário das Bacias 01 e 07.  EMPRESA: EIT – Empresa Industrial Técnica S/A.DATA DA ASSINATURA: 04.06.2008ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.ASSINA PELA CONTRATADA: Dorian Carlos de Melo Freire.
ADITIVO 002 REFERENTE À CONCORRÊNCIA Nº 007/2007 – SEDETEMAOBJETO: Aditivo de compatibilização de planilha, cuja finalidade é a ampliação do sistema de esgotamento sanitário das Bacias 01 e 07.  EMPRESA: EIT – Empresa Industrial Técnica S/A.DATA DA ASSINATURA: 20.10.2008ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.ASSINA PELA CONTRATADA: Dorian Carlos de Melo Freire.
ADITIVO 008 REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS  Nº 206/2006 – SEDETEMAOBJETO: Aditivo de compatibilização de planilha, cuja finalidade é a reforma da Praça do Conjunto Santa Delmira. EMPRESA: Copagel Construções e Pavimentações Ltda.DATA DA ASSINATURA: 08.07.2008ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria de Fátima R. Nogueira.ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Israel de Lima.

PORTARIA Nº 17 , DE 02 de dezembro de 2008 
Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo49, § 2o, da Lei nº. 2.290, de 28 de junho de 2007; art. 4º, II, e art. 8º, §3º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; art. 11 c/c art. 13, § 3o, do Decreto n. 2.496,de 3 de janeiro de 2005; art. 1o do Decreto no 1.884/01, de 3 de março de 2001; e art. 2º do Decreto n. 3.145, de 02 de janeiro de 2008, e tendo em vista o constantedo(s) processo(s) nº(s) 662/2008-FMS . RESOLVE Art. 1o - Remanejar o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ) constante do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD aprovado pelo Decreto n. 3.145, de02 de janeiro de 2008, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. Art. 2o - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária dis-criminada no Anexo II desta Portaria. Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN , 02 de dezembro de 2008 
JOSE ANSELMO DE CARVALHO JUNIOR Secretário do Planejamento e Gestão Financeira 
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região ValorAnexo I (Acréscimo) 40.000,00 19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 40.000,00 2091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES 40.000,00 3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 185 0001 40.000,00Anexo II (Redução) 40.000,00 19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 40.000,00 2091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES 40.000,00 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 185 0001 40.000,00_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 18 , DE 02 de dezembro de 2008 
Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo49, § 2o, da Lei nº. 2.290, de 28 de junho de 2007; art. 4º, II, e art. 8º, §3º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; art. 11 c/c art. 13, § 3o, do Decreto n. 2.496,de 3 de janeiro de 2005; art. 1o do Decreto no 1.884/01, de 3 de março de 2001; e art. 2º do Decreto n. 3.145, de 02 de janeiro de 2008, e tendo em vista o constantedo(s) processo(s) nº(s) 676/2008-GEED . RESOLVE Art. 1o - Remanejar o valor de R$ 190.882,63 (cento e noventa mil, oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e três centavos ) constante do Quadro de Detalha-mento das Despesas - QDD aprovado pelo Decreto n. 3.145, de 02 de janeiro de 2008, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. Art. 2o - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária dis-criminada no Anexo II desta Portaria. Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN , 02 de dezembro de 2008 
JOSE ANSELMO DE CARVALHO JUNIOR Secretário do Planejamento e Gestão Financeira 
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região ValorAnexo I (Acréscimo) 190.882,63 19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 190.882,63 2056 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 190.882,63 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 187 0001 190.882,63Anexo II (Redução) 190.882,63 19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 190.882,63 2056 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 190.882,63 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 187 0001 140.000,003.3.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÕES GRATUITA 187 0001 5.000,003.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 187 0001 40.000,003.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 187 0001 5.882,63_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 19 , DE 03 de dezembro de 2008 
Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo49, § 2o, da Lei nº. 2.290, de 28 de junho de 2007; art. 4º, II, e art. 8º, §3º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; art. 11 c/c art. 13, § 3o, do Decreto n. 2.496,de 3 de janeiro de 2005; art. 1o do Decreto no 1.884/01, de 3 de março de 2001; e art. 2º do Decreto n. 3.145, de 02 de janeiro de 2008, e tendo em vista o constantedo(s) processo(s) nº(s) 680/2008-FMS . RESOLVE Art. 1o - Remanejar o valor de R$ 276.657,56 (duzentos e setenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis centavos ) constante do Qua-dro de Detalhamento das Despesas - QDD aprovado pelo Decreto n. 3.145, de 02 de janeiro de 2008, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo Idesta Portaria. Art. 2o - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária dis-criminada no Anexo II desta Portaria. Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN , 03 de dezembro de 2008 
JOSE ANSELMO DE CARVALHO JUNIOR Secretário do Planejamento e Gestão Financeira 
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região ValorAnexo I (Acréscimo) 276.657,56 19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 276.657,56 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA 276.657,56 3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 103 0001 108.994,183.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 103 0001 167.663,38Anexo II (Redução) 276.657,56 19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 276.657,56 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA 276.657,56 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 103 0001 276.657,56

PORTARIA Nº 4085/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderes ao Secretário de Administração a expedir atos

referentes à situação dos funcionários públicos municipais, e com égide no art. 148, da Lei Federal nº 8.231/91, e suas alterações posteriores,
CONSIDERANDO, o disposto nos arts. 72, inciso V, e 85 da Lei 311/91 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais,
R  E  S  O  L  V  E :
EXTINGUIR o vínculo empregatício com a servidora LENI BATISTA DE MELO, matrícula funcional n.º 1730-8, MERENDEIRA, lotada na E. M. PROF.

DOLORES FREIRE DE ANDRADE, em razão da concessão de sua aposentadoria, por TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, pelo INSS – Instituto Nacional
do Seguro Social, em 20/10/2008, conforme Benefício de Número 146.813.478-4, e declarar o cargo vago.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos, em Mossoró-RN, 02 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

__________________________________________________________________________________________________________________________
PORTARIA Nº 4086/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderes ao Secretário de Administração a expedir atos

referentes à situação dos funcionários públicos municipais, e com égide no art. 148, da Lei Federal nº 8.231/91, e suas alterações posteriores,
CONSIDERANDO, o disposto nos arts. 72, inciso V, e 85 da Lei 311/91 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais,
R  E  S  O  L  V  E :
EXTINGUIR o vínculo empregatício com a servidora MARIA ALVES DA SALETE FERNANDES, matrícula funcional n.º 8269-4, CED-CHEFIA EXEC.

DEPARTAMENTO, lotada na FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA, em razão da concessão de sua aposentadoria, por IDADE, pelo INSS – Instituto
Nacional do Seguro Social, em 04/11/2008, conforme Benefício de Número 147.230.630-6, e declarar o cargo vago.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Secretaria da Administração e Rec. Humanos,
em Mossoró-RN, 02 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário__________________________________________

PORTARIA Nº 4087/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Mu-

nicipal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega
poderes ao Secretário de Administração a ex-
pedir atos referentes à situação dos funcioná-
rios públicos municipais, e com égide no art.
148, da Lei Federal nº 8.231/91, e suas altera-
ções posteriores,
CONSIDERANDO, o disposto nos arts. 72, in-

ciso V, e 85 da Lei 311/91 – Regime Jurídico
dos Servidores Públicos Municipais,
R  E  S  O  L  V  E :
EXTINGUIR o vínculo empregatício com a ser-

vidora ANTONIA MARIA DA SILVA, matrícula
funcional n.º 8224-4, STP-EXECUCAO
SERV.TEC. PROFISSIONAIS, lotada na U. DE
SAUDE SUMARE, em razão da concessão de
sua aposentadoria, por IDADE, pelo INSS – Ins-
tituto Nacional do Seguro Social, em
07/11/2008, conforme Benefício de Número
147.230.666-7, e declarar o cargo vago.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 02 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4088/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 125, pa-

rágrafo 1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de
setembro de 1991, e em cumprimento ao De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97,
que delega poderes ao Secretário da Adminis-
tração e Recursos Humanos a expedir atos re-
ferentes à situação dos funcionários públicos
municipais,  
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de

serviço e assiduidade, pelo período de 90 (no-
venta) dias, referente ao período aquisitivo de
5-2002/2007, a servidora IRIS MENEZES DA
SILVA, matrícula nº. 4312-2, ocupante do cargo
de MEDICO, lotada no AMBULATORIO MA-
TERNO INFANTIL - DR. RAIMUNDO MEDEI-
ROS FERNAND, com vigência de 01/01/2009 a
31/03/2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 02 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4089/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 125, pa-

rágrafo 1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de
setembro de 1991, e em cumprimento ao De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97,
que delega poderes ao Secretário da Adminis-
tração e Recursos Humanos a expedir atos re-

ferentes à situação dos funcionários públicos
municipais,  
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de

serviço e assiduidade, pelo período de 90 (no-
venta) dias, referente ao período aquisitivo de
4-1997/2002, ao servidor FRANCISCO BAR-
RETO VITAL, matrícula nº. 3175-4, ocupante do
cargo de GARI, lotado na GERENCIA EXECU-
TIVA DA EDUCACAO E DO DESPORTO, com
vigência de 18/12/2008 a 17/03/2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 02 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4090/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 125, pa-

rágrafo 1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de
setembro de 1991, e em cumprimento ao De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97,
que delega poderes ao Secretário da Adminis-
tração e Recursos Humanos a expedir atos re-
ferentes à situação dos funcionários públicos
municipais,  
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de

serviço e assiduidade, pelo período de 90 (no-
venta) dias, referente ao período aquisitivo de
6-2000/2005, a servidora DORA MARIA DE OLI-
VEIRA, matrícula nº. 3910-4, ocupante do cargo
de MERENDEIRA, lotada na E. M. SENADOR
DINARTE MARIZ, com vigência de 20/12/2008 a
19/03/2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 02 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4099/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 125, pa-

rágrafo 1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de
setembro de 1991, e em cumprimento ao De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97,
que delega poderes ao Secretário da Adminis-
tração e Recursos Humanos a expedir atos re-
ferentes à situação dos funcionários públicos
municipais,  
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de

serviço e assiduidade, pelo período de 90 (no-
venta) dias, referente ao período aquisitivo de
10-2001/2006, ao servidor SINVAL SYDNEY DE
MEDEIROS BARRETO, matrícula nº. 9316-5,
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRA-
TIVO, lotado na U. DE SAUDE LAGOA DO
MATO - DR. JOSE FERNANDES, com vigência
de 01/01/2009 a 31/03/2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 03 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

PORTARIA Nº 4100/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 125, pa-

rágrafo 1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de
setembro de 1991, e em cumprimento ao De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97,
que delega poderes ao Secretário da Adminis-
tração e Recursos Humanos a expedir atos re-
ferentes à situação dos funcionários públicos
municipais,  
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de

serviço e assiduidade, pelo período de 90 (no-
venta) dias, referente ao período aquisitivo de
3-1989/1994, ao servidor SUELDO DE SOUZA
VIRGILIO, matrícula nº. 4562-2, ocupante do
cargo de GARI, lotado na SESUTRA, com vi-
gência de 01/01/2009 a 31/03/2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 03 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4132/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 125, pa-

rágrafo 1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de
setembro de 1991, e em cumprimento ao De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97,
que delega poderes ao Secretário da Adminis-
tração e Recursos Humanos a expedir atos re-
ferentes à situação dos funcionários públicos
municipais,  
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de

serviço e assiduidade, pelo período de 90 (no-
venta) dias, referente ao período aquisitivo de
5-2002/2007, a servidora SANDY STEPHANIE
DE SOUZA, matrícula nº. 9568-0, ocupante do
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na
GERENCIA EXECUTIVA DA SAUDE, com vi-
gência de 02/01/2009 a 01/04/2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 08 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4071/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 125, pa-

rágrafo 1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de
setembro de 1991, e em cumprimento ao De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97,
que delega poderes ao Secretário da Adminis-
tração e Recursos Humanos a expedir atos re-
ferentes à situação dos funcionários públicos
municipais,  
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de

serviço e assiduidade, pelo período de 180
(cento e oitenta) dias, referente ao período
aquisitivo de 3-1992/2002, a servidora IRACY
SANTOS DA ESCOSSIA, matrícula nº. 3245-5,
ocupante do cargo de TÉCNICO EM CONTABI-
LIDADE, lotada na GERÊNCIA EXECUTIVA DA
GESTÃO FINANCEIRA, com vigência de
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10/12/2008 a 07/06/2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 01 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4111/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 48 da

Lei Complementar n° 03/2003, e art 18, inciso I,
alínea g e art 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991,
CONSIDERANDO, o disposto no Art. 23, alí-

nea “i” da Lei Orgânica do Município de Mos-
soró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal

n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega po-
deres ao Secretário da Administração e Recur-
sos Humanos a expedir atos referentes à
situação dos funcionários públicos municipais,
R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Li-

cença-Gestante à servidora CLEIA MARIA PAZ
DA SILVA, matrícula n.º 9612-1, ocupante do
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, lo-
tada no(a) U. DE SAUDE DR. MOISES DA
COSTA LOPES - REDENCAO, pelo período de
180 (Cento e oitenta) dias, com vigência de
03/11/2008 a 02/05/2009, ficando autorizado o
pagamento do Salário-Maternidade à referida
servidora, durante o período de gozo de sua li-
cença.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 04 de dezembro de 2008
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4112/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 48 da

Lei Complementar n° 03/2003, e art 18, inciso I,
alínea g e art 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991,
CONSIDERANDO, o disposto no Art. 23, alí-

nea “i” da Lei Orgânica do Município de Mos-
soró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal

n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega po-
deres ao Secretário da Administração e Recur-
sos Humanos a expedir atos referentes à
situação dos funcionários públicos municipais,
R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Li-

cença-Gestante à servidora TALLITA KAYAN-
NARA CAVALCANTE IRINEU, matrícula n.º
13150-4, ocupante do cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, lotada no(a) UPA I - TARCISIO
DE VASCONCELOS MAIA - SAO MANOEL, pelo
período de 180 (Cento e oitenta) dias, com vi-
gência de 12/06/2008 a 09/12/2008, ficando au-
torizado o pagamento do Salário-Maternidade à
referida servidora, durante o período de gozo de
sua licença.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Rec. Humanos,
em Mossoró-RN, 04 de dezembro de 2008
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4162/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 48 da

Lei Complementar n° 03/2003, e art 18, inciso I,
alínea g e art 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991,
CONSIDERANDO, o disposto no Art. 23, alí-

nea “i” da Lei Orgânica do Município de Mos-
soró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal

n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega po-
deres ao Secretário da Administração e Recur-
sos Humanos a expedir atos referentes à
situação dos funcionários públicos municipais,
R E S O L V E :
CONCEDER o afastamento para gozo da Li-

cença-Gestante à servidora FABRIZIA CAVAL-
CANTI FABRICIO DE ALBUQUERQUE,
matrícula n.º 12462-1, ocupante do cargo de CI-
RURGIAO DENTISTA, lotada no(a) GERENCIA
EXECUTIVA DA SAUDE, pelo período de 180
(Cento e oitenta) dias, com vigência de
08/12/2008 a 06/06/2009, ficando autorizado o
pagamento do Salário-Maternidade à referida
servidora, durante o período de gozo de sua li-
cença.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 09 de dezembro de 2008
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4133/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 122, da

Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de
1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal
n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega po-
deres ao Secretário da Administração e Recur-
sos Humanos a expedir atos referentes à
situação dos funcionários públicos municipais,
R E S O L V E :
CONCEDER, a pedido, à servidora GEOR-

GIANA LOPES FREIRE MARTINS SOUZA, ma-
trícula n.º 9287-8, Agente Administrativo, lotada
na Secretaria Municipal da Administração e Re-
cursos Humanos, licença sem vencimentos,
para trato de interesse particular, pelo período
de 02 (dois) anos, com vigência de 02 de ja-
neiro de 2009 a 01 de janeiro de 2011, devendo
retornar às suas atividades profissionais em 02
de janeiro de 2011.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 08 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4134/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Mu-

nicipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que de-
lega poderes ao Secretário da Administração e
Recursos Humanos a expedir atos referentes à
situação dos funcionários públicos municipais,
e em atendimento ao requerimento do servidor
abaixo qualificado,
R  E  S  O  L  V  E :
EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável,

a partir desta data, o servidor JOSE ROBSON
MAIA DE ALMEIDA, matrícula funcional nº.
12.860-0, lotado na Gerência Executiva da Edu-
cação e Desporto, do cargo de Professor –
Nível II, do quadro de pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Mossoró.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 08 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4083/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o De-
creto Municipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97,
que delega poderes ao Secretário de Adminis-
tração a expedir atos referentes à situação dos
funcionários públicos municipais, e
CONSIDERANDO, o exposto no requerimento

da servidora abaixo qualificada, acompanhado
do Atestado Médico, emitido pelo Doutor Wilson
Rodrigues, CRM / PI – 1839, e com fundamen-
tação legal no art. 114, da Lei Municipal n.º
311/91, de 27 de setembro de 1991,
R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER, a pedido, Licença por Motivo de

Doença em Pessoa da Família, pelo período de
45 (quarenta e cinco) dias, à servidora LAURA
IRIS DE CARVALHO BESSA, matrícula n.º
9411-0, Agente Fiscal de Tributos, lotada na Se-
cretaria Municipal da Tributação, com início a
partir de 15 de dezembro de 2008 e término em
28 de janeiro de 2009, devendo retornar às
suas atividades profissionais a partir de 29 de
janeiro de 2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 02 de dezembro de 2008
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 3965/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Mu-

nicipal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega
poderes ao Secretário de Administração a ex-
pedir atos referentes à situação dos funcioná-
rios públicos municipais,
CONSIDERANDO ainda, o teor do Ofício nº.

03/2008, de 17 do corrente mês, emanado da
Comissão abaixo citada,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta)

dias, o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria
nº. 3412/2008-SEMARH, de 18/09/2008, para
dar continuidade às ações realizadas pela Co-
missão Especial de Coordenação e Acompa-
nhamento do Concurso Público nº.
002/2008-PMM/SESUTRA, ora designada pela
Portaria nº 0831/2008-SEMARH, de 24/03/2008,
para provimento de cargos no âmbito da Secre-
taria Municipal de Serviços Urbanos, Trânsito e
Transportes Públicos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
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de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Recursos Hu-

manos, em Mossoró-RN, 18 de novembro de
2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4062/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Mu-

nicipal nº. 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que de-
lega poderes ao Secretário da Administração e
Recursos Humanos a expedir atos referentes à
situação dos funcionários públicos municipais,
e em atendimento ao requerimento do servidor
abaixo qualificado,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, a pedido, o retorno às suas ati-

vidades profissionais, a partir de 01/12/2008, do
servidor JOÃO NEWTON DA ESCÓSSIA JÚ-
NIOR, matrícula n.º 3865-0, Agente Fiscal de
Tributos, lotado na Secretaria Municipal da Tri-
butação, que se encontra de licença sem venci-
mento, para trato de interesse particular, com
encerramento previsto para o dia 27 de janeiro
de 2009.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 28 de novembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4081/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Mu-

nicipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que de-
lega poderes ao Secretário da Administração e
Recursos Humanos a expedir atos referentes à
situação dos funcionários públicos municipais,
e em atendimento ao requerimento do servidor
abaixo qualificado,
R E S O L V E :
TRANSFERIR, a pedido, o servidor Gilson

Clayton Fernandes, matrícula no 9555-9, ocu-
pante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais, da Gerência Executiva da Educação e
do Desporto para a Gerência Executiva da
Saúde.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 02 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4082/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Mu-

nicipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que de-
lega poderes ao Secretário da Administração e
Recursos Humanos a expedir atos referentes à
situação dos funcionários públicos municipais,
e em atendimento ao Memorando nº. 181/2008-
SR, de 28/11/2008, emanado da Gerência Exe-
cutiva da Educação e do Desporto,

R E S O L V E :
TRANSFERIR, a pedido, a servidora Antonia

Dalvaci Vidal Padre, matrícula no 8463-8, ocu-
pante do cargo efetivo de Professor nível II,
classe II, da  Fundação Municipal de Cultura
para a Gerência Executiva da Educação e do
Desporto.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 02 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

______________________________________
PORTARIA Nº 4165/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Mu-

nicipal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que de-
lega poderes ao Secretário da Administração e
Recursos Humanos a expedir atos referentes à
situação dos funcionários públicos municipais,
e em atendimento ao Memorando nº. 018/2008,
de 03/12/2008, emanado da Secretaria Munici-
pal dos Serviços Urbanos, Trânsito e Transpor-
tes Públicos,
R E S O L V E :
TRANSFERIR, a pedido, o servidor Orlando

Sérgio de Oliveira, matrícula no 5846-8, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, da Se-
cretaria Municipal dos Serviços Urbanos,
Trânsito e Transportes Públicos para a Gerên-
cia Executiva do Desenvolvimento Social.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos,

em Mossoró-RN, 09 de dezembro de 2008.
Manoel Bizerra da Costa
Secretário

PORTARIA Nº 017/2008 – GG / GEED

Dispõe sobre a organização da Matrícula Es-
colar para o ano de 2009, nas Unidades Esco-
lares do Sistema Municipal de Ensino, e dá
outras providências.
O GERENTE EXECUTIVO DA EDUCAÇÃO E

DO DESPORTO, no uso de suas atribuições le-
gais, e considerando o disposto na Lei Federal
Nº 9.394/96 de 20 de dezembro de 1996, 
RESOLVE: 
Art. 1º – A organização da matrícula para o

ano de 2009 compreenderá: 
I - Renovação de matrículas
II - Matrícula de novos alunos
Art. 2º – A renovação de matrículas consiste

em assegurar a vaga para o aluno na escola em
que já estiver matriculado, mediante confirma-
ção dos pais ou responsáveis, ou ainda, pelo
próprio aluno, a ser registrada no requerimento
de matrícula, documento do aluno, arquivado na
escola. 
§ 1º – O Processo de renovação de matrícula

no Sistema Municipal de Ensino, acontecerá no
período de 15 a 18 de dezembro nas Unidades
de Educação Infantil e de 29 a 30 de dezembro
de 2008, nas Escolas de Ensino Fundamental. 

§ 2º – Após o período destinado à renovação
de matrículas, cada Unidade Escolar deverá en-
caminhar ao Setor de Inspeção Escolar, até o
dia 08 de janeiro de 2009, informações con-
tendo o número de alunos matriculados, por
série, turma e turno e número de vagas ainda
disponíveis, se for o caso. 
§ 3º - Os dirigentes de UEI deverão preencher

os formulários entregues pelo Departamento de
Ensino devolvendo-os até 30/12/2008. 
Art. 3º– A Matrícula de novos alunos – con-

siste em assegurar o ingresso do educando nas
Unidades de Ensino da Rede Municipal, se dará
da seguinte forma: aluno já matriculado, trans-
ferido de outra escola e aluno que está ingres-
sando na Rede de Ensino.
§ 1º - A matrícula para alunos novatos das

UEIs acontecerá no período de 22 a 23 de de-
zembro de 2008. 

§ 2º– As crianças que completam 06 (seis)
anos até 31 de março de 2009 (Resolução nº
01/2005 - CME), poderão ser matriculadas no
primeiro ano do Ciclo de Alfabetização do En-
sino Fundamental. 
§ 3º – O procedimento de matrícula feita após

esta data e no decorrer do ano à escola deverá
observância a data de nascimento do(a)
aluno(a). 
§ 4º – A matrícula dos alunos a ingressarem

no Ensino Fundamental será efetivada nas es-
colas através do preenchimento da ficha de re-
querimento de matrícula devendo ser assinada
pelos pais ou responsáveis, mediante a apre-
sentação dos seguintes documentos: 
I - Certidão de nascimento, cartão de vacina,

ou outro comprovante de identidade (cópia);
II - Comprovante de escolaridade, quando for

o caso;
III - Comprovante de residência. 
§ 5º – O processo de matrícula do aluno a in-

gressar no Ensino Fundamental do Sistema Mu-
nicipal de Ensino acontecerá, nos dias 06 e 07
de janeiro de 2009. 
§ 6º – a matrícula de novos alunos transferi-

dos de outras escolas deverá ser solicitada
pelos pais ou responsáveis ou ainda pelo pró-
prio aluno, se for maior de idade. 
§ 7º – No tocante a Educação de Jovens e

Adultos a solicitação poderá ser feita pelo pró-
prio aluno.
§ 8º – A matrícula de alunos novos, transferi-

dos de outras escolas, será efetivada através
do preenchimento da ficha de requerimento de
matrícula a ser assinada pelos pais ou respon-
sáveis, ou ainda pelo próprio aluno, se maior de
idade, mediante a apresentação dos seguintes
documentos: 
I. histórico escolar ou declaração expedida

pela escola onde o aluno estudou anterior-
mente, com validade de 30 (trinta) dias.
II. registro de nascimento. 
§ 9º – O processo de matrícula de novos alu-

nos transferidos de outras escolas no Sistema
Municipal de Ensino acontecerá, nos dias 08 e
09 de janeiro de 2009. 
§ 10º – Somente poderão ser matriculados no

Ensino Fundamental – anos iniciais, alunos com
até 14 anos (ano de nascimento 1995) e do 6º
ao 9º ano, alunos com até 17 anos (ano de nas-
cimento 1992). 
§ 11 – Alunos com idade superior às descritas

no parágrafo anterior deverão ser matriculados
na modalidade de Educação de Jovens e Adul-
tos – EJA. 
I – O aluno de 15 (quinze) e 16 (dezesseis)

anos completos terá opção de matricular-se no
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8º ano do Ensino Fundamental regular ou no 4º nível do 2º segmento da
Educação de Jovens e Adultos. 
Art. 4º – Concluída a matrícula de novos alunos, a escola deverá enca-

minhar os dados preliminares a GEED, Setor de Inspeção, até 15 de ja-
neiro de 2009. 
Art. 5º – As Unidades Escolares devem organizar: 
I.Turmas do turno matutino, vespertino e noturno considerando:  
- turmas de Pré-escola: até 25 alunos.
- turmas de Ciclo Básico: 1º ao 3º ano: até 25 alunos
4º e 5º ano: até 30 alunos.
- turmas de 6º ao 9º ANO: até 35 alunos. 
II .As turmas da Educação de Jovens e Adultos poderão ser organizadas

com no mínimo 20 alunos e no máximo 40 alunos, em qualquer nível. 
III. As turmas da Educação Infantil devem considerar a data de nasci-

mento da criança até 31 de março de 2009 (Resolução nº 01/2005 – CME)
para, assim, organizar as turmas conforme as faixas etárias. A referida
orientação não se aplica ao Berçário, que deverá receber crianças com
seis meses de idade completos até o início do ano letivo. 
NÍVEIS FAIXA

ETÁRIA Nº DE REF.
Berçário 6 meses a 

1 ano e 2 meses 12
Maternal I 1 ano e 3 meses a

1 ano e 11 meses 20
Maternal II 2 anos 20
Maternal III 3 anos 20
Infantil I 4 anos 25
Infantil II 5 anos 25
IV. O número de alunos por sala de aula pode variar conforme condi-

ções de infra-estrutura das Unidades de Ensino. 
V. No ato da matrícula os pais deverão apresentar:

a) Cópia de certidão de nascimento;
b) Cartão de vacina;
c) Comprovante de residência
d) Cartão do Bolsa Família - caso o aluno seja beneficiário. 

Art. 6º - Por ocasião da matrícula dos novos alunos para o Ciclo Básico
(2º ao 5º ano), as escolas deverão, na primeira semana do ano letivo,
aplicar os testes diagnósticos de alfabetização, utilizando-se de instru-
mento elaborado pela própria escola, a fim de possibilitar intervenções
de apoio aos alunos não alfabetizados. 
Art. 7º – Alunos com 02 (dois) anos de defasagem e alfabetizados de-

verão compor classes de Aceleração (alunos de CBA e CBS I) nascidos
entre 1º de julho de 1994 e 31 de dezembro de 2000. 
§ 1º – o número de alunos para a formação das classes de Aceleração

deve ser de no mínimo 15 e máximo de 25 alunos. 
§ 2º - a escola que não conseguir formar classes com o número de alu-

nos especificados acima, deverá, articular-se com a família do aluno, e
encaminhá-lo para a escola mais próxima que ofereça vaga para o aten-
dimento em turmas de Aceleração onde possa o mesmo ser incluído na
classe.  
Art. 8º – Alunos com 02 (dois) anos de defasagem e não alfabetizados

deverão ser enturmados e compor as classes de Alfabetização – Se Liga
(alunos de CBA e CBS, nascidos entre 1º de julho de 1994 e 31 de de-
zembro de 2000). 
§ 1º – o número de alunos para a formação das classes de Alfabetiza-

ção deve ser de no mínimo 15 e no máximo de 25 alunos. 
§ 2º - caso a escola não consiga formar classes com o número de alu-

nos especificados neste documento, deverá, articular-se com a família do
aluno, e encaminhá-lo para a escola mais próxima que ofereça vaga para
o atendimento em turmas de Alfabetização – Se Liga, onde possa o
mesmo ser incluído na classe. 
Art. 9º – As escolas podem matricular os alunos até o limite de sua ca-

pacidade física. 
Art. 10 - As vagas existentes devem ser destinadas, prioritariamente,

para os alunos residentes nas proximidades da escola. 
Parágrafo único – No caso excedente de vaga deverá ser matriculado

alunos residentes em áreas adjacentes. 
Art. 11 – As crianças que completam 06 (seis) anos após 31 de março

de 2009, deverão ser matriculados na Pré-escola (crianças nascidas a
partir 1º de abril de 2004). 
Art. 12 – Na primeira semana do mês de fevereiro de 2009, as Unidades

de Educação Infantil que apresentarem vagas remanescentes deverão
efetuar matrículas para alunos novatos, atendendo a possíveis demanda. 
Art. 13 – Poderá haver período de recesso escolar parcial ou total, ape-

nas para as Auxiliares de Serviços Gerais, desde que os trabalhos relati-
vos às suas funções não prejudiquem as atividades normais da escola. 
Art. 14 – As merendeiras deverão gozar férias coletivas de acordo com

cronograma previamente elaborado pelos gestores das Unidades Esco-
lares. 
Art. 15 – Os diretores escolares deverão acompanhar todo o processo

de matrícula na Unidade Escolar sob sua responsabilidade. 
Art. 16 – Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendência Es-

colar, Departamento de Ensino juntamente com a direção das Unidades
Escolares da Rede Municipal de Ensino. 
Art. 17 – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Mossoró(RN), 02 de dezembro de 2008. 

Francisco Carlos Carvalho de Melo
Gerente Executivo da Educação e do Desporto - Interino
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